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PLANALTO - PARANÁ

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO N° 02^2014, EDITAL CONVITE N° 00^2014,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E TREVO

COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

Aos vinte e nove dias do mês de dezembro do ano de dois

mil e quatorze MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu
Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO KUHN e TREVO COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA., neste ato representada por seu Administrador Sr. JOEL
FOLADOR, resolvem em comum acordo aditar o conti'ato administrativo n"

024/2014, firmado entre as partes em data de 13 de março de 2014, cujo objeto é a
contratação de empresa visando a aquisição de óleo lubrificante para motor, caixa de
câmbio, sistema hidráulico e sistema de transmissão, destinados exclusivamente ao
funcionamento regular de máquinas, veículos e motores, deste Município de
Planalto, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bilateralmente a Cláusula Nona (da vigência),
constante do contrato administrativo n° 024/2014, prorrogado o prazo de vigência do
contrato, consoante a referida cláusula, por mais 180 (cento e oitenta) dias.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

m.!/
MARLON/FERNANDO KUHN

Preceito Municipal

l(£>íf /das^jn.
JO^L FOLADOR

Trevo Comércio de Combustíveis Ltda.

Testemunhas:

ilT/
DECIRJZAMPOS

n°6.045.397-7/PR
LUIZ^ARLOS BONI

C.I./RC/n" 3.895.670-1/PR



wJiçnoi122Cj

MUNICIPIO Or. PLANALTO
CNPI iV* T6.*6O^2mo0l-lb

'/.•V.I S.In tmuclKO dcAnl», ISKÍ - CLl'. M.Tm-Ium
t*tAHAlt(tÇirlhtex'ont.hr

ftwi UH6f . /-'«u: t46) .I5S5-Hri)l
P/./lNMJ.TO 'MR ̂

SECUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N" 175/2013, IJDITAL riUiCAO i*KL<SLNClAL

N" 050/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICirtO DE PLANAIT<l E
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Ac>> vu)l« < IVK c «Io n\i9 sli^^ca^bct» il« Atto «Itf dlUi
•it.l ^ .. MVNICJriO DC rtANALTO, 4t.«

<r M/\KU>N H RNANOO KUIIN .• ^flClMCTM. Mt.'t.l.r.K
INnÜSTRIA F mM^nriniTOA.. ntMi< Alorcpn-xtM-iil.-! p\>t x ii A,1,.r

*UM.i .!*> 12 J» M>n

I do Ituvilto. <•

( I.AtiSUl.A rUIMIilUA; Hcm Nsrn.>
do lonnvÉinitUo di- o*

►'foircsacio o pr.i2v cic '-jaíírxt» dv <uoir.uo, cvruoaniv» a nMvrictn <lAtUkUâ. |v,*f nulv

Cl-ÂUSULA SECUNDA: tVnmuxrcvm iitiiIiviAd.!» divni«úv oIJíi;«;iía<i v ct>nJUsVi»
«'5:i^«uLida« no v«Nitrato r iiAtt «tterixta^ |xtr ««Io ite«trumctil<i.

r Oi t.TClROAMJK^

MUNICIPiO Dr PLANALTO
CMPI >r 7Ú.-iíiOS26/Ò001'lif

Pni^*t Sdn f raneitco de - CCP: HS.YM-twa
«**rNr]//r /ftanttítnt^rUne.cotn.t»*

IViiro: Ut46} - frix; C4d> XW SIOt
pi,A.yiLlTí • ./*'>«

SECUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINtSl'RA'rjVO N" 024/2014, EDITAL CONVrrU N» 003/2014,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO C TREVO
COMÉRCIO DE combustíveis LTDA.

At>A vilittf c liruC üÍAft do ixiT* dl «U^AiMubro tic iltÁ)
•lul f MUNlCirtÜ UL PLANALlO ••«stn atu rrprv-^it.uU* |>eJ;> f<-Ki

r' MARI.ON FFKNANDU KUHN v TRI-VD COMÍRCIÜ PP.
COMBUSTÍVEIS LTDA.. iicslo aiu t\*Ftc>ci\Uda po* .-ca Ad^1iA^tlía«^«}l Sr. JOEL
rOLADOR :ox>Kciu cm ccmum .KOtdo axUw o ctxUiaio Mludrv.dr.thvv. rt'
• ía iMm.id>.r vutrv .t> p-fh-K vxn daM de i.» df fnat..c ««e 2'.»U, vu^r» v>b)itu ca
<vNiii.it.v;«v« (W cuuMv».t vi«.uul;i a aquisKAd dcOlcv* lulnUkattU daia rrHrirN. vat<4 d<.*

si»iciib« lu«l(.UiUvC c «i>lctivA dc iraawníMArv. \ic^ut.«dr.» cwlad^Miivrtitc av>
d« svkoVr» c uu>«e;«>. Jv

Ct AUSULA PRIMEIRA. fèC.% alici.uL> lrjl.itcr.ilmcttic>aCUufcal.>. McN^tUfa
L<vn>>.in;viK>L«N>tratii.vUT«Mu>|t.ttivi*o* U»4/2til4. piv>iTii};aik>a>>rN/u«i.* i c«i»
• «wítr.iU'. v«n»«-ksni.«.% rl.litMtla. |««»r I»».vi4 IHÍI <rLltU>*- «»iU*n|.it d«a.'»

CLÁUSULA SLliUNOA: IVri.iioHKrtMi maltvr.ivt.u. ^.s ufuiao « vrt diwfr»

C. para valitUide do «itc pcÍAi íol (WIii,kV>. fun
.iM-i)«ÍAi'alt«N>r«roiiiM.

Ol.lírClRCAMl-Oi

MUNICÍPIO PC PLANALTO
CXPf X-' 7ú.-t(fO,S2(i/0aO2''lo

Pmo* Síti» J-'itn/ff*co J/ifil - C£Pi S.'í.7.»H'U0/i

fhiw: WA) - f.w. í4r>».1.5W.íi?/;j
P/.^i\'M.T(J ' Pd/idrV/i

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
AUMlNiyiKAIIVO N" 173/2013, LUttAL PKliCÃO PRliSliNClAL
N0511/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E
CHIOUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.

Aov viril# c 11#»% « dia* do uvé5 d# tVf#ttiVrr> *lo -«.lA »i# dhit
ui.l .(ivMf/# •• MUNlCinO DC riANALTO, atu •ef».cxml.nla p-U» <.ru
ISei.ii.. fW. MARION KliRNANDO KUIIN c CilIUUiNIIO MATIUIMS UCs
Í.*fiNSTRUCÃO ITOA., .»|o rv^tiv^.wt.tda jxf x.*»» Ad'tiéu"*|».*.»l«»r •»*. ARI
TRANKCN. r(74dl%cm cm ccnuiat acotdo adjiM o codlr.;lo admirdiiratJ»o »V
I  \ hrni.uK. i-nr». .»> iviTt»-.. <^i> dnM da 12 rlc M h-mHrti ilf 2lH 1. »i.j.» f .i
.i.|iir>«r.v« dl- tT>.itcii.'iiv de ixuxirtu-.lo. dcd<il.t«1o» .i riiv.»nuh'»iC.C> c .|i«
bcitf im^vci*. vtcMc MtuiivipU) d# ITAitalto, m09 SL^«uu(t?« iccmoy

CÍ.AUSUI.A I*UIMI:1KA: riv.' .

p-oiroiaclo pr.r(v (U- '^í;vnç^

x.ilm (•.«CLiuMila u i.>l

r dc tftUAl tccr c l«nva

AniNic/p/o PC piANAirn
CVPíy 76.<l«IJ26/IWÍMt

•/H, 9.1, l ftf A»iít, - C£."/-*í tf.Vr.lfMIWí
r..fi.iI/(/.LiM.TfroOr/.V.r.r,f,.Sr

>',«« <ine> trtií-mm - taxi ««>
PLASALIO ■ R4K.IN..<

SECUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N* 174/1013, EDITAL PRECVO PRESENCIAI.
N" OSa/2013. CELEBRADO LNIICE O MUNICÍPIO DE IT.ANALro E
VAI.CIR MACHADO DP MEI.I.O.

Aix. \tnti' i> r*n'i- dt.i.% dtrnwX ilc an-r iL' «Luv
H1-.I V <^wat%»»í-c o MUNfCimO OL PLANALTO, fwíc aío «ívrr-x-nlidL. isdi. p«.v»
rickrJy. 5C. MÁRLON FERNANDO KUHN c VALCIR M,\CH,\DO DC MtUO.,
iu'«1e «IO rcprcKN«iad.t ^vr ku AamúuttliALlor Sr VALCIR MACHADO DC
MCLI.O. rr^.Kn.i ?.ti %4M.»li,i< ^ÍUm <• winiiraUt .tdniiinMralúo it" 17!.'20l.1.
Iimv.u'»»» yntrv parh-* .tn Ali.» da 11 da wk-mbw de WIA U» '* •* ->»>«• '<«1»
rt .* Aj.ticrl*ifc df d#BUn*»tofc a ti\.tn(iivtT{.>o v aowvre.xlo de ÇK-or »mi»*ví».
dor.lc \Uut>cij)j4> Ja Plarutlto. rvta «cj^uLitlr* tormr>«

Cl.\üSL'tA PIlIMBIUArrit.i .>)u.r.Mt.i CLliiAtila Nimvi /<i.i
co>i!u.mie lUi <\»nlrn(Li .idrnlmoirAinni de lomeeimenut vit r>' S74/2l»;.V
|^'-yn^>;;»cu» c ptâ^r dc \ii;ênela dtr coniraio, cuiwíuvn a rcieridi cMtiMdx poi tiulv
T2i> # vhitvS JuiiA

O-ÁUSUIA SFCLTNDA: ÍVTmarHvem itialtcrAdi* a> rfem.ti% rlAtimila» e vrtrxH-.iV *
o»d].'»uLi%ias *<> cv>iiíraio orl^vtt ♦ íiAv* Alieradas j<»r #9teuiMituj«riiio.

valulad# d.» &{tw inpLíi (•* n ^>4vTvbitlti, ft/ma-M*

município nr pianalto
CSTJ .V- 76.-ti>0^Íp/P00l-lb

Pn»f»» S«to / WiifciVo de A****. TiSX - Ctl'; ít.'t.7!U*'W»o
|d4U»i*/fr»dr//Mr.4VtM.|ir

kapt: (um .1.3.13.520Ü - fax: (46>.Ti$5-KlGI
PlASALtXy - PAiLlNÁ

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
administrativo N- 176/2013, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL
N" 050/20X3, CLLEUKADO UNIKE O MUNICÍPIO Dl; IXANALI O V.
UOGHR COMfiUClO DE MA1'RIUAIS DE CONSTRUÇÃO 1.1 DA.

Al».» vi-tie r nm*f .Ri.s du uthVh i le divvmhrvi ilu ..ii>» <U- d»>is
rml e %iaai»ir#e u MUNfCItlO DÜ PIANALTO. tie»U< .lU» rcpn-MMilade iH-U» wti
PiviUio. S: MARLON FERNANDO KUHN « ROCER COMÉRCIO DE
MATERIAIS L>e CONSTRUÇÃO LTDA.. (ic«lc ain rc^Me»cn]aiLt f\v avu
Ad.td.ib.tr/vkrfSr.ROCCR mirSCN. r«M K#iH#iita»iiiuioa««üt.#ÜÍM« .•i*Hiti.»t i
•tdmmiiiraiívo n" ITA/iOD, Mrntrtili» vMtre .vj. e»« dal/v A* '2 de H'ic»Tib'«* de
2d]3. cuk» «ibfekr é .i .vqujvivio »b* malrriai» d# c»tn»lruçli>. dcMaudia# ft m.Mxu»aiiCÍL> #
c*n>tc.*\ a<5o de beii* inuHcía. dfr«< Mank-ipio d# ITaiviho. n.***cçMinteii. Icnruvi:

Clal I (.lin.\USUlA intIMtvlK.V: Vha alnf.ida tnühi.ilmt«tfa>.
dv» rvifalu .»du*tiMW»eti A* íiínHrlirKnti»

pnmvQ&dvi tf pra/tf «le «i^cv-iteiA du «muiaiw. CtfivpvPtf * rvierida üittMda. imr
12:>(»-in..evh.;erdL»«

OÃt»SUl-A SF.CVNDA: fVma'
rriipitLida» no ouitiAlo txíidrwiL c

município DC PLANALTO
C.VP/.V 7ÜAti0.526f000t-l6

Prttfít Siín hraneiArn dr Aufiil t.W.1 - f.'C/'; H-i.TíW -HtHl
/'•ntaili ftliiHiiitttfírÍhte.t:tnn.hr

Ftím". (0461.1.555-.sr00 - Ptiv; í46) 3556-6101
P/-IN/Uro P.1R.1V.(

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINTSrRATIVO DE
FJtrcüÇÀo or orra n- ii.v2014. roíTAi. tomada di. purços v
0aV20H, CELEORAUO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO T.
ItRrLTUBCL roços ARTESIANOS LTDA.

d#

Alv. v»nt* d-a* «Vi rrM d# «}#rj»»tibrv) do a#ti> ó* Jf»i< mil # qujt<V2# n
MUNTCirtO D£ n.ANALTO, iv#4M *m r»|>r«a#nudD p«<o «#u rra/eim. Sr
M.\RLDN fLHNANUO KUMN .• t^lUMJRIUnL ITICDS ARTCHIANOS LTDA..
utnit ao te^rcMiitaiiv pAr Kii *ulminiMrad<tr Sr. LLhMAK KONIANiVh L>£
OLr/CIRA. rrxrlivm «i.. %»ui.wu. av*>rdi» *diUr e vinitrat.» aJnii..

.L' iii.TfMr.Vj.Si» «A fntVT») pi\ii« .urixiartos Í«K».t1a«;.'iM da t-fi-n» .L
e rixen.ili.Tii>. iMn.ititicloiicx K^u^» S.Vt V1.irrx.v. CtflOnLi NÉrv.i, Km as. S.inl.> Civifii
e Slo lí»W' do Parr.i Coiiule. Mtutícipíis #ni rtAnallci -PR. Tudo vott/orin# (Hojeto.
r»uNiK»rial orvaiUMitii ifuaMiUalSit», extfiMi2$rain.i llMiodinaMiirirt» «
r.mvóiio n'7T04rO/20l2 - Prm V)ilS(lOllHi«lVUll2.15/Mmisláiú. d i liil;.,:r.iv.it.
Mtciona». ntr. x>}$uiniev 1e»

CLÁUSULA FKlIVfEIRA' hm rav.*» de mdluo .ivt*rdu vwtro .»» farter. tK.-i .i(tvrsd-i a
Clauiiuli LV^ima l«li v)};(rk;vi). cortrionic docMUr.iltf aúsújú>ir.itxeu de vweti^Jy dv
nWa n (>itfrfO$.ulo o frazo dc vj^iict.t do co;>lrau». i:enío.-uuc a «cNiiiLi
L Iáu»4>l.i. |»(»r jt.ai» 24ii ilIua^itm^ « »|ii.ir#iilal Jí<.n

CLÁUSULA SLOUNDA: ••.Ttn.mc.%»n h\ttle'4v1.s> a> xWtiM^ vLAi<U>i-» e n-VHisx
e>U}»aLv..is- Atf <Mr.n.*.l.» iM)kía.ií. e iu.i» alieracLiv p*ti e>«c üirirtitrcttM

-..lei

MUNÍCIPIO DE PL/WALTO
INPI .V- T6.m.SiZbimi-tb

fV.iv4 Stfo hatfct*^d de Atth. TS/.I - C'./*; .s.l.7Vf.>'fW
e*mnfí; ílteitaXttA^rUne.rnm.hr

fniw; (04(iJ .EI:IS4il/M . tax: («:i .1.l7:;.|ljai
PLANALTO - P.4R..1NVÍ

PKIMLIKO TLRMO ADIliVO ACICUNIKAIO ADMINISIKA 11V(>
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N- 115/2013, EDITAL PRCOVO
PRESENCI.AI, N- OM/20U, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
FLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO E
CLlNICA MÉDICA I.V LTDA.

A«r» ettvti* e nnee dia» du mix dr «Vw-tnbrx de rav» .U- d.»*»
iipl I »)iui!v«/e V MU.NICTPJO l>£ PLANALTO. iKxte aU. leinex.-nl.sln jvU. xu
TieioU» Sc. MAKLON FERNANDO KUHN/LDENUK 1'EKICO % CtJNiC.A
BI^.DJC.A LV LTDA.. rH->ie .ib» rcptvK-nUHLa jhk ?x*« Adnwih^T.wtiir ír. LtONlL
CAFI AAd,> (.UFNK rex^vx^m em wnium a< .xlu*.' o .id*ii»ni«t. itiv.«
de rTLxt»ç.V dl - TV w n n 2i»r«. firmado «-atri; .i> p-iruN i-m dat.» de 11 de lunlt.
tlv 2ülè. eivo oS{eti. u <!e o.peciAlLr.iJ.1 viraa-Kto a pre.-.htc.i«» dc
»efvin.».t nvVii.xv». ru.» prMhvAum.ti ifevitLimenre |i.ihilit.t.ÍM fvt rvp* i.diiLi»!.- .i.-
cr.r<]ir>li>i;i.i, .1 re.tli/.t^ílii de L*on>.tilt,i.h ruíSlv,!-. •- vifvdii,.ii> i.iii.l.-. .I.-
cletriA .trdV.ij^ram.i. tle<k|m.idLr. .u» i».i»urÍOf>/i''iK*i«-nvv |1>» v enti». «1«- Nut.h-

CLAOSULA PRIMORA Nca a1t#r.Hla hèUterala»#
Ma \ii(én«ia) «tf»>t«titr dn voiitraM .Hlmnilatrai
n.Vdll.L |».Mr.M,'.dM 1» ,-,«,1. d.. % ».« llMMNnr,
|nv liviK fui '.i««M»nt.ir dias

CLÁUSULA SECUNDA; IVftvanCkVff» tiialteratJaA a« demaia cLioai:
eaiipuUdaf no e<Ni:rau» i«v;inaL c r>8%t allvrada* fvK e«i«; tiKTvmcnto.

.tiMLila CtVilnia tVguivia
•re-»I.K.H> sU- xfvsi» .»'

rrler iL. .L1.....I.

L. |\ir.i v.iUd.tde do iju.* ptfb« Fiik> Uh f.iá(
;»duas oDw dc i((ual teor c iortn.i.

MUNICÍPIO DE PL^\NALrO
CVP/»V- 76.460

Pm^tt Silo fVnnWM-o J# f 5rll - CCP: AI.7.Vi.oo(t
e*miifI;|i/aR(}/f(»dWlMe.rrrm.l>r

riMrr: (04fü .1T75«6I00
PLeASAUD ' PAnA\'A

ÜUCiUNDO ILKMO ADITIVO AO CONIKAIO
administrativo OE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N- 03.1/20N,
INEXICIBIUDADE N" 003/7014, CELEBRADO E.NTRE O
MU.MCIPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL UE SAÚUL DE
PLANALTO E HOSPITAL NOSSA SENHORA DE lUUKDES DP
PLANAITO LTDA.

HIANAl.
KUHN e
IIOSPTT

lUS#rli

«W» vinlc e tvnv dhi» ilo oi^ de pnetro eie aiw dv dei» nul
e L» MUNICÍPIO OS PLANALTO/ FUNDO MUNICIPAL lU SAOut Ok
ti* -ifcr •**p*eM.*»».vFi pi'k» xni P'L4«4bi Sr M.XKI ON FFKNANIM)
CiV«ir.i di* r«tiKh* VtintH-iíVil Je^liilo«tc IXifvriN. S» IvULMIK Í*Í.KIL<*i-
M. NOSSA SrNIfORA Dl! LOURDCS DC PLANAITO I.TDA.. nei-A .»».•
nU ,«.r .XII xl..>lM»tr.«»l.ir <r 04NI DC OLTVCmA. no
rlifar o riwiirarf» At1mliti«fratiiti d# prxtfaçir» .1# ixr*..Mv o d;í'J*tU.
fici« aa fVirtin em data da 11 da marivi d# 2A11. «uia» ii(»ir»i» a .1 onhatAi-â.*
vt p.«ru i>r#M,ieà«i <V her\<ti> tle |>nitito •ilrtKiàunitü 24 l»i»r.«%ilr ie,:èi» Li-
1.I.4..4 :Mt;rotn» ffdrreiHÍ nLfi. il.n. Ifimlaili-N dx Sn.iL* eo «li .I01I.1.
100 Muni»n-»Oi1r H-iiultr. TR. ii»*» ^#f,oi»ia.v txfoiix.

CLÁUSULA PRIMEIRA: km vUtudeda mdluA Acwdn eolre .ia p.titea. útM .-Airevuta
a i;)iu»ntÍJ.idu .10 riinuLinie tui rlAiivuJa primeira (do nhjcto do ioiur.tti»)
iuialvraraio n i:np»t.lrvcLi de NO .t5.iilXLUt (Ifini* e cinco nüi rmu»), ciinlerux- plAiult\.t
danuMi^Uativa .«i<aivn. |>aiiíoaiita ao L.vi<itr.tui AdiiLJiiiniratJvo «Ia i'r#«ireao «1#
Servii^fK iV colébraJ»» vntia a^ ^«ane* ejti I.V'11/2(>14. leivla «'oitio hh^viIi-
n vakir de KS .iNI.HKld (tr*-»imurk e cinquenU mil reatvl o (4i)eti.
ctffiit.iuii-tvV >to **nK>r de l/i llte/enux e ott«niA # ciiw*» mJ uaj«j. a Uvc d».
di>{xi»(L> i« .Ml o!». 91" d.t Lvi »v". S
ITtM ; QUAf/T UNID.

i«i ^ fl MCSCi

OMCRIMLNAÇAU

.V4iidbix7»u» 24 hi#ti« .*r «rp
c  emcrjecocka» a pa«

ÍL-*«tÍiiiu- .«> fwlMtmíjiKi dl-
rt.)itfih(»/rK. trel<ii>Xla /viivculi.».
rvain«« laUiirliCMó. r*»irm

li.»rfU.t»N r Aupamer», vur^la^x.
ir.witfiirAix .1e «.lu-iic

. adliiuu%lr.Hvdi> Jr nt«%Ji(-aiii«rit.*>, í
fl ie 3-lhi. c lOtVx O» ■

AlfOilmiittItf Al- iirj^.jocia t-
, vmvrjCvtiLia
lOlAL 1_

CL.AUSin..A SEGUNDA: F:ca .iltvr.utd J Ci4u«ula SeisUixl.t 'do eaLirv «'iti virtud»-
ilii arrè^ei.TM. ai» tUm cimdantv n.i iTavwoia l'rim«'ira fd»» t4*KloL «» v.it.-r
lo(t( ctmttabdiira int)H>rOocu KS 3KlJXKMill(m-/enl«r«i* oiictil.t »* «invo iril ri-.ti.«i

CLÁUSULA TERCtlRA: Ftct âlUrrAda btlaicralmente 4 CUu«ula LVciru Si-^uoda
(da vigènaei. c»n»>unu. d<» eonlraut admitúMraüv»» de pti^ia^di* «.iv i-r-Ko» n'
Cíi/Jüit. priitr.ijtado i> prax»ida vi^Tivla vlbeontrat»\ a raiand.-. vliuvul.»
.it4 o dia .if da óa2eml»i-.i ue 2it| 1.

CL.ÍIIM'L.> QUARTA: i» prare» da avav-w^an do .M»f#to lie.» i»fivn>jíaii.\ .ixtxvmt#
LÜiicocio na iUi.cu:.» Satinu M'* i»arfrsio da avaei>ca»i doe íit»*> íW- r.»iaf..v.
íoRtrumento, jíA.II oa dax«rr.l»ro da 2«11

CLÁUSULA QUINFA; Parmanacam iiialtarad.vt ac damai*. eMiir.%)ia4> * e.vtdi.-Vi
e>ti|>tf1ai'.i> no eoiih a|u nr<j(livil. e •tii» .illernvia» v>ie ln>tri*mi»nti>.
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PLANALTO - PAIÍANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

N" 024/2014, EDITAL CONVITE N" 002/2014, CELEBRADO ENTRE O
município de planalto e trevo comércio de
COMBUSTÍVEIS LTDA.

Aos três dias do mês de março do ano de dois mil e quinze
o município de planalto, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr.
MARLON FERNANDO KUHN e TREVO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS
LTDA., neste ato representado por seu Administrador Sr. JOEL FOLADOR,
resolvem em comum acordo aditar o Contrato Administrativo n° 024/2014, firmado
entre as partes em data de 13 de março de 2014, cujo objeto é a contratação de
empresa visando a aquisição de óleo lubrificante para motor, caixa de câmbio,
sistema hidráulico e sistema de transmissão, destinados exclusivamente ao
funcionamento regular de máquinas, veículos e motores, deste Município de
Planalto, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade aos itens constante na cláusula Primeira, (do Objeto contrato),
totalizando a importância de R$ 16.666,50 (dezesseis mil, seiscentos e sessenta e seis
reais e cinqüenta centavos), conforme planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao
Contrato Administrativo n° 024/2014, celebrado entre as partes em data de 13 de
março de 2014, tendo como importe o valor de R$ 68.211,00 (sessenta e oito mil e
duzentos e onze reais), passando o objeto total contratado no valor de R$ 84.877,50

ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 05 UN Óleo lubrificante p/ caixa
de cambio e diferenciais

SAE 140 GL 5 - Balde c/
20 litros.

PETROBRAS 168,50 842,50

02 05 UN Óleo lubrificante p/ caixa
de cambio e diferenciais

SAE 30 GL 5 - balde c/ 20

litros

PETROBRÁS 133,00 665,00

03 07 UN Óleo lubrificante p/ caixa
de cambio e diferenciais

SAE 90 GL 5 Balde c/ 20
litros.

PETROBRÀS 168,00 1.176,00

04 30 UN Óleo lubrificante p/ motor
a diesel SAE 15W40 -

Balde c/20 litros

PETROBRÁS 148,50 4.455,00

05 02 UN Óleo lubrificante para
caixa GL 5 85 W 140 -

Balde c/ 20 litros.

PETROBRAS 168,50 337,00

06 10 UN Óleo para sistema de
transmissão AT fluído -

PETROBRAS 176,90 1.769,00
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Balde c/ 20 litros.
07 10 UN Óleo para sistema

hidráulico AW 68 - Balde

c/ 20 litros.

PETROBRÁS 219,00 2.190,00

08 24 UN Óleo para sistema
hidráulico SAE lOW -

Balde c/ 20 litros.

PETRGBRÀS 146,50 3.516,00

09 12 UN Óleo multifuncional - TOU
SAE 30, para uso em
sistemas de transmissões,

hidráulico e freio úmido -

Balde c/ 20 litros.

PETROBRÁS 143,00 1.716,00

TOTAL 16.666,50

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda (do Valor), em virtude
do acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor
total contratado na importância de R$ 84.877,50 (oitenta e quatro mil, oitocentos e
setenta e sete reais e cinqüenta centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no instrumento de contrato original, e não alteradas por este
instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

J%L FOLADOR
Trevo Comércio de Combustíveis Ltda.

Testemunhas:
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ESTADO DO PARANÁ
PODER judiciário j
juízo de direito da comarca de CAPANEIU^
FÓRUM DES. CARLOS PINHBRO GUIMARÃES
CARTÓRIO CÍVEL
AV. PM^KSOT DE 80UZA. 1^2-lomUtíX (046) 3SS2-1372 I
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«SMS» atas» te paassa tfi» M fkmte «n 16 te smt» te 3UÍ O» «tem
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dnv» wnfik MLiaadoi, <) A Ufxm pmla cee em te «itesiM «
11613012 M li'i1iinii heiaarth pàm cnnfalni. to 9S w ema ao
^Íbmbo te peicte apte kaa «teste QS ta teate icmta tem uite

iinoite item o C3ISI3» te AorBaOdite
w titecida. xmlHâ. por epetrA e dl» te

Cteptnine te CiMte • tea «» Basca, intosn ato ai di<.
«!*««. A «Mbf, «a 4Mte a tea ma CocpartN dcte sainbnnaDea^^
teterà*. CWbcs a ma oteteàtete a a da te« pcm
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BtUUE»CirADOpantN.«a09(I)b)^ pttaao^diK;
arpèMlsast a tea^óte tepnie te If (^fte»} díai. apteaçata «a!
doifteteB «teotee st Tte^ te CPC 00 pnspa wmpML
oW te 11 igisi > a^ II opr11 Md I o tepcifa te WK Oâtepsi
oaccteX iatesba orna a ktterffiH te atecfatea. podm
atetete a n» • «NMia «a «1 tf faoaba omote. ato
txii(drfa«)aatem(aaperciBte»«te. omACHOOB
DeteeonqoRiMMeiRaeteaimml&l.. eattUU014.(xi:
B ASSUMTCÁte Jufaate Ms.*

PIAZOPARA EMBAE008; «rina |lf)di
Ijstete l*mte«siteteaN«BS«.{aff.telAteCfC).

E. pan qot chctea «e «otectírame dw fedsiaae^ osteu e
MM teisexpadk« (loeiM ateat tea acB «teida oeNal te caasm a piáteate
MteeateLá Oateipi^acmCmteoCe^teCMte^teatete
IM.oo8telaeiraddW.Ea. K . (AUteANTSKlO
PAOANIX

)ten)ai

mcoftífaoMnAKosw õttnÂo
K ) an«mm»te».mai»team»oiWtwaACite»te«i«<iaiwi' aneiu
jo «raw|t QBeaD&mfir imiít^fcQisitoB *'mi|ailBS U"'

iwiliiiifiiiWiTTiaiiroiisni fiT CM»»eifi«Ka(*a<sia*fiapBteitea

B)ITAL REFERENTE A
coMmniui^a swoicm.

o SVIOICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉROO FRANQSCO EaTRXO
onncsnao. Mnism «iipresítia do eonéitio <S» cMadn d. Anpir.,
Bela Vista da Caitba. Bea Estieranfa do iguaço. Bem desua de SM. Cvmemi.
Cnueiio do Ibvicu. Dois Vlsintios. Ento Mwiues. Fioc da Seno do Sul. Fianciteo
BsIMtA MsiMpoM. Mannaielie. Nova Eipvaaça «O Sudoed*. NO«a Pisla oo
■guapa P4im do Oeste. Plrtal de SAo Benio, FlanaSO. Pianetita. RsUcia.
Renascença Sdgado nin. Sd9 do UMA Senta Uabd do Oeste; Sems / «Ufw do
SudoeM. Sío Jotgo do Oeste. Vcft. a otatgaçso de dsscontsi da MM de (tgsnmto
de seis efnpregaiJos rclativn eo mCl de MARCO de ZdlS a CONTt IBUtcAO

Mnaeioi

SiNDiCALaevKlj pitoe empresados, conespondenie a um dia da «specuva
imuwaçdOL ■ rscoM4a em estaMedtnnlo bancAno. em coma «pidtca do
Sintca» oWra. M» o da 30 de itfi do 20tS. confams o dspofto nos S78 i
etoda Conseddiçlo das Itís doTfibalhOi

Fera maiom eedexebmentoa. peimanecemoe A dsposiçfto.

Bw i-iwiiM-sAvm. emofcvm. oroomlf*. om "y»?"?- T°!?
enuMP*. HTOdwVP*. *»» P«> e> ibmovi*. "esi. totatm, fimoam, tfWjiiufí*.
•tdavPii. emxBçi/n. S.Mem nia/ni. Sete ei itmin. seeu mM de oawm. Se<a
MMe <4 s.dea«m, sse »«> e0»Wi« • mte*

MUNICIPÍO DE PLANALTO
CWPÍN* 7BJíOJ2««*a.l6

PniçaSêpf*0nti$e0ibfA$»t9, PMl - CE*^ BS.W<WHte

fonte riMte JSS54ri00 - M.« ffte JSSS^ffl
i>LANALTO • PAMNÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
DQ PRUSTA^o on smtviços w dò/zoia, pbccao
PRESENCIAL N» 001/2014, CELEBRADO ENTRE O MUNICinO DE
PI.AKAI.TO R HEMEI.Y FRRYte Cl A, LTDA.

Aoa vbtfe « bte do ente de f«irted«o do «nu «te «Sub
m9 « o bflJNlOPIO D£ riAKALTO, nedc «te rcptmcsitodn prte ncu
l*r9ititn Hf. MARtON nnWANOO KÜIIN « nafCLY FRCY fc OA. LTOA., «mie
«tu rqxOtenlatlef por »Oü S«». HüMOLV FRIIV. reavivem wr cwvMm
acordo «diler v «vntnlo adndnlatntlvo do picatMv dc MsrvicD» vT 025/2014.
fin«*do entre «« parte* ern dal« de IA de inarço de 2Õ14, eü|« nò|rt« 4 « «*tlfaU<4«
de «mpr«m mparWJmda p«M «arwçlo «Io «*»!<« «te iraiMport* «MoUr, «ww «
dbirtm» dc «tcwdcr cMhmvttratvtlc •» «ccotedatto «te tramporto «I«» altrou» «jwc
fry«wnt?tp Edocacte» tidantO (pre-ocuter), Enain» futtteincnteL &tÉno MteSo^
bducaçfto de |uv«m e Adulto, mktenlc» iw Jdunkipéu «te Manalla, noa «sutetca
lermoK

CLAVSULA PRIMEIRA: Cm virtude do realmte do pwte do CMobuittvd, mAnuWfHte
dfl (reu (pncua. Krvt^ inccÁnlcoa. peCM) « «ummiO Oca «berate apihm«i.i (dn nhjrtii) r» CMumiLi «ir^inili (VaÍm) rio niiumi** prr»Jaç*i» dr iwivxm "
025/914, «illul w*s2»»prB«ml3l ir wl/WH.na «rdete ite Ite (Uki pur mmiiün a
partir dteu deu o vater do ouHocncbo ptecocrtde do to«e iT 01 de RS 224 (dota reab e

e elte crruavcel par» o vrdo» «te R4 S.11 (irte tob e m»e ctitm»!, • (cor dt»
di)^to(«>Mter1e4Ai4 l*d» Leln^.AA46/9II.

CLAVSULA SIGUNOA: Jtermooeeefn InoIttZMlw «• demei* cUuauJm e eoodtcACN
«Kripiil.Mla* no contraio «tr^tviY. o oPo aUerada* por nato lo«itnin»ooto.

U, par* validade do qo» pela» parar* iot pactuado, flima*ae
«ale Inrtrummte em «lum vte»«Je iRUal ttor® htnm.

M ARU)N TERNANDO KUTIN
PrelcUo Mimlelpel

ttcMCLYnunr
Keiidp f ley 4i cia. UdA.

OLUbClKCAMiOS
CL/KC o* AtMU»7.7/l'*

LUI^CAKUYSBON)
C.|./Ka ft* 1IN5-471M/I'K

MUNiaPIO DE PLANALTO
aiPfS' TüABOJSiónoouts

Praça São fVorstepoo de AgH% 1543 - CEPs $S.7SC4fOO
o^nidlO plofwrlloO/WrtfJídttirr

raittí (046) XSSS-nOO - r«w (40 3S5S-WÍI
PLANALTO - PARAm

PRIMEIRO TERMO ADÍTIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
N* OMOOli, EDITAL CONVITE N* 002l2024s CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE PLANALTO C TREVO COMERCIO DE
C(»rfBUSTlVElS LTDA.

Aop trte dbd do mte de mar<o do «node dote mit e quior»
MGNTCITIO 1>E M.ANAI.TO, iwatc ato rcpreHv*la«So pdo aco PrcM», Sr.

MARLON rBRNANDO KUHK e TREVO COMÉRaO DE OmBVSnVIIS
LTOAe, ruMc ;rtu repetiaontaite por wni AdoiioMordor Sr. JOSL ROIADOR,
cuMdvca cm Totnnm acoxxio «ditar o Conteato AtednSiratívo n' 0M/20l4i finnado
«ntrc ** perto «m dst» dc 13 de matqD do 2U1A obpito t a omUalN^o «te
emprMa vtesndo » ««piMclk» «te rtteo kibrtfteaote fiam motor, raht* tte rtmblo,
atetcma W«Wotkv e «tetuma dc tfiinnntjekv «Icpdondo» cectwteânwitte au
ftflxSonâmcnlo rvjjular de mÁquima, vdeutes c motor», dcelc Munidpte dc
PUimlto, «to MRuloteu terriroa:

CLÁUSULA FRIMCmA; Lot virtude do mdtuO «oordo entre «a partem 5oa açrwtidâ
a mianddadc «iw Insis «.-amianto na dieoula rasadra^ (do Objeto cuatxato).
ItfUttundo a ImporiMa de R$ 16456,10 (denmcto md, «dacmla» e aemenla t avia
malt e elnejuania cenuvoaL conforme planlBii desnonatrathra «balMV pertlctorte «o
Qwdruto Admlitetmtivu rt* 02a/20K icUtodo entro u* |*>rtc« em date «te 13 «te

de ane, lendo como Impoete o valor de KS (itoStfd» e «Jttt» mil e
du/etilrM • onm mal*}, paaaaruto o otsjetn total mmratado i*o valor rt# K$ 443177,511
(oitcnt.* e ituatru mil, uituccntoc rctunta c leconmte eç^udote çOTteyml. ,

r-«âe.ab«w éibiü*b -e<tt*j^«tVj«kjai»«ini MAttfA VÀLOliífíM ; QÜANT üNib oíbcíiÍmínaÍ^o ' VALÒR

Úln» hAwiAmnii! p/ «aiia
«te «ajnMi» « dtteruncsn*
SAlIllOCLS 'B.dd«</

-SU32L1^» lutKdkaote p/ «atea
d« uunMo « «lihORK-Nil»
!»ASWCL5-Mdec/20
»lto_

1 kòrUkantr 0/ 11^
de cambie e dVcrmciala
SAMWU-9 lloldec/ 20

ItetearTauilirm
Otee luOftfIcame para
<M%n Gl. 9 BS W 140
Ihlrirr/glIhTw
Oko para ãSternã dê

"SCe
MâfpuBco AW «B - tlolde
c/lOUtrwi
Cbco pare ' «akina
hterAibro ÜAK lOW •
Itetetr/ainmac
Oto mvStduncMkal • YdJ
AAK WV per»

hnUiultca V íioo únúlw •
lUldrc/aOlUr».

TOTAL

PhrHOtiilAS

tlilKOlIXAS

i'£fltâUlAS

milÍSK*S IttSO

TOTAL
H41.VI

ÜTfiO

VtM l5S»

»»/» LIMUOO

TãõüS 3355»

iMjM iTiãm

ClAUSUt.A SSCUNSA; Flua altiir«la a CUuMita Sustuid» (>>» Vulo'|. um «iituuM
d» actÇMlniii ao Iam cunitanlc na CUumh Primulta (Jo lAIutu). paesendu o vaJoi
«>tsl oiuralad» na im|>onsncla do KS IMJI77,SU Çolunla • quatnt mil, nHoomliM o
wnunte c «cio roaio o dnijucnta centavo.).

ClAUSULA TERCEIRA: FUvnwiWOOra inaltCfada* o* dono)» uUuuA» o «vntll\&v
cMipoladu no intnimunio dc cunttata irtBhnl c nlu abmade» puc ate
JnetniinonUi.

K. liara valkiadedn qoa (Otaa panm (ni (nnoadn. nraia.»»
c»lv tnymimuntu cm ch». vliõ ilc iRua] luur «lonna.

MARLOK FGRKANOO KUIIN
l*rereSto ldimId|Ml

MUNianO DE PLANALTO
oiPiirjô.mswm-u

Pncçii Sd, rroncljf, de AesM. 1583 - CEPr B^73IM)00
emOtipUauiUoOHüuxoiaJbT

nwK (0«5 - fd»: f«) 3S»«0I
PLANALTO - PARANÁ

QUARTO TERMO AUmVO AO COWTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, N" 1S3/IM4, EDITAL PREGÃO
PRESENCIAL N" OeSOOlL FIRMADO ENTRE O MUNlCjnO DE
PLANAlTOfFUNDO MUNtOPAl Dt PLANALTO E TREVO COMEROO DE
combustíveis LTOA.

Am vintfi e «etc di5« «io cn£* dc íevcretm do «oo de dcte
ma c quinze o MUNIOFIO DE PLANAlTOlPUNDO MUNIOPAL DE SAÚDE
DE PLANALTO, ncstc eW icpimcnlada peto aeu Prclcilo, Sr. MARLON
FERNANDO KU8N « Gcstoi do Fundo Municipal de Saúde de Planalto St.
EDEMIR P«BICO « TREVO COMÉROO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, iwít* ato
lupreeenlada por «eu Admtoistradoe Sr. |OEL FOLADOR. rtsolvem Cm comum
acuido atUlar o Cuntialu Adndnbtralivu de tomnimodu de Coobudivcl n*W3/2014, firmado entre e. pcTle» emdata de W de «etembro de SOia, f«. «egeml»
temos: . , _
CLAUSULA PRIMEIRA: Rm vittude do cca|uste do preço do combusttvci. fica
elleieda a cUosola primeira (do objelu). do Contrato de Fancdmenlu de
Combiutivd iVT93/2014, Edital Pteslo Pnoenda! nf Offl/JOM, pa«an(lo a partir

o vetor unitário alualiaado!

CLAUSULA SEGUNDA: Fica allerada a CUimilà Terceira Ido Valoi). «n virtude d)
acr«Klmo ao Imn conMante na CUusula Ptimein (do lAijeto}. pawando o vaU» total
contratado na impariancU RS 257JS2r(2 (duienlca e dnquenla e sele tnlL duaenli» e
tesicnu e do!» reab e quarenta e dds oemavu).
CLAUSULA QUARTAi FBrmaneecm bialterada* a* ilemal» cUuwlas e cendiçOniotipolada» no cufinuto orl|^na1, enSo alterada* pw isteõninnnvfito.

E,paravtaida<ledoquepelaspatttsrsi pactuado, fsiTn.i-K
«»lt Instrumento em dua» via» de igual teor o Arrma.

MARLON FERNANDO KUHN
FtcfelioMunlcIpal

)OEL FOLADOR
Tiew Conírclo deCOmbusUveb Uda.

OLoeaRC.\Mros
Cl/RC n*6jt)B J97-7/PR

LUIECARLOSBONI
cl/m: iTojwsatd-i/pr

»n.-NTrtpro de pianai.to
AVISO deijcitaçAo

"PREGAO PERSENCIAI."" N* 014/2015

o município DF. PI.ANAT.TO, fia tóhcr oos iiacrcssídos qac com
bise DB Lui Fedeml de if 10.320 dc 17 de julht) de 2002: Dcoeto
Municipal de a» 2727/2007 dt 2&06Í2007 e suas elieiaçde».
subeiiUaijiimiaite b W Fedeiul if 8.666/93, suas uIlenivOtnL LC
123/2006 de 14 de dezeudxo de 2006 e demais legisIatSes epIicãveU.
cot sua sede sito a Pnifa Sio Fnuicisoo de Assis. 1383, fina realizar
Ltcita{£o na Modalidade FKbtiAü 1'IlliSENClAL sob n* ÜI4''2013.
canCmne descrito abaixo:
01UETO: Aquisição de equipumenlo de ullrasxnnnimifiu, deslinada a
Scerulsria dc Saúde deste Mtmiclpiu de PltmaUn.
DATADA ADEfCrURA: 18demiirçode2015-is 09:00 horas,
hfaiores inCaonações jtmto ao DepanaiaetU» de Licitações emltoráiio
deexpedieote.

MAKLUN HÜtNANUU KUUN
Ptufinh) Municipal

AVISO DE UCITAÇÃO
MUMdPK) DE PLANALTCFTR.

PREGAO PRESENCIAL N* 015/2013

O município UE 1'LANALIO. filz siú>er aos interessados cpe com
httsc na loi Fcdcnl dc n* 10.320 ile |7 de julho dc 2002: llccrcio
Municipal de n* 2727/2007 de 2^06/2007, e snbmdtarmmenle à Ijcí
Teilnul D* 8.666/93. LC 123/2006 de 14 de dezenibto dc 2006 e
dtasa» iet^htçdes aplicãvets em «m sede silo a Ftaça SSo làimciKo
de Assis, ISlb, fhÃ leafizai Licitaçio oa Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob cT' 01S/20IS, eco&ttne descrita abaixo:
UBJETO; Aqtiisiçio de panjue tnfimtO (play^ound), deatmado a
Seenciaría de Kducaçín/Socrctaria dc Aasistcncia Social deste
Município de PhinaUn.
DATA DA ABERTURA; l8clcfnarçodc20lS-^ I4fl0 horas.
Maians infonnaçOiss juulo ao DepaDiúliesto de Liâlsçdcii um boiánu
de cxpeiSente.

MARLON FERNANDO KUHN
Picrcilo Municipal

MI2«ICÍnO DE PI ANAT.TO
AVISO l)K IJÍ.TI AÇ.Àl»

"PREGÃO PRESENfUAI." N* 0I&2015

O MUNICÍPIO DE FT,ANAI,TO, fia saber aos inlciwsados que com
base na Lã Fudtsul if 10J20 de 17 de julho de 2002, Deciulo
Muniãpal de if 2127/201X7 de 2&06/2007 e. sitbsidiariasnae. à Lã
n* 8.666/93 e compIenMiuiivs, em sua sede «ilo a Dnçu SSo Fbmc^-o
de /Issis, n° 1583, 6i6 realizar licitaçSo im ModaMide PREGÃO
PRESENCIAL sob 1^*016/2015, confiume descrito aboixo;
OBIEFO: PrestaçSo de serviço de aub de desça, modalidade Sueet
Dance, gíncm (feminino c máseuiinn. destinada a alunos com idades
de 10 á 17 ames uitÊdivcnd» u dexenvolvimcnlo de sçOes excoiludas
pela Sccrutofia do Cullam. dcdc Municipiu dc Plsnalti).
DATA DA ABERTURA: 19dcmiivode2015-ã>09;(X)haru>.
Maiores infonuaçdes junto ao Depaitainaito de LicilaçOes em hoiúiio
deexitediciue.

MARLON FERNANDO KCUN
Piurdlo Munic^I
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NOTA

FISCAL

N" '
í

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

TREVO COMERCIO DE COMBUSTI
PR 281, K1VI90 000

SAG VALERIO - 85750-000

PLANALTO - PR

FONE: (46)3555-5049

EIS LTDA
DANFE

Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA

N.° 000.003.585

SÉRIE 1 - FOLHA 1/1

yiiimiiii CHAVE DE ACESSO

4114 0914 3251 9000 0121 5500 1000 0035 8512 1763 6711

Consulta de autenticidade no portai nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

"i

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda Merc. Subst. Trib.
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

141140148911593 30/09/2014 18:38:13
INSCRIÇÃO ESTADUAL

9057576798

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO

NOME /■ RAZAO SOCIAL

município de planalto

C N.P J

14.325.190/0001-21

ENDEREÇO
PRAÇA SAO FRANC. DE ASSIS 000
MUNICÍPIO

PLANALTO

BAIRRO

CENTRO
FONE/FAX

(04)6555-1331
ESTADO

PR

CNPJ / CPF

76.460.526/0001-16
CEP

85750-000
INSCRIÇÃO ESTADUAL

ISENTO

DATA DE EMISSÃO

30/09/2014
DATA DE SAÍDA

30/09/2014
HORA DE SAÍDA

18:38:21

PAGAMENTO A VISTA
BASE DE CALCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

VALOR DO FRETE

0,00

0.00
BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST

OjOO
VALOR DO SEGURO

0,00
NOME / RAZAO SOCIAL

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

DESCONTO

0,00

0,00
V APROX TRIBUTOS

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI

0,00 1
714,80(32,09%)

0,00
FRETE POR CONTA

9-SEM FRETE
ENDEREÇO

QUANTIDADE

CÓDIGO

ESPECIEMARCA

DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

EXTRA TURBO 15W40 20L

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
VAI. APROX TRIBUTOS R$714,80 (32,09%) Fonte IBPT
Placa Veiculo KM:0 Frota Media:0
Vir Base Calculo Icms Subsi Trib. :l 920,41 Vir Icms Subst Trib 345,67

UN

CODIGO ANTTPLACA DO VEICULO

município

NUMERO

OUANT.

15,0000

X

VA1.0R
UNITÁRIO

148.5000

0O

VALOR
TOTAL

2 227.50

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

2,227,50
VALOR TOTAL DA NOTA FISCAL

2.227,50

ESTADO

PESO BRUTO

0.00

BCALC.
DO ICMS

0,00

CNPJ / CPF

INSCRIÇÃO ESTADUAL

PESO LIQUIDO

BCALC.ICMS
SUBST TRIB

0.00

VAL ICMS
SUBST TRIB

0.00

VALOR
ICMS

0,000,00

ALIO
ICMS

ALIQ
IPI

0,00

RESERVADO AO FISCO

DATA E HORA DA IMPRESSÃO 30/09/2014 18 38 24



NOTA

FISC/il. *

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE |

TREVO COMERCIO DE COMBUSTIV1Í.IS LTDA
PR 281, KM90 000

SAO VALERIO - 85750-000

PLANALTO - PR

FONE: (46)3555-5049

DANFE
Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

O-ENTRADA ppi
1 - SAÍDA lLI

N." 000.003.586

SÉRIE 1 - FOLHA 1/1
NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda Merc. Subsi. Trib.

iiiyiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii
CHAVE DE ACESSO

4114 0914 3251 9000 0121 5500 1000 0035 8612 1763 6719

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
141140148919534 30/09/2014 18:48:33

INSCRIÇÃO ESTADUAL

9057576798

<>-
zSi
ES

3U1

yg

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST TRIBUTÁRIO CNPJ

14.325.190/0001-21

NOME / RAZAO SOCIAL

município de planalto

ENDEREÇO

PRAGA SAO FRANC. DE ASSIS 000

MUNICÍPIO

PLANALTO

BAIRRO

CENTRO

FONE/FAX

(04)6555-1331

ESTADO

PR

CNPJ / CPF

76.460.526/0001-16

85750-000

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ISENTO

DATA DE EMISSÃO

30/09/2014

DATA DE saída

30/09/2014

hora de saída

18:48:41

PAGAMENTO À VISTA
BASE DE CALCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST

0^

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

VALOR IX» ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00

DESCONTO

0,00

V APROX TRIBUTOS

2.110,72(32,09%)

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

NOME / RAZAO SOCIAL FRETE POR CONTA

9-SEM FRETE

ENDEREÇO

0,00

VALOR DO IPI

0,00

CODIGO ANTT PLACA DO VEICULO

município

QUANTIDADE

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

LUBRAX SH-68-AD 20 LITROS

LUBRAX TURBO lOW 20L

27101932/000

27101932/000 5656 UN

NUMERO

20.0000

15.0000

VALOR

UNITÁRIO

146,5000

VALOR

TOTAL

4 380.00

2 197.50

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

6.577,50

VALOR TOTAL DA NOTA FISCAL

6.577,50

ESTADO

ESTADO INSCRIÇÃO ESTADUAL

PESO BRUTO

0.00

0.00

O

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VAL APROX TRIBUTOS R$2110.72 (32.09®/i) Fome IBPT

Placa Veiculo KM O Froia Media O

Vir Base Calculo Icms Subst Trib 3 845.28 Vir Icms Subsl Trib 692.15

rodoviário
ÍC«

BCALC

DO ICMS

PESO LIQUIDO

BCALC ICMS

SUBST TRIB

0.00

0.00

VAL ICMS

SUBST TRIB

0.00

VALOR

ICMS

0.00

VALOR

IPI

0.00

ALIO
ICMS

0.00

0.00

0.00

RESERVADO AO FISCO

DATA E HORA DA IMPRESSÃO 30/09/2014 18 48 53
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 C
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 C
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 D
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 D
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1 Data de Recebimento
t

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE V ̂

TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
PR 281, KM90 000

SAO VALERIO - 85750-000

PLANALTO - PR

FONE: (46)3555-5049

DANFE
Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

O-ENTRADA rr-|
I - SAÍDA

N.° 000.002.941

SÉRIE 1 - FOLHA 1/1
NATUREZA DA OPERAÇÃO
Venda Merc. Subsi. Trib.

■inii
CHAVE DE ACESSO

4114 0314 3251 9000 0121 5500 1000 0029 4116 3602 1504

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
vvvvw.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
14II40048128547 31/03/2014 13:46:57

INSCRIÇÃO ESTADUAL
9057576798

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO

li

CN.PI

14.325.190/0001-21

NOME / RAZAO SOCIAL

município de plan>\lto
ENDEREÇO
PRAGA SAO FRANC. DE ASSIS 000
município

PLANALTO

BAIRRO

CENTRO
FONE/FAX

(04)6555-1331
ESTADO

PR

cnpj/cpf

76.460.526/0001-16
DATA DE EMISSÃO

31/3/2014

CEP

85750-000

INSCRIÇÃO ESTADUAL
ISENTO

DATA DE SAÍDA

31/3/2014
HORA DE SAÍDA

13:47:19

PAGAMENTO À VISTA
BASE DE CALCULO DO ICMS

VALOR DO FRETE
0,00

0.00
VALOR DO ICMS

VALOR DO SEGURO
0,00

DESCONTO

0.00
BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST

0.00

0.00

VALOR DO ICMS SimSTITUIÇAO
0.00

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS
0.00

NOME / RAZAO SOCIAL FRETE POR CONTA

9-SEM FRETE

ENDEREÇO

QUANTIDADE

177
292

'JL-
46

291

ESPECIE MARCA

descrição do PRODUTO I SERVIÇO

EXTRA TURBO ISW40 2QL
LUBRAX TURBO lOW 20L
ISA FLUIDO 433 HD20L
LUBRAX SH-68-AD 20 LITROS
LUBRAX GL5 140 20L
LUBRAX GL5 SAE 90 20 LITROS
LUBRAX GLS 8SWI40 20L
LUBRAX ATF TA 20L

27101932/000
27101932/000
27101932/000
27101932/000
27101932/000
27101932/000
27101932/000
27101932/000

5656

5656

5656

UN
UN
UN

UN
UN
UN
UN

VALOR DO IPI
0.00

CODIGO ANTT PLACA DO VEICULO

MUNICÍPIO

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS
24.754.80

VALOR TOT/VL DA NOTA FISCAL

ESTADO

ESTADO

NUMERO

QUANT

60.000
20,000
20,000

5.000
6,000
5,000
2.000

VALOR
UNITÁRIO

148.500
146.500
143.000
219.000
168.500
168.000
168.500
176.900

VALOR
TOTAL

2930.00
2 860.00
7008.00

842.50
I 008,00

842.50
353.80

PESO BRUTO

0.00
0.00
0.00
0.00
0.00

Pfl
C^Convf]
(OT.Pí ^
( )Conclót
(.jPregic
pv Contr f,

)Aditim
)lnegitfli

^)Dk
0ata

O

'f

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Placa Veiculo KM:0 Froia Medta:0
Vir Base Calculo Icms Subsi Trib 19 208.66 Vir Icms Subsl Trib 3 457.52

^IDOVIAÍ-

B.CALC
DO ICMS

0.00

CESSO
'te n.*

n.

rência n.®
o PfBsenci^
to /l,
n."

Cidade

24.754,80
CNPJ/CPF

INSCRIÇÃO ESTADUAL

PESO LIQUIDO

BCALC.ICMS
SUBST TRIB

Cheia (fo Dpto.

VAL.ICMS
SUBST.TRIB

0.00
0.00

VALOR
ICMS

0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
Ò.OO
0.00
0.00

VALOR
IPI

0.00
0.00
0.00

0.00
0.00
0.00

ALÍQ.
ICMS
0.00

0.00
0.00
0.00
0.00

ALIQ.
IPI

0.00
0.00
0.00

0.00

RESERVADO AO FISCO

DATA E HORA DA IMPRESSÃO 31/03/2014 13 48 01
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município de planalto
CNP/N® 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rUne.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 10 de fevereiro de 2014

DE: Luiz Biazus - Secretaria de Serviços Rodoviários

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de óleo
lubrificante para motor, caixa de câmbio, sistema hidráulico e sistema de
transmissão, destinados exclusivamente ao funcionamento regular de máquinas.

Item Objeto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço
total

1 Óleo lubrificante p/ caixa de cambio e
diferenciais SAE 140 GL 5 - Balde c/ 2C
litros.

20 UN 190,00 3.800,00

2 Óleo lubrificante p/ caixa de cambio e
diferenciais SAE 30 GL 5 - balde c/ 20
litros

20 UN 160,00 3.200,00

3 Óleo lubrificante p/ caixa de cambio e
diferenciais SAE 90 GL 5 Balde c/ 20
litros.

30 UN 195,00 5.850,00

4 Óleo lubrificante p/ motor a diesel SAE
15W40 - Balde c/20 litros

120 UN 175,00 21.000,00

5 Óleo lubrificante para caixa GL 5 85 W
140 - Balde c/ 20 litros.

10 UN 200,00 2.000,00

6 Óleo para sistema de transmissão AT
fluído - Balde c/ 20 litros.

40 UN 235,00 9.400,00

7 Óleo para sistema hidráulico AW 68 -
Balde c/ 20 litros.

100 UN 170,00 17.000,00

8 Óleo para sistema hidráulico SAE lOW -
Balde c/ 20 litros.

50 UN 175,00 8.750,00

9 Óleo multifuncional - TOU SAE 30, para
uso em sistemas de transmissões,
hidráulico e freio úmido - Balde c/ 20
litros.

40 UN 210,00 8.400,00



município de planalto
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TOTAL 79.400,00

O custo total estimado dos objetos, importa no valor
aproximado de R$ 79.400,00 (setenta e nove mil e quatrocentos reais).

Vigência do Contrato: 31/12/2014

Cordialmente,

LUIZBIAZUS

Secretário de Serviços Rodoviários



município de planalto
CNPJN" 76,460.52€/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PlanaltoPr., 11 de fevereiro de 2014

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente peira à autorização solicitada para a
contratação de empresa visando a aquisição de óleo lubrificante para motor, caixa de
câmbio, sistema hidráulico e sistema de transmissão, destinados exclusivamente ao
funcionamento regular de máquinas, veículos e motores, deste Município de
Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLí^N FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal.



município de planalto

CNPJN" 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.coni.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 12 de fevereiro de 2014

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para a contratação de empresa visando a
aquisição de óleo lubrificante para motor, caixa de câmbio, sistema hidráulico e
sistema de transmissão, destinados exclusivamente ao funcionamento regular de
máquinas, veículos e motores, deste Município de Planalto, expedido por Vossa
Excelência na data de ll/02/2014r informamos a existência de previsão de recxursos
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação
supra, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

W

DOTAÇOES

440 05.115.15.452.1501-2017 0.1.00.0000000

600 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

800 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

1550 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000

2310 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000000

Cordialmente,

ENSON ELáVÍAR SCHABO
Secretário de Finanças
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Planalto-Pr., 13 de fevereiro de 2013

DE: Assessoria Jurídica
PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa visando a aquisição de óleo
lubrificante para motor, caixa de câmbio, sistema hidráulico e sistema de
transmissão, destinados exclusivamente ao funcionamento regular de máquinas,
veículos e motores, deste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no ofício, de
10/02/2014, da Secretaria de Serviços Rodoviários e pesquisa de preços feita pelo
Departamento de Compras, o preço máximo dos objetos importa em R$ 79.400,00
(setenta e nove mil e quatrocentos reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇÕES

440 05.115.15.452.1501-2017 0.1.00.0000000

600 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

800 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

1550 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000

2310 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000000

A Licitação daij
critério de julgamento de MENOR PRE
8.666/93 e suas alterações,
disposições legais.

se-á sob a modalidade CONVITE, pelo
Lei Federal n.®

de 14 de dezembro de á)86, e demais

Parecer,
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 14 de fevereiro de 2014

DE: Marlon Fernando Kuhn
W

PARA: Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade CONVITE, pelo critério de julgamento de
MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a contratação de empresa visando
a aquisição de óleo lubrificante para motor, caixa de câmbio, sistema hidráulico e
sistema de transmissão, destinados exclusivamente ao funcionamento regular de
máquinas, veículos e motores, deste Município de Planalto, nos termos da Lei
Federal n.° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006, e
demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2014.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLQN FERNANDO KUHN

refeito Municipal
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MINUTA DE CONVITE N" /2014

1 - PREÂMBULO

1.1-0 município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 001/2014, de
03/01/2014, de conformidade com o disposto na Lei n® 8.666, de 21 de junho de
1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n°
002/2014, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, na data de / / , às
horas, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na
Praça São Francisco de Assis, n® 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do
Paraná, tendo como objeto a contratação de empresa visando a aquisição de
óleo lubrificante para motor, caixa de câmbio, sistema hidráulico e sistema de
transmissão, destinados exclusivamente ao funcionamento regular de
máquinas, veículos e motores, deste Município de Planalto.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às

horas da data de / / na Sala de Reuniões da Comissão Permanente
de Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, n® 1583, Centro, na Cidade
de Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das horas do dia

/  / Havendo a concordância formalmente expressa de todos os proponentes
em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, na
mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos
licitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa visando a
aquisição de óleo lubrificante para motor, caixa de câmbio, sistema hidráulico e
sistema de transmissão, destinados exclusivamente ao funcionamento regular de

LOTE: 1

Item Objeto Quant. Unidade Preço
máximo

unitário

Preço
máximo

total

1 Óleo lubrificante p/ caixa de cambio e
diferenciais SAE 140 GL 5 - Balde c/ 20

litros.

20 UN 190,00 3.800,00

2 Óleo lubrificante p/ caixa de cambio e 20 ÜN 160,00 3.200,00
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diferenciais SAE 30 GL 5 - balde o/ 20

litros

3 Óleo lubrificante p/ caixa de cambio e
diferenciais SAE 90 GL 5 Balde c/ 20

litros.

30 UN 195,00 5.850,00

4 Óleo lubrificante p/ motor a diesel SAE
15W40 - Balde c/20 litros

120 UN 175,00 21.000,00

5 Óleo lubrificante para caixa GL 5 85 W
140 - Balde d 20 litros.

10 UN 200,00 2.000,00

6 Óleo para sistema de transmissão AT
fluído - Balde d 20 litros.

40 UN 235,00 9.400,00

7 Óleo para sistema hidráulico AW 68 -
Balde d 20 litros.

100 UN 170,00 17.000,00

8 Óleo para sistema hidráulico SAE 10W -
Balde d 20 litros.

50 UN 175,00 8.750,00

9 Óleo multifuncional - TOU SAE 30, para
uso em sistemas de transmissões,

hidráulico e freio úmido - Balde d 20

litros.

40 UN 210,00 8.400,00

TOTAL 79.400,00

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

440 05.115.15.452.1501-2017 0.1.00.0000000

600 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

800 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

1550 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000

2310 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000000

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto,
os demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
4.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.
4.3 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V.

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "II" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

5.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
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habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces
os seguintes dizeres:

a) CONVITE N° /2014
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) CONVITE N° /2014
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
5.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou
propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados
neste Edital.

5.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento,
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos envelopes.

6 - DA HABILITAÇÃO
6.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os
quais serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS;
b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS):
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação

de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma
de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma
de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação
de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,

assinada pelo representante legal da licitante;
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da

Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital, assinada
pelo representante legal da licitante;
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7 - DA PROPOSTA

7.1- A proposta de preços - envelope II, devidamente assinada pelo proponente ou
seu representante legal, deverá ser redigida em português, datilografada ou digitada,
de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem
valores, quantidades e prazos, com indicação do número deste Edital. Deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos,
discriminando-se minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de
cotação de quantidade e o preço máximo unitário e total, constando ainda à marca
do objeto ofertado conforme descrito no Anexo I do presente Edital, facilitando assim
o  julgamento. Não deverão ser cotados objetos que não atendam às
especificações mínimas prevista no Anexo 1, sob pena de desclassificação.

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a entrega do
objeto da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta mínima de 60 (sessenta) dias, que serão
contados a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

7.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo
fixado no item 2 (do objeto) deste Edital.
7.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em real.

8 - DO PROCEDIMENTO

8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
8.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa á habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
8.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 6 (da habilitação) deste edital.
8.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos

w  proponentes inabilitados.
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
9 (do critério de julgamento) deste edital.
8.7 - Os lícitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e
nesta oportunidade os LÍCITANTES que se apresentaram como beneficiários
da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para
a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
8.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo
até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
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9- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
9.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO POR
ITEM, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 2 (do
objeto) deste edital.
9.2- Será desclassificado o item da proposta de preços que ultrapassar o valor
máximo estipulado no item 2 (do objeto) deste edital.
9.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
9.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por
sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria Jurídica e fiscal, no
mesmo ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem
estar presentes.
9.5 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

10- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
10.1- A entrega correspondentes aos objetos acima mencionado será efetuada em
parcela, ou seja, conforme a necessidade deste Município de Planalto.
10.2- A entrega dos objetos da presente licitação deverá ser efetuada pela
proponente na Secretaria de Serviços Rodoviários, em até 10 (dez) dias úteis após o
recebimento da solicitação de entrega.
10.3- O prazo de vigência do Contrato será até 31/12/2014.

11 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
11.1 - Homologado e adjudicado os objetos da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05

w  (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.
11.2-0 Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81,
da Lei n° 8.666/93.

12- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa
temporariamente de participar em licitação e de contratar com a administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá, garantida a prévia defesa,
será aplicada multa corresponde a 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato.

13- DOS TERMOS ADITIVOS
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13.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nos prazos e nas especificações
quantitativas e qualitativas.

14- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
14.1-0 pagamento será efetuado de acordo com a entrega do(s) objeto(s), e em até
15 (quinze) dias após o recebimento da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

15- DOS ANEXOS DO EDITAL

15.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Minuta de Contrato.

16- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

16.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
público.
16.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., de de

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ...V2014
CONVITE N" ..../2014

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jiuídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasüeiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à
N° , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador (a) o Sr (a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e  do CPF sob n.° , residente e

domicüiado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

aquisição de óleo lubrificante para motor, caixa de câmbio, sistema hidráulico e
sistema de transmissão, destinados exclusivamente ao funcionamento regular de

ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 20 UN Óleo lubrificante p/ caixa de
cambio e diferenciais SAE

140 GL 5 - Balde c/ 20 litros.

02 20 UN Óleo lubrificante p/ caixa de
cambio e diferenciais SAE 30

GL 5 - balde c/ 20 litros
03 30 UN Óleo lubrificante p/ caixa de

cambio e diferenciais SAE 90

GL 5 Balde c/ 20 litros.

04 120 UN Óleo lubrificante p/ motor a
diesel SAE 15W40 - Balde

c/20 Htros

05 10 UN Óleo lubrificante para caixa
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GL 5 85 W 140 - Balde c/ 20

litros.

06 40 UN Óleo para sistema de
transmissão AT fluído - Balde

c/ 20 Htros.
07 100 UN Óleo para sistema hidráulico

AW 68-Balde c/ 20 Utros.

08 50 UN Óleo para sistema hidráulico
SAE lOW - Balde c/ 20 Ktros.

09 40 UN Óleo multihmcional - TOU
SAE 30, para uso em sistemas
de transmissões, hidráulico e

freio úmido - Balde c/ 20
htros.

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital CONVITE N° /2014, jimtamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do(s) objeto(s) ora contratado, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ( ),
daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A entrega correspondente ao(s) objeto(s) acima

mencionado será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Mmücípio de Planalto.

Parágrafo Segundo - 0(s) Objeto(s) deverá(ão) ser entregue(s) na
Secretaria de Serviços Rodoviários, em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da
Solicitação de Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado de acordo com a
entrega do(s) objeto(s), e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do(s)
objeto(s) correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

440 05.115.15.452.1501-2017 0.1.00.0000000

600 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

800 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000
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1550 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000

2310 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000000

CLÁUSULA iaUINTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o(s) objeto(s) deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber
o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regidar execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o(s)

objeto(s) do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções;
c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na hcitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apmadas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aphcar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
hcitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto

3
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Mimicípio de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 31/12/2014.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comiun acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemimhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr.... de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

Planalto-Pr., 17 de fevereiro de 2014

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa visando a aquisição de óleo
lubrificante para motor, caixa de câmbio, sistema hidráulico e sistema de
transmissão, destinados exclusivamente ao funcionamento regular de máquinas,
veículos e motores, deste Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Convite e do Contrato Administrativo
anexos ao Processo Admimstrativo encontram-se em consonância com o regido pela
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e
demais legislação aplicável.

W
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CONVITE W® 002/2014

1 - PREÂMBULO

w

1.1-0 município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 001/2014, de
03/01/2014, de conformidade com o disposto na Lei n® 8.666, de 21 de junho de
1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n®
002/2014, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, na data de 27/02/2014, às 09:00
horas, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na
Praça São Francisco de Assis, n® 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do
Paraná, tendo como objeto a contratação de empresa visando a aquisição de
óieo lubrificante para motor, caixa de câmbio, sistema hidráuiico e sistema de
transmissão, destinados exclusivamente ao funcionamento regular de
máquinas, veículos e motores, deste Município de Planalto.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às
09:00 horas da data de 27/02/2014, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente
de Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, n® 1583, Centro, na Cidade
de Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das 09:00 horas do dia
27/02/2014. Havendo a concordância formalmente expressa de todos os
proponentes em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação,
proceder-se-á, na mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta
de Preço dos licitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa visando a
aquisição de óleo lubrificante para motor, caixa de câmbio, sistema hidráulico e
sistema de transmissão, destinados exclusivamente ao funcionamento regular de

LOTE: 1

B Íi ^ 4 rür." À"

1 óleo lubrificante p/ caixa de cambio e
diferenciais SAE 140 GL 5 - Balde c/ 20

litros.

20 UM 190,00 3.800,00

2 Óleo lubrificante p/ caixa de cambio e 20 UN 160,00 3.200,00
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diferenciais SAE 30 GL 5 - balde o/ 20

litros

3 Óleo lubrificante p/ caixa de cambio e
diferenciais SAE 90 GL 5 Balde d 20

litros.

30 UN 195,00 5.850,00

4 Óleo lubrificante p/ motor a diesel SAE
15W40 - Balde c/20 litros

120 UN 175,00 21.000,00

5 Óleo lubrificante para caixa GL 5 85 W
140 - Balde d 20 litros.

10 UN 200,00 2.000,00

6 Óleo para sistema de transmissão AT
fluído - Balde d 20 litros.

40 UN 235,00 9.400,00

7 Óleo para sistema hidráulico AW 68 -
Baide d 20 litros.

100 UN 170,00 17.000,00

8 Óleo para sistema hidráulico SAE 10W -
Balde d 20 litros.

50 UN 175,00 8.750,00

9 Óieo multifuncional - TOU SAE 30, para
uso em sistemas de transmissões,
hidráulico e freio úmido - Balde d 20

litros.

40 UN 210,00 8.400,00

TOTAL 79.400,00

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos próprios do Município de Pianalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES

440 05.115.15.452.1501-2017 0.1.00.0000000

600 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

800 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

1550 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000

2310 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000000

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto,
os demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
4.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n® 8.666/93.
4.3 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar deciaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modeio constante no anexo V.

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "il" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

5.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
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habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces
os seguintes dizeres:

a) CONVITE N° 002/2014
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) CONVITE N® 002/2014
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
5.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou
propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados
neste Edital.

5.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento,
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos envelopes.

6 - DA HABILITAÇÃO
6.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os
quais serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS;
b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação

de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou

w  outra equivalente, na forma de lei;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação

de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma
de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma
de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação
de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,

assinada pelo representante legal da licitante;
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso )Ü(XIII do Artigo 7® da

Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital, assinada
pelo representante legal da licitante;
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7 - DA PROPOSTA

7.1- A proposta de preços - envelope II, devidamente assinada pelo proponente ou
seu representante legal, deverá ser redigida em português, datilografada ou digitada,
de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem
valores, quantidades e prazos, com indicação do número deste Edital. Deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos,
díscríminando-se minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de
cotação de quantidade e o preço máximo unitário e total, constando ainda à marca
do objeto ofertado conforme descrito no Anexo I do presente Edital, facilitando assim
o  julgamento. Não deverão ser cotados objetos que não atendam às
especificações mínimas prevista no Anexo i, sob pena de desciassificação.

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a entrega do
objeto da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta mínima de 60 (sessenta) dias, que serão
contados a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo
excluír-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

7.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo
fixado no item 2 (do objeto) deste Edital.
7.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em real.

8-DO PROCEDIMENTO

8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
8.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
8.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 6 (da habilitação) deste edital.
8.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos

w  proponentes inabilitados.
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
9 (do critério de julgamento) deste edital.
8.7 - Os iicitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados peia ordem inversa dos vaiores oferecidos, e
nesta oportunidade os LICITANTES que se apresentaram como beneficiários
da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
iicitantes não beneficiários da mesma iei, para reformularem suas ofertas para
a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
8.8 - Os beneficiários da Lei 123/2008, caso sua proposta se situe no interveio
até 10% (dez por cento) de menor preço de iicitante não beneficiário da mesma
LC 123/2006, podem reformuiar no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate iegai. O empate do vaior da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
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9- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
9.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO POR
ITEM, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 2 (do
objeto) deste edital.
9.2- Será desclassificado o item da proposta de preços que ultrapassar o valor
máximo estipulado no item 2 (do objeto) deste edital.
9.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
9.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por
sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscai, no
mesmo ato público de abertura das propostas no quai os proponentes devem
estar presentes.
9.5 - Os ciassificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

10- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
10.1-A entrega correspondentes aos objetos acima mencionado será efetuada em
parcela, ou seja, conforme a necessidade deste Município de Planalto.
10.2- A entrega dos objetos da presente licitação deverá ser efetuada pela
proponente na Secretaria de Serviços Rodoviários, em até 10 (dez) dias úteis após o
recebimento da solicitação de entrega.
10.3- O prazo de vigência do Contrato será até 31/12/2014.

11 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
11.1 - Homologado e adjudicado os objetos da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.
11.2 - O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominaçâo prevista no art. 81,
da Lei n® 8.666/93.

12- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa
temporariamente de participar em licitação e de contratar com a administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá, garantida a prévia defesa,
será aplicada multa corresponde a 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato.

13- DOS TERMOS ADITIVOS
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13.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nos prazos e nas especificações
quantitativas e qualitativas.

14- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
14.1-0 pagamento será efetuado de acordo com a entrega do(s) objeto(s), e em até
15 (quinze) dias após o recebimento da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

15- DOS ANEXOS DO EDITAL

15.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7® da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Minuta de Contrato.

16- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

^  16.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
público.
16.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., 18 de fevereiro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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CONVITE N"" 002/2014

ANE^O n - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST,

Credenciamos o(a) Sr. (a).

portador(a) da cédula de identidade sob n°

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

002/2014, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa,

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO



tCiSKíS

município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
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PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N® 002/2014

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N®

ENDEREÇO ^FONE:.

MUNICÍPIO: ^EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

002/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

W  Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 002/2014

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO T" DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 002/2014, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N"" 002/2014

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 002/2014,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito
que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N^ 002/2014

ANEXO VI - TERMO DE RENUNCIA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 002/2014,
instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as penas
impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a
empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão
de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim,
expressamente, ao direito de recxirso da fase habilitatória e ao prazo
respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento
licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos
proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N° 002/2014

EMPRESA;.

CNPJN°

INSCRIÇÃO ESTADUAL ISf

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 002/2014 e anexos

I,II,III,IV,V,VI, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de empresa
visando a aquisição de óleo lubrificante para motor, caixa de câmbio,
sistema hidráulico e sistema de transmissão, destinados exclusivamente
ao fimcionamento regular de máquinas, veículos e motores, deste
Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:.

RGN°

ASSINATURA:
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N® ..../2014
CONVITE N° ...72014

w

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: , devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à

,  N° , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador (a) o Sr (a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°

,  e do CPF sob n.° residente e
domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

aquisição de óleo lubrificante para motor, caixa de câmbio, sistema hidráulico e
sistema de transmissão, destinados exclusivamente ao funcionamento regular de

ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 20 UN Óleo lubrificante p/ caixa de
cambio e diferenciais SAE

140 GL 5 - Balde c/20 Utros.
02 20 UN Óleo lubrificante p/ caixa de

cambio e diferenciais SAE 30

GL 5 - balde c/ 20 litros

03 30 UN Óleo lubrificante p/ caixa de
cambio e diferenciais SAE 90

GL 5 Balde c/ 20 litros.
04 120 UN Óleo lubrificante p/ motor a

diesel SAE 15W40 - Balde

c/20 litros

05 10 UN Óleo lubrificante para caixa
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CL 5 85 W 140 - Balde c/ 20
litros.

06 40 UN Óleo para sistema de
transmissão AT fluído - Balde

c/ 20 litros.
07 100 UN Óleo para sistema hidráulico

AW 68 - Balde c/ 20 litros.
08 50 UN Óleo para sistema hidráulico

SAE lOW - Balde c/ 20 litros.
09 40 UN Óleo multifuncional - TOU

SAE 30, para uso em sistemas
de transmissões, hidráulico e

freio úmido - Balde c/ 20
litros.

TCTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital CONVITE N° /2014, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do(s) objeto(s) ora contratado, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ( ),
daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A entrega correspondente ao(s) objeto(s) acima

mencionado será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto.

Parágrafo Segundo - 0(s) Objeto(s) deverá(ão) ser entregue(s) na
Secretaria de Serviços Rodoviários, em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da
Solicitação de Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado de acordo com a
entrega do(s) objeto(s), e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do(s)
objeto(s) correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através

440 05.115.15.452.1501-2017 0.1.00.0000000

600 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

800 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000
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1550 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000

2310 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o(s) objeto(s) deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber
o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o(s)

objeto(s) do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções;
c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto

3
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

^  O prazo de vigência será até 31/12/2014.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr.... de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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caria@planalto.pr.gov.br

De: <carla@planaIto.pr.gov.br>
Data: segunda-feira, 24 de fevereiro de 2014 11:11
Para: <autocenter@cascafíl .com.br>
Anexar: EDITAL.docx; PropostaZORNITTA.esl
Assunto: EDITAL

24/02/2014
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caria@planalto.pr.gov.br

De: <carla@pIanaIto.pr.gov.br>
Data: segunda-feira, 24 de fevereiro de 2014 08:27
Para: <pedrottipneus@hotmail.com>
Anexar: EDITAL.docx; PropostaPEDROTTI.esl
Assunto: EDITAL

l  J

24/02/2014
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licitacao

De: "licitacao" <licitacao@p!analto.pr.gov.bp>
Data: terça-feira, 18 de fevereiro de 2014 16:41
Para: <postobelavistacaroba@gmail.com>
Anexar: MINUTA DE CONTRATO.doc; RECEBIMENTO.doc; ANEXO ll.doc; ANEXO lll.doc; ANEXO IV.doc;

ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; EDITAL.docx
Assunto: CONVITE N® 002/2014

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link anexo:
MINUTA DE CONTRATO.doc

RECEBIMENTO.doc

ANEXO Il.doc

ANEXOIII.doc

ANEXOIV.doc

ANEXOV.doc

ANEXOVI.doc

EDITAL.docx

18/02/2014
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licitacao

De: "licitacao" <iicitacao@pianalto.pr.gov.br>
Data: terça-feira, 18 de fevereiro de 2014 16:40
Para: <deiciweiier01@hotmaii.com>
Anexar: ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; EDiTAL.docx; MiNUTA DE CONTRATO.doc;

RECEBIMENTO.doc; ANEXO ii.doc; ANEXO lil.doc
Assunto: CONVITE N® 002/2014

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link anexo:
ANEXO IV.doc

ANEXO V.doc

ANEXOVI.doc

EDiTAL.docx

MINUTA DE CONTRATO.doc

RECEBIMENTO.doc

ANEXO ILdoc

^NEXO Ill.doc

w

v....y

W

18/02/2014
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lícitacao

De: "lícitacao" <licitacao@planalto.pr.gov.br>
Data: terça-feira, 18 de fevereiro de 2014 16:40
Para: <joeÍ.folador@hotmail.com>
Anexar: MINUTA DE CONTRATO.doc; PropostaTREVO.esI; RECEBIMENTO.doc; ANEXO ll.doc; ANEXO lll.doc;

ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; EDITAL.docx
Assunto: CONVITE N® 002/2014

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link anexo:
MINUTA DE CONTRATO.doc

PropostaTREVO.esI
RECEBIMENTO.doc

ANEXOII.doc

ANEXOIII.doc

ANEXO IV.doc

ANEXO V.doc

ANEXOVI.doc

V. OITAL.docx

W

18/02/2014
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caría@pianaíto.pr.gov.br

De: <carla@pIanalto.pr.gov.br>
Data: segunda-feira, 24 de fevereiro de 2014 13:53
Para: <autocenter@cascafí 1 .com.br>
Anexar: ANEXO ll.doc; ANEXO m.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; EDITAL.docx;

PropostaZORNITTA.esl; RECEBIMENTO.doc
Assunto: edital

24/02/2014
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carla@planalto.pr.gov.br

De: <carIa@planalto.pr.gov.br>
Data: segunda-feira, 24 de fevereiro de 2014 13:47
Para: <pedrottípneus@hotmail.com>
Anexar: ANEXO ll.doc; ANEXO in.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; EDITAL.docx;

PropostaPEDROmesl
Assunto: edital

24/02/2014
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N" 002/2014

w

EMPRESA: PEDROTTI & PEDRQTTI LTDA.

CNPJ N° 03.539.661/0001-88

ENDEREÇO: AV. PAULO BANTLE. N° 430

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PARANÁ

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 002/2014 e anexos
1,11,111,IV,V,VI, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de empresa
visando a aquisição de óleo lubrificante para motor, caixa de câmbio,
sistema hidráulico e sistema de transmissão, destinados exclusivamente
ao funcionamento regular de máquinas, veículos e motores, deste
Município de Planalto.

w

NOME:

RGN°

Planalto-Pr. 18 de fevereiro de 2014

ASSINATURA: <Aaa/\



w

município de planalto

CNPJN'' 76.460,526/0001-16
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e-mail: planalto@rline.com.hr
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N® 002/2014

EMPRESA: TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

CNPJ N° 14.325.190/0001-21

ENDEREÇO: ROD. PR 281 KM 90, S/N° - SÃO VALÉRIO

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PARANÁ

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 002/2014 e anexos

I,II,III,IV,V,VI, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de empresa
visando a aquisição de óleo lubrificante para motor, caixa de câmbio,
sistema hidráulico e sistema de transmissão, destinados exclusivamente
ao funcionamento regular de máquinas, veículos e motores, deste
Município de Planalto.

Planalto-Pr. 18 DE FEVEREIRO DE 2014

NOME: JOEL FOLADOR

RGN° 7.858.493-9

ASSINATURA:
1
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CNPJN"
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N° 002/2014

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDERECO:'^V^.'^^\^Vx'K
CIDADE?^ ESTADO: ̂  C
Declara o recebimento do edital CONVITE N° 002/2014 e anexos
I,II,III,IV,V,VI, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de empresa
visando a aquisição de óleo lubrificante para motor, caixa de câmbio,
sistema hidráulico e sistema de transmissão, destinados exclusivamente
ao funcionamento regular de máquinas, veículos e motores, deste
Município de Planalto.

Planalto-Pr. de ^ \^^de 2. M.L

NOME:

RGN°

ASSINATURA:



íPísja®

município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-ina ü: planalto®rline.cotn.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃÍ)' DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N" 002/2014

EMPRESA: A.J.ZORNITTA E CIA LTDA

CNPJN" 13.553.143/0001-72

INSCRIÇÃO ESTADUAL N" 90556077-85

ENDEREÇO: R. RIO GRANDE DO SUL, 2528

CIDADE: CASCAVEL, ESTADO: PR

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 002/2014 e anexos

I,1I,III,IV,V,VI, Minuta de Contrato, pertíinente a contratação de

empresa visando a aquisição de óleo lubrificante para motor, caixa

de câmbio, sistema hidráulico e sistema de transmissão, destinados

exclusivamente ao funcionameinito regular de máquinas, veículos e

motores, deste Município de Planalto.

Planalto-Pr. 24 de FEVEREIRO DE 2014

NOME: ANDREY DE JESUS ZORNITTA

RGN° 8.633.379-1

ASSINATURA:



TREVO COMÉRCIO OE COMBUSTÍVEIS LTÒA
CNPJ: 14.325.190/0001-21

I.E: 90575767-98

ENDEREÇO: ROD PR 281 km 90, S/N, AO LADO
TREVO SÃO VALERIO - PLANALTO - PR.

CEP 85758-000

CONVITE N® 002/2014

CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: TREVO COMERCIO COMBUSTÍVEIS LTDA

CNJN°: 14.325.190/0001-21

ENDEREÇOROD PR 281 km 90 S/N, AO LADO TREVO SÃO VALERIO.

FONE (46)3555-5049

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.PARANÁ

Credenciamos o(a) Sr.(a)JOEL FOLADOR,

portador(a) da cédula de identidade sob n° 7.858.493-9 e CPF sob
n°037.165.009-76. A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade
de CONVITE N° 002/2014, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade
de representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa,
elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar
todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

PREFEITURA MUNICIPAL PLANALTO 27 DE FEVEREIRO 2014

14.325.190/00Ü1-20
trevo comércio de
COMBUSTÍVEIS LTD^ / 07*-^
rOIXPR281.^M.S/N NOlVÍErUOEL íoLADOR

SAOVALÉMO , ^
SSTSWW-RANALTO • »» JrQ: 7.858.493-9 CPF: 037.165.009-76



ÇCXüãÍtO

município de planalto

CNP/N" 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N® 002/2014

ANEXO 11 - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:PEDROTTI E PEDROTTI LTDA-ME

CNPJN° 03.539.661/0001-88

ENDEREÇO AV. PAULO BANTLE. 430
FONE: Í46)3555-1342

MUNICIPIOiPLANALTO EST:PARANA

Credenciamos o(a) Sr.(a) ELVADIO JOSE PEDROTTI,

portador(a) da cédula de identidade sob n° 17391542 e CPF sob n°

368.878.469-34. A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade

de CONVITE N° 002/2014, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data 27/02/2014

NOME:Mjy?COS VINICIQS PEDROTTI
(feG:84ie9366 CPF:O59.091.389-1O

CARGO:SÓCIO GERENTE



A.J.ZORNITTA E CIA LTDA

:;NPJ: 13.553.143/0001-72

Rua Rio Grande do Sul 2528

Centro -- Cascavel - PR - 85.801-011

-one: 045-2101-8771

autocenter@cascafil.coni.br

CONVITE N° 002/2014

.A.NEXO n - CARTA DE CREDENCIAMENTO

KAZÃO SOCIAL: A.J.ZORNITTA E CIA LTDA

CNPJ N": 13.553.143/0001-72

C.NDEREÇO: R. RIO GRANDE DO SUL, 2528, CENTRO, CASCAVEL-PR
: 45-2101-8771

Credenciamos o(a) Sr. ANDREY DE JESUS

.)nJ\lTTA, portador(a) da cédula de identidade sob n° 8.633.379-1 e

.  sob n° 050.481.609-83,A participar do procedimento licitatório,

oh : -nodalidade de CONVITE N° 002/2014, instaurado pelo Município

'  I naito, na qualidade de representante legal da empresa, com

MXleres para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer

i  i c<, o assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos

jiu SP fizerem necessários.

"  ser a expressão da verdade, firmamos a presente

;3sca ./el, 27 de FEVEREIRO de 2014

,  . .:C23

Andreyue Jesus Zomioa
CPF: 050.481.6^83
Socio Adminiáfrador



aUOTAMGOMEReiAU!

DO MRANA

W

f CONFERE COM
O ORIGINAL

Data / 1—

assinatura

ALTERAÇÃO CON lí ATUAL DA SOCIEDADE:
A. J. ZORNITTA ít CIA. LTEDA. ME

CNPJ 13 553 143 / 0001 - 72
SEGUNDA ALTERA.(;:ÃO DE C0^TRATO SOCI

MOTIVO:

-Inclusão de ativ cade no Obj rto social da empresa.
-Consolidaçãi:) c c Contrato Soi:ic I.

ANDREY DE: ;iE;í>us ZORNCITA - Brasileiro, solteiro,
maior de ídaca nascido ccs 16.02.1986, empresário,
residente e con ciliado na cica ie de Cascavel, Estado do
Paraná, na Rue ? de Setem n-o, n° 3803, Centro - CEP
85.810-390; per lador da Cédula de Identidade Civil RG n®
8.633.379-1-SSr- PR e CPF CfíO 481.609-83 e;

DANIELLA DE lESUS ZORIÍIITA - Brasileira, solteira,
maior de icacc, nascida cOS 09.08.1993, estudante,
residente e domiciliada na cidade de Cascavel, Estado do
Paraná, na Ruii 7 de Setembr:, n° 3803, centro - CEP
85.810-390; p:)rtadora da Cíid jla de Identidade Civil RG
n® 10.033.607-3-SSP-PR e Cl F n® 072.771.369-85.

São os úiicc

empresária I rr
ZORNITTA 8. <

de Cascavel, üsi

n® 2528, cíMiti
social devidcrr

Estado do Para

em sessão de C

social, sob n® 2
07.08.2012; n
instrumento alt;

CONSOLIDAÇ)!
e alterações in
Janeiro de 2 01

sociedade, rned

s  sócios ccrrponentes da sociedade
tuda, que gi a sob o nome de A. 3.
líC LTDA. Mli;, com sede e foro na cidade

:5do do Paranc, 'a Rua Rio Grande do Sul,
D - CEP 85.! 101-011; com seu contrato
:;nl:e arquivado na Junta Comercial do
"1(1, sob no 4:1207033734, por despacho
S.04.2011, e üLma alteração de contrato
01.25414676 por despacho em sessão de
asolvem de coTium acordo por este
ii cr as segui it(;i cláusulas e proceder à
lO de conforn dade com a Lei n® 8.934/94
.Tiiduzidas pel3 Lei n® 10.406, de 10 de
2, no que ■'( r aplicável a este tipo de
iante as cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - Os. sócios incluen na objeto social o comércio
varejista de filtros, " lubfric.ünies, som, nfuíilme e acessórios e a
prestação dos serviços de colo:ação de alcii rreis, rastreadores e som em
veículos automotores.

CLÁUSULA SEGUNDA - Doravante o objeto social da empresa passa a
ser o comércio varejista c:e filt os, lubrificéntes, som, insufilme, peças e
acessórios para veículos üiuíc motores e n orestação dqpTse^íços de



ilüJNTAYGOMERilMí

DO r^RANA

ALTERAÇAO CONTFlATUAL DA SDCIEDADE:
A. J. ZORNirrA S: CIA. LTDA NE

CNPJ 13 553 143 / 0001 - 72.

SEGUNDA ALTER>\(;ÃO DE C:;Ki"RATO SÓCIA

colocação de alarmes, rasl reéid j-es e som a ti veículos automoto

CLÁUSULA TERCEIRA - ferrr sinecem incil ;e-3das as demais cláusulas
vigentes que não colidirem corr as disposiçcies do presente instrumento.

CLAUSULA QUARTA - CONSOLIDí
vista da modificação ora cijustada e er
determina o Art. 2031, da Lei r = 10.4066/2
este instrumento atualizar i: consolidar •

assim sem efeito, a partir destü data, as cl
no contrato primitivo que, adc :|uado às oi
10.406/2002 aplicáveis e cs:5e tipo socieL
redação:

iCÁQ DO CONTRATO - A
)  consonância com o que
OC 2, os sócios resolvem, por
)  contrato social, tòrnando
iU5ulas e condições contidas
:;p:sições da referida Lei n°
ri:, passa a ter a seguinte

CONFERE COM
O ORIGINAL

Data 1 ' 1

assinatura

ANDREY D Ei .lEiSUS ZORNIIVA - Brasileiro, solteiro,
maior de idacc nascido ecs 16.02.1986, empresário,
residente e corniciüado na cicla je de Cascavel, Estado do
Paraná, na P.u.ii 7 de Setem;)ro, n® 3803, Centro - CEP
85.810-390; p(;r ::idor da Cédula de Identidade Civil RG n°
8.633.379-l-S;iÍF -PR e CPF CLO 481.609-83 e;

DANIELLA DE lESUS ZORNIlTA - Brasileira, solteira,
maior de idade, nascida cOí 09.08.1993, estudante,
residente e clorn ciliada na ci Jade de Cascavel, Estado do
Paraná, na Flua 7 de 'Setemi^r:, n° 3803, centro - CEP
85.810-390; portadora da Cidd jla de Identidade Civil RG
n® 10.033.607-3-SSP-PR e Cl F n^' 072.771.369-85.

São os úiiccs sócios c(

empresária irritaja, que cj
ZORNITTA 8: CIA. LTDA, M\

de Cascavel, Esicdo do Paran:

n® 2528, centro - CEP 85.;
social devidc nr ante arquivat
Estado do Paraiií, sob n^ 4;
em sessão de t 6.04.2011, e
social, sob n® 2 0125414676
07.08.2012; niisolvem de «
CONSOLIDAÇÃO de conforrr
e alterações int-cduzidcis pel3

rrponentes da sociedade
ra sob o nome de A. 3.

com sede e foro na cidade

:i, r c Rua Rio Grande do Sul,
:501 - 011; com • seu contrato
;o na lunta Comercial do
1.207033734, por despacho
ulima alteração de contrato
,  por despacho em sessão de
01 num acordo proceder à
d ade com a Lei ,n® 8.934/94
L:i n® 10.406/20Q2/no^flue
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ALTERAÇAO CONTFlATUAL DA SOCIEDADE:
A. J. ZORNITTA Si CIA. LTÜA ME

CNPJ 13 553 143 / 0001 - 72.

SEGUNDA ALTERA(;ÃO DE CON'"RÁTO SÓCIA

DO PARANÃ

for aplicável a este
cláusulas a seguir:

tipo sociedade, media

CLÁUSULA PRIMEIRA - A :;cciedade gin3 sob o nome empresarial de
A. J. ZORNITTA & CIA L-[)A. ME, con sede e foro na cidade de
Cascavel, Estado do Paranc, m Rua Rio Graniie do Sul, n® 2528, centro
- CEP 85.801-011,

CLÁUSULA SEGUNDA - Ci :bjeto socicl da empresa passa a ser o
comércio varejista de filt o:-, lubrificante:;., som, insufilme, peças e
acessórios para veículos ciu::oTiotores e £ prestação dos serviços de
colocação de alarmes, rasi:r2ad:)res e som ern veículos automotores

CLÁUSULA TERCEIRA - C! lapital socia píirmanece no valor de R$
40.000,00 (quarenta mil re3i5;) divididos en 40.000 (quarenta mil)
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (iiuin real) cada uma delas,
totalmente subscritas e iritegralizadas, rrcídiante moeda corrente
nacional do país, permarec(;n:lo doravan jü assim distribuído entre os
sócios:

S O C I O S

ANDREY DE JESUS ZORNITTA

DANIELLA^ JESUS ZORMTr

TOTAIS

%

50

50

t; u :nrAS | capital em r$ í

>0.000-

>0.000 20.000,00

100 ^0.000 40.000,00

CLAUSULA quarta - As. c|üotas são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a ter::eiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, enr iiiualdade de ccndições e preço, o direito
de preferência para a sua ciqui:;i5ão.

Parágrafo único - O só:o q.ie representa
da sociedade, quando enten:l€r que o outra
risco a continuidade da empresa, em v rt
gravidade, por falta grave no comprimento de
por incapacidade supe -veni :;nte, podei á
mediante alteração do cantiato social, £| u
conformidade com a sisLí3(;ã;i patrimon < I
resolução, verificada ern bale iço especialrr
finalidade.

A quota liquidada será (icig.ü de acordo zor
econômicas da sociedade,/neii iniíisnUL Wiótíí

assinatura

liais da metade do capital
sócio estará colocando em

.ce de atos de inegável
suas obrigações ou, ainda
excluí-lo da sociedade

ondo-se seus haveres de

da sociedade a data da

ente levantado para esta

1  as condições financeiras
SC levando ainda eco conta



DOALTERAÇAO CO N" li ATUAL DA SOCIEDADE:
A. 3. ZORNITTA h CIA. LTDA. MÈ
CNPJ 13 553 1^-3 / 0001 - 72
SEGUNDA ALTIERA(;ÃO DE COMHWG SOCI

o binômio capacidade e necews cade.

CLAUSULA QUINTA - A "esponsabilidade dos sócios é restrita ao
valor de suas quotas, leml;r,:ndo que a nhos os sócios respondem
soíidariamente pela integralizõcao do capital s:-cial.

CLÁUSULA SEXTA - O sác o que deseja
capital deverá comunicar sua intenção |
descriminando o preço, prazo e forma de
exerça ou renuncie ao direito de preferência
de notificação em um prazo de sessentc
recebimento da mesma. D ocorrido este pr<
direito de preferência, as quctas poderão s
com terceiros desde que se t a:e de pessoa
As condições de pagarnentc pelas quo
estabelecidas de acordo ccrr e s condições
sociedade, na mesma propurção, levci
capacidade necessidade, podondo ainda,
solução de continuidade á empresa, rec
levando para si bens que completem o c
Ativo e Passivo.

^'ender as suas quotas de

:or escrito ao. outro sócio,
pagamento, para que este

1 , D que deverá fazer através
(Ias corridos a contar do

zo sem que seja exercido o
:ír livremente transacionadas

i jôneas.

';a3 aliena(jas deverão ser

firi 3nceiras e econômicas da

d 3 em conta o binômio

desde que não provoque
urir o capital da mesma
ui^hão, na proporção entre

CLAUSULA SÉTIMA - A sociedade inicie J suas atividades em 01 de

abril de 2011 e seu prazo ce :iuração é por- lempo indeterminado.

CLÁUSULA OITAVA - A administra çíi D da sociedade cabe
isoladamente ao sócio ANDRIEY DE JESUf» ZORNITTA, vedado no
entanto, o uso do nome empresarial em negócios estranhos ao
interesse social ou • assu nl - obrigações q je sejam em favor dos
quotistas ou de terceiros, faci i:ada a retiradc mensal, a título de pró-
labore, em valor compatível com a situação do empresa.

Parágrafo único - O sócio ík rninistrador
que não incorre nas prcibiçoes previsd
administração da sociecado, por lei e<
condenação criminal, ou por encontrar
que vede, ainda que temporai amente, o «
por crime falimentar de pnAcricação, pe
peculato, ou contra a econcrmia popular,
nacional, contra normas da (Jefesa de con
de consumo, fé publica, oj de oropriedade.

declara, sob as penas da lei,
is em lei, para exercer a
pecial, ou em virtude de
soD os efeitos dela, a pena

i oísso a cargos públicos; ou
;itii ou suborno, concussão,
ccmtra o sistenha financeiro
.:o 'ência, contra as relações

CLAUSULA NONA C_ gmr^i n" ia
CONFERE COM
O ORIGINAL

levantado em

Data. ./ /.

assinatura



ídlilNTÂ^GOMERGiaL^

ALTERAÇAO COíM niATUAL DA SOCIEDADE:
A. J. ZORNITTA h CIA. LTC A. NE

CNPJ 13 553 143 / 0001 - 72
SEGUNDA ALTET,'\{::ÃO DE C01\TRATO SOCI

dezembro de cada ano, cabendo aos so" íce, na proporçã
quotas, os lucros ou perdcíE- e Duradas.

DO RARANA

CLAUSULA DÉCIMA - Fa eiccndo ou sendo in

sociedade continuará suai ati\/cades atravás

e o incapaz. Caso não sendo jossívei., ou iivíx
do sócio remanescente, c •.-alor úos seu •
liquidado com base na sitji;ç?o patrimon ai
resolução verificada no beiiamx gerai, conf: m

:2rditado qualquer sócio, a
dos herdeiros, sucessores
i:3tindo interesse destes ou

-averes será apurado e
da sociedade, à data da
12 entendimento vigente.

CLAUSULA DÉCIMA PRÜMEIRA - Fernanece eleito o foro da

comarca de Cascavel-, Estada do Paraná, \:a\n dirimir possível dúvidas
decorrentes do presente iniüti u riento..

E, por assim estarem justos c contratados, a''ram e assinam o presente
instrumento em 3(três) vias de igual lacr e forma, obrigando-se
fielmente por si, seus herdiiiios e sucessores legais a cumpri-lo em
todos os seus termos.

Cascavel, PR., 12 de marçc d 2 2013,

zoR:Krn.<\

1

DANIELLA D

t\íl.NCO lU tu
w v>

^ m 5 o õ
OqUJo": Testemunhas

IRMIITA

rfüEo o -

ziuoíta-
. rjOiuo S
-^<0(/3Q. „

; Jeremias RdÊffiã\Jos "Santo
í Cl RG 2.129.p98-0-SSP- PP.
i CPF 371.137.399-20 T

Antorii:) ãarlos Sal
Cl RG 1.314.219

CPF i; 12.219.

CONFERE COM
O ORIGINAL

assinatura

lli

P-PR
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TREVO COMÉRCIO OE COMBUSTÍVEIS LTOA
CNPJ: 14.325.190/0tX>l-21

I.E: 90575767-98

ENOEREÇO: ROO PR 281 km 90, S/N, AO LAOO
trevo são VALERIO - PLANALTO - PR.

CEP 85758-000

CONVITE N" 002/2014

Declaração de enquadramento em regime de tributação de
Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do
licitante ser uma MB ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: TREVO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

CNPJ N° 14.325.190/0001-21

ENDEREÇO: ROD PR 281 km 90, S/N, AO LADO TREVO SÃO VALERIO.

FONE: (46) 3555- 5049

MUNICÍPIO: PLANALTO PARANÁ

o representante legal da empresa ̂REVO COMÉRCIO DE
nr>nARTT<?TiVFIS LTDA na qualidade de Proponente do procedimento licitatono
S, N- 002/2014, ««.orado Muniolp.o d.
Sür teSÍ «doa oa tos de direi» que es»u|«nosl sob o »g.me de S^pÍSfou^empres. de pequeno po^P». «te.» do d.spo.» n. Le.
Complemen», 123. de 14 ̂ dej»^=

prefeitura municipal de planalto 27 DE FEVEREIRO 2014

14.325.190/000i-2n
XREVO COMÉRCIO DE j^qME JOELFOLADOR
COMBUSTÍVEIS LTDA. 4^3.9 ̂pp: 037.165.009-76

(CARGO: SÓCIO ADMINISTRADOR
857584)00 - PLANALTO • J



AJ.ZORNITTA E CIA LTDA

CNPJ; 13.553.143/0001-72

Rua Rio Grande do Sul 2528

Centro - Cascavel - PR - 85.801-011

Fone: 045-2101-8771

autocenter@cascafii.corn.br

H S

ANEXO - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno
Porte {na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

O representante legal da empresa ANDREY DE

JESUS ZORNliJA. na qualidade de Proponente do procedimento

licitatónr> sob a irodalidade de CONVITE N° 002/2014, instaurado pelo

Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que

estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno

porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de

dezembrr^ cie 2005.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Cascavel, 27 de fevereiro de 2014

e cia Ltda

Socio

A.J. Zornit

CNPJ: 13.553

Andri Zopíitta
9-83

trador



município de planalto

CNP/N" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N® 002/2014

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:PEDROTTI PEDROTTI LTDA-ME

CNPJ N° 03.539.661/0001-88

ENDERECOAV. PAULO BANTLE -ME. 430 FONE:Í4613555-1342

município planalto est.paranA

O representante legal da empresa PEDROTTI E PEDROTTI

LTDA - ME , na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de CONVITE N° 002/2014, instaurado pelo Município de

Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime

de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

w

Local e data27 /02/2014

^ME:MARQÓS VINICIOS í>EpfeOTTI
'RG:8^ 16Q3ê6/CPF:05a^Í'r389-10
CAROefísÓCIO GEREN'ÇE
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO

CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

CONVITE 002/2014

DATA: 25/02/2014

EMPRESA= A. J. ZORNITTA & CIA LTDA.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade 04/08/2014;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - 01/03/2014;

- Certidão Positiva de Tributos Federais - Validade até: 01/03/2014;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até: 14/06/2014;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - até: 14/05/2014;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 12/08/2014;

-Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Declaração de Idoneidade (anexo III);
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N° 029372014-88888143

Nome: A. J. ZORNITTA & CIA. LTDA - ME
CNPJ: 13.553.143/0001-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente ás contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n®
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://ww\A/.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 05/02/2014.

Válida até 04/08/2014.

Certidão emitida gratuitamente. '■"

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http:/7www010.dataprev.tíov.br/CWS/BIN/cws mv2.asp?C0MS BIN/SIW Contexto... 14/02/2014
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 13553143/0001-72
Razão Social:A j zornitta e cia ltda

Endereço:RUA RIO GRANDE DO SUL 2528 / CENTRO / CASCAVEL / PR /
85801-011

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 31/01/2014 a 01/03/2014
i

! Certificação Número: 2014013108272277705977

Informação obtida em 14/02/2014, às 09:54:58.

, A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
j condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
j www.caixa.gov.br

< •! >

https://www.sifRe.caixa.tiov.br/Empresa/Crf/Crf/FKeCFSImprimirPapel.asp7VARPes... 14/02/2014

H j
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Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 15:17:29 do dia 02/09./2013 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/03/2014.

Código de controle da certidão: 136B.00D5.2A37.1B12

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://ww\v.receita.razenda.eov.bi'Apiicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConiuntaSeeVia... 14/02/2014
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO , i,

Nome: A. J. ZORNITTA & CIA. LTDA - ME íí''>
CNPJ: 13.553.143/0001-72

Ressalvacio o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

«*♦.7



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual Page 1 of1

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado
Q<ÍVímt! tró í<í,fADO

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 11482280-50
i

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.553.143/0001-72

Nome: A J ZORNITTA & CIA LIDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias
acessórias.

H J

Finalidade: Simples verificação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.or.qov.br

Esta Certidão tern validade até 14/06/2014 - Fornecimento Gratuito

'

>

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão N° 11482280-50

Emitida Eletronicamente via Internet

14/02/2014-14:20:14

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://\vww.arintemet.pr.gov.br/outros/ d negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=l... 14/02/2014
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Prefeitura Municipal de Cascavel

Secretaria Municipal de Finanças
Rua Paraná, 5000 - Caixa Postal il;3

CERTEDÃO mOATI^A 6959/2014
H f

A presente Certidão é VÁLIDA PÒR 90 (novertta.) DIAS a contar da^ta de eKdss& da rnesma

Contnbuinte:
A. J. ZORNITTA St CIA LTDA ME

Endereço: RUA RIO GRANDE DO SUL

Cadastro; 13553143000172 Quadra:
Ramo de Atividade:

Finalidade; Transmissão

CPFiCNPJ:
13.553.143/0001-72

2528

Lote: . LoteamentoCENTRO LOTEAMENTO

Certificamos para os devidos fins, atendendo solicitação, que o contribuinte acima Iderrtifi-
icado não possui débitos tributários pendentes junto a fazenda pública do ti/lunicíplo de
Cascavel até a presente data.

Com a localização acima descrita, fica ressalvado o direito da fazenda Pública Municipal de
cobrar débitos posteriormente constativos, mesmo referente ao período nesta certidão
compreendido.

Câscivel 14 de Fevereiro de 2 014

Código de Autentimdaiie: 183873201183873

I
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A. J. ZORNITTA & CIA. LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.553.143/0001-72

Certidão n°: 42646601/2014

Expedição: 14/02/2014, às 09:59:36

Validade: 12/08/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que A. J. ZORNITTA & CIA. LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 13.553.143/0001-72, NÃO CONSTA do Banco

^  Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTAI'ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

W  necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimenros previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

"'i. ■/ i c suqGiJi.cc-s : cndiií? 1. "L . ■) us . br
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Data 1 ^ 1

assinatura
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
A. J. ZORNITTA & CIA. LTDA. ME

CNPJ 13 553 143 / 0001 - 72
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCI

MOTIVO:

-Inclusão de ativ dade no Objeto social da empresa.
-Consolidação do Contrato Social.

ANDREY DE JESUS ZORNITTA - Brasileiro, solteiro,
maior de idade, nascido aos 16.02.1986, empresário,
residente e oorniciliado na cidade de Cascavel, Estado do
Paraná, na Rua 7 de Setembro, n° 3803, Centro - CEP
85.810-390; portador da Cédula de Identidade Civil RG n°
8.633.379-l-SSP~PR e CPF 050.481.609-83 e;

DANIELLA DE JESUS ZORNITTA - Brasileira, solteira,
maior de idade, nascida aos 09.08.1993, estudante,
residente e domiciliada na cidade de Cascavel, Estado do
Paraná, na Rj^: " do Setembro, n° 3803, centro - CEP
85.810-390; pCMiadora da Cédula de Identidade Civil RG
n° 10.033.607-3-SSP-PR e CPF n° 072.771.369-85.

São os únicos sócios componentes da sociedade
empresária limitada, que gira sob o nome de A. J.
ZORNITTA & CIA. LTDA. ME, com sede e foro na cidade
de Cascavel, Estado do Paraná, na Rua Rio Grande do Sul,
n° 2528, centro - CEP 85.801-011; com seu contrato
social devidamente arquivado na Junta Comercial do
Estado do Paraná, sob no 41207033734, por despacho
em sessão de 08.04.2011, e ultima alteração de contrato
social, sob n° 20125414676, por despacho em sessão de
07.08.2012; resolvem de comum acordo por este
instrumento alterar as seguintes cláusulas e proceder à
CONSOLIDAÇÃO cie conformidade com a Lei n° 8.934/94
e alterações injoduzidas pela Lei n° 10.406, de 10 de
Janeiro de 2002, no que for aplicável a este tipo de
sociedade, mediante as cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - Os sócios incluem no objeto social o comércio
varejista de filtros, ' lubrificantes, som, insufilme e acessórios e a
prestação dos serviços de colocação de alarmes, rastreadores e som em
veículos automotores.

CLÁUSULA SEGUNDA - Doravante o objeto social da empresa passa a
ser o comércio varejista de filtros, lubrificantes, som, insufilme, peças e
acessórios para veículos automotores e a prestação dq^/se{Vlços de



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE;
A. J. ZORNITTA St CIA. LTDA. ME

CNPJ 13 553 143 / 0001 - 72

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCÍA

colocação de alarmes, rastreadores e som em veículos aufomoto

CLAUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas
vigentes que não colidirem com as disposições do presente Instrumento.

CONFERE COM

O ORIGINAL

Data / /

ASSINATURA

CLAUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO - À
vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que
determina o Art 2031, da Lei rr' 10.4066/2002, os sócios resolvem, por
este instrumento atualizar e consolidar o contrato social, tórnando
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas
no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n°
10.406/2002 aplicáveis a esse tipo societário, passa a ter a seguinte
redação:

ANDREY DE JESUS ZORNITTA - Brasileiro, solteiro,
maior de idade, nascido aos 16.02.1986, empresário,
residente e domiciliado na cidade de Cascavel, Estado do
Paraná, na Rua 7 de Setemoro, n° 3803, Centro ~ CEP
85.810-390; portador da Cédula de Identidade Civil RG n®
8.633.379-1-SSP-PR e CPF 050.481.609-83 e;

W

DANIELLA DE .JESUS ZORNITTA - Brasileira, solteira,
maior de idade, nascida aos 09.08.1993, estudante,
residente e dom ditada na cidade de Cascavel, Estado do
Paraná, na Rua 7 de Setembro, n° 3803, centro - CEP
85.810-390; portadora da Cédula de Identidade Civil RG
n® 10.033.607-3-SSP-PR e CPF n® 072.771.369-85.

São os únicos sócios componentes da sociedade
empresária limitada, que gira sob o nome de A. 3.
ZORNITTA & CIA. LTDA. ME, com sede e foro na cidade
de Cascavel, Estado do Paraná, na Rua Rio Grande do Sul,
n® 2528, centro - CEP 85.801-011; com-seu contrato
social devidamente arquivado na Junta Comercial do
Estado do Paraná, sob n® 41207033734, por despacho
em sessão de 08.04.2011, e ultima alteração de contrato
social, sob n® 20125414676, por despacho em sessão de
-07.08.2012; resolvem de comum acordo proceder à
CONSOLIDAÇÃO de conformidade com a Lei n® 8.934/94
e alterações int-cduzidas pela Lei n® 10.406/20Q2/nBNciue



iaUlNTA^COMERGm

DO RARANA

ALTERAÇÃO CONTFIATUAL DA SOCIEDADE:
A. J. ZORNITTA & CIA. LTDA. ME

CNPJ 13 553 143 / 0001 - 72
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAk

for aplicável a este
cláusula? a seguir;

tipo de sociedade, media

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de
A. J. ZORNITTA & CIA. LTDA. ME, com sede e foro na cidade de
Cascavel, Estado do Paraná, na Rua Rio Grande do Sul, n® 2528, centro
- CEP 85.801-011.

CLAUSULA SEGUNDA - O objeto social da empresa passa a ser o
comércio varejista de filtros, lubrificantes, som, insufilme, peças e
acessórios para veículos automotores e a prestação dos serviços de
colocação de alarmes, rastreadores e som em veículos automotores

CLAUSULA TERCEIRA - 0 :apital sócia permanece no valor de R$
40.000,00 (quarenta mil reais) divididos em 40.000 (quarenta mil)
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma delas,
totalmente subscritas e integralizadas, mediante moeda corrente
nacional do país, permanecendo doravante assim distribuído entre os
sócios:

W

I O S

jANDREY DE JESUS ZORNIITA

DANIELLA DE JESUS ZORNITTA

TOTAIS

%  QUOTAS^ I CAPITAL EM R$
50 ; 20.000

50

100

20.000

40.000

20.000,00

40.000,00

1

20.000,OOi

CLAUSULA QUARTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito
de preferência para a sua aquisição.

Parágrafo único - O sócio qje representa mais da metade do capital
da sociedade, quando entender que o outro sócio estará "colocando em
risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável
gravidade, por falta grave no cumprimento de suas obrigações ou, ainda
por incapacidade superveniente, poderá excluí-lo da sociedade
mediante alteração do contrato social, apurando-se seus haveres de
conformidade com a situação patrimonial da sociedade a data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado para esta
finalidade.

A quota liquidada será paga de acordo com as condições financeiras
econômiGoo do Gorififiri(ipi>. na mesma proporção levando ainda em conta

CONFERE COM
O ORIGINAL

Data. ./ L

ASSINATURA
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DO PARANAALTERAÇÃO COIM"^RATUAL DA SOCIEDADE:
A. J. ZORNITTA CIA. LTDA. MÊ
CNPJ 13 553 143 / 0001 - 72
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCI

o binômio capacidade e necessidade.

CLAUSULA QUINTA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao
valor de suas quotas, lembrando que ambos os sócios respondem
solidariamente pela Integralizaçao do capital social.

CLÁUSULA SEXTA - O sócio que desejar vender as suas quotas de
capital deverá comunicar sua intenção por escrito ao. outro sócio,
descriminando o preço, prazo e forma de pagamento, para que este
exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer através
de notificação em um prazo cie sessentc cilas corridos a contar do
recebimento da mesma. Deccrrido este prazo sem que seja • exercido o
direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transacionadas
com terceiros desde que se tra:e de pessoas idôneas.
As condições de pagamento pelas quotas alienadas deverão ser
estabelecidas de acordo com as condições financeiras e econômicas da
sociedade, na mesma proporção, levando em conta o binômio
capacidáde necessidade, podendo ainda, desde que não provoque
solução de continuidade à empresa, reduzir o capital da mesma
levando para sl bens que completem o quinhão, na proporção entre
Ativo e Passivo.

CLAUSULA SÉTIMA - A sociedade iniciou suas atividades em 01 de
abril de 2011 e seu prazo ce duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade cabe
isoladamente ao sócio ANDREY DE JESUS ZORNITTA, vedado no
entanto, o uso do nome empresarial em negócios estranhos ao
Interesse social ou •assumir obrigações que sejam em favor dos
quotistas ou de terceiros, facultada a retirada mensal, a título de pró-
labore, em valor compatível com a situação da empresa.

Parágrafo único - O sócio administrador declara, sob as penas da lei,
que não incorre nas proibições previstas em lei, para exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou
por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sisterha financeiro
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações
de consumo, fé publica, ou óo. propriedade.

CLAUSULA NONA ürsrjUlILU ULIUl
CONFERE COM

ííerá levantado em

Data.

ORIGINAL

./ L

assinatura
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
A. J. ZORNITTA & CIA. LTDA. ME

CNPJ 13 553 143 / 0001 - 72
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCI

dezembro de cada ano, cabendo aos sócios, na proporçã
quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA - Fa ecencio ou sendo incerditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas ativ riades através dos herdeiros, sucessores
e o incapaz. Caso não sendo possível, ou inexistindo interesse destes ou
do sócio remanescente, o valor dos seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da .sociedade, à data da
resolução verificada no balanço geral, conforme entendimento vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Permanece eleito o foro da
comarca de Cascavel-, Estado do Paraná, para dirimir possível dúvidas
decorrentes do presente instrumento.

E, por assim estarem justos e contratados, lavram e assinam o presente
instrumento em 3(três) vias de igual teor e forma, obrigando-se
fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais_a__£lU3Qro-io em
todos os seus termos.

Cascavel, PR., 12 de março df 2013.

CONFERE COM
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Antonio Carlos Sa
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,H í

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
11 >

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
13.553.143/0001-72

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/04/2011

NOME EMPRESARIAL

A. J. ZORNITTA & CIA. LIDA - ME

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE PANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL """
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
45.20-0-01 - Serviços de mai^utenção e reparação mecânica de veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

R RIO GRANDE DO SUL
NUMERO

2528
COMPLEMENTO

CEP

85.801-011
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

CASCAVEL
UF

PR

SITUAÇAO CADASTRAI.

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

08/04/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIALDATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 13/08/2013 às 11:25:01 (data e hora de Brasília).Páaina: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aaui.
Atualize sua página



A.J.ZORNITTA E CIA LTDA
CNPJ: 13.553.143/0001-72

Rua Rio Grande do Sul 2528

Centro - Cascavel - PR - 85.801-011

Fone: 045-2101-8771

autocenter@cascafil.com br

CONVÍTE 002/2014

ANEXO m - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE

N° 002/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em

qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

<»*•
i-i

Cascavel, 27 de fevereiro de 2014

n 1.793

TSnANÁ f
Andfey d^í^js^rnitta '

CPF:^á50381.609-83
Socio Administrador



A.J.ZORNITTA E CIA LTDA
CNPJ; 13.553.143/0001-72

Rua Rio Grande do Sul 2528

Centro - Cascavel - PR - 85.801-011
Fone: 045-2101-8771

autocenter@cascafil.com.br

CONVITE W° 002/2014

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO
DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A proponente abaixo assinada, participante da

licitação modalidade de CONVITE N° 002/2014, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21

de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do §

6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-

se em Situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

<•< >

Cascavel, 17 de fevereiro de 2014

A.J.

CNPJ:
V  . : K-l •

o.-Andrey

e cià Ltda

3/0001-72

Zomitta

CPF: 050.481.609-83

Socio Administrador
/•i >



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
^  CNPJ 76.460.526/0001-16
^  Praça são Francisco de Assis, 1583

Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272
85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

CONVITE 002/2014

DATA: 25/02/2014

EMPRESA= TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS

LTDAo

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade 09/06/2014;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - 27/02/2014;

- Certidão Positiva de Tributos Federais - Validade até: 07/06/2014;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até: 24/06/2014;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - até: 28/04/2014;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 22/08/2014;

-Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Declaração de Idoneidade (anexo III);



Certidão Negativa de Debito Página 1 de

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE

TERCEIROS

N® 001282013-14021190
Nome: TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
CNPJ: 14.325.190/0001-21

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que nâo constam pendências em seu nome relativas a contribuições
administradas pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em
Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-
se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por
lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, nâo abrangendo os demais tributos
administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela
Fs^uradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta
PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n® 8,212 de 24
de julho de 1991, exceto para:

- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capitai social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada
e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade
empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei
n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou
sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à
verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 20 de janeiro
de 2010.

Ei^tida em 11/12/2013.
Válida até 09/06/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:quaiquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CND/SIW_Trans... 24/02/201
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IMPRIMIR

W

CAÊMA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 14325190/0001-21
Razão Social: trevo comercio de combustíveis ltda
Nome Fantasia: posto trevo

Endereço: rod pr 28i km 90 s n / sao valerio / planalto / pr / 85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
Identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

0^ presente Certificado nao servira de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 29/01/2014 a 27/02/2014

Certificação Número: 2014012909223329989834

Informação obtida em 26/02/2014, às 17:29:55.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crfi'CrfiTgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=185312... 26/02/201
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fccenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
CNPJ: 14.325.190/0001-21

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima IdentlfTcado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União junto á Procuradorla-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenclárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros. Inclusive as Inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade ria Internet, nos
endereços <http://www.recelta.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.bP».

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB na 3, de 02/05/2007.
Emitida às 14:20:19 do dia 09/12/2013 <hora e data de Brasílla>
Válida até 07/06/2014.

.Código de controle da certidão: 9739.46CD.A17C.D818

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualqqer rasura ou emenda Invalidará este documento.

Nova Consulta
Pr^arar piçina
para impressão

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.... 24/02/201



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual Página 1 de

BftRANÁ

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 11516543-79

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 14.325.190/0001-21

Nome: TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias
acessórias.

Finalidade; Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fa2enda.Dr.a0v.br

Esta Certidão tem validade até 24/06/2014 - Fornecimento Gratuito

pabanA

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão N° 11516543-79

Emitida Eletronicamente via Internet
24/02/2014 - 08:35:28

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://www.armtemet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=14.325.190/0001-2... 24/02/201
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 11516543-79

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 14.325.190/0001-21
Nome: TREVQ COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

®  "ébftos ainda nâo registradosda Fazenda, constatamos n|p existir pendêncL 4m n^me"do r^S^nísI^d^a*"''

natureza%ibutória%^nâo^ributória "tem^MmTa^desr''^ empresa e refere-se a débitos deW acessórias. mouiana, bem como ao descumpnmento de obrigações tributárias

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet
WWW.fa2enda.pr.qnv hr

Esta Certidão tem validade até 24/06/2014 - Fornecimento Gratuito

Ü  Estado do Paraná
MA - de Estado da Fazendaiss Coordenação da Receita do Estado

Certidão N» 11616543-79

Emitida Eletronicamente via Internet
24/02/2014 • 08:36:28

r
Dados transmitidos de forma segura

Tecnologia CELEPAR

W.arinternetpr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=I4.325.190/000I-2... 24/02/201



Certidão http://192.168.0.1:7474/stm/stmcertidao.view.logic?modelVíew.tpC...

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

NEGATIVA

N® 7087 / 2014

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE

ATÉ 28/04/2014, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto, 27 de Fevereiro de 2014

REQUERENTE: A mesma
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:

C2HHF2QE5MX44439QC

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA

10405

CNPJ/CPF

14.325.190/0001-21

INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA

1245

ENDEREÇO

ROD PPR 281 KM 90, S/N - SAO VALERIO CEP: 85758000 Planalto - PR

CNAE / ATIVIDADES

Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-
de-ar. Comércio varejista de lubrificantes. Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

'fsfeitura Municipal

Idel

.mitido po/iVO BAGGIO

IVO BAl
Auxiliar F
Decreto 2:

nan

27/02/2014 08:45
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.325.190/0001-21

Certidão n®: 43650781/2014

Expedição: 24/02/2014, às 08:26:51

Validade: 22/08/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que trevo comercio de combustíveis ltda (matriz e filiais)

W  # inscrito (a) no CNPJ sob o n" 14.325.190/0001-21, NÃO CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

W  INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt'.?tst.jus.br



#  I

TREVO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
CONTRATO SOCIAL

1. JOEL FOLADOR brasileiro, solteiro, nascido em 21/05/1982, comerciante,
residente e domiciliado Rua Pe. Marcelo Quilicci, 378, Planalto, Pr., CEP-85750-000
portador da cédula de identidade n.". 7.858.493-9 SSP- PR e C P F n ®
037.165.009-76; ' • • • "• •
2. MARCiA APARECIDA WOIGT QUANZ, brasileira, casada com Comunhão
Parcial de Bens, nascida em 26/10/1978, comerciante, residente e domiciliada na Rua
Principal, 110, Planalto - PR, CEP- 85750-000, portadora da cédula de identidade n ®
7.785.008-2 SSP- Pr., e C.P.P. n.® 034.207.409-13;
3. ODACIR LUIZ SCHONS, brasileiro, casado Comunhão Parcial de Bens, nascido
em 03/07/1959, comerciante, residente e domiciliado na Rua Rubem Cezar Caselani,
2510, Realeza - PR, CEP- 85770-000; portador da cédula de identidade n ® 2 184 462
SSP-PR, § C.P.F. n.® 368.885.839-53;

^  4. KEILA SIMONE SCHONS, brasileira, solteira, nascida em 07/07/1986,
comerciante, residente e domiciliada^na Rua Rubem Cezar Caselani, 2510, Realeza -
PR, CEP-85770-000, portadora da cidula de identidade n.® 8.631.184-4 - Pr e C P F
n.® 055.222.679-33; .. . . .
5. NADIAMAR FATIMA DOS ANJOS SCHONS, brasileira, casada com Comunhão
Parcial de Bens, nascida em 29/08/1967, comerciante, residente e domiciliada na Rua
Rubem Cezar Caselani, 2510, Realeza - PR, CEP- 85770-000, portadora da cédula de
identidade n.® 6.524.314-8 SSP-PR, e C.P.F. n.® 764.680.979-91. Constituem uma
sociedade limitada mediante as seguinte cláusulas:

p > CLÁUSULA PRIMEIRA - A spciedà^jB girará sob o nome empresarial TRÊVÕ^CÕMÊRcTÕ
DE COMBUSTÍVEIS LTDA e terá sede e domicilio na Rod PR 281, KM 90, São Valério
Planalto, estado do Paraná, Cep 85.758-000.
C^USULA SEGUNDA - O objeto será, Comercio Varejista de Combustíveis e lubrificantes,
gás liqüefeito de petróleo. Comercio Varejista de Pneus e câmaras pneumáticas, loja de
conveniência; serviços de borracharia para veículos automotores; serviços de lavagem
lubrificação e polimento de veículos automotores. '

terceira - o prazo de duração da sociedade é indeterminado e iniciara suas
^  atividades a partir da data do arquivamento deste contrato social na Junta Comercial do
'  Paraná JUCEPAR. 4

CLAUSÜLA QUARTA - O capital social será R$ 200.000,00 (Duzentoa mil regis) dividido em
200.000 (Duzentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00. (hum real), qiif^4nteqralizado
da seguinte forma: .
A sócia NADIAMAR FATIMA DOS ANJOS SCHONS integraliza neste^to, em moeda
corrente do País o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e integralizará até a data de
31.12.2012 o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais); o sócio ODACIR LUIZ SCHONS
integraliza neste ato, em moeda corrente do País o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e
ícnT'ofllí/^?íc ° 15.000,00 (quinze mil reais); a sóciaKbiLA SIMONE SCHONS integraliza neste ato, em moeda corrente do País o valor de R$
20.000,00 (vinte mii reais) e integralizará até a data de 31.12.2012 o valor de R$ 20 000 00
(vinte mil reais); a sócia MARCIA APARECIDA WOIGT QUANZ integraliza neste ato, ém
moeda corrente do País o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) e integralizará até a
d^a de 31.12.2012 o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais); o sócio JOEL
FOLADOR integraliza neste ato, em moeda corrente do País o valor de R$ 25 000 00 (vinte e
cinco mil reais) e integralizará até a data de 31.12.2012 o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco
mil reais); ficando assim dividido o capital social:



TREVO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
CONTRATO SOCIAL

NADIAMAR F. DOS
SCHONS

KEILA SIMONE SCHONS

ANJOS15%

20%

Com

Com

30.000

40.000

Quotas

Quotas

R$ 30.000,00

R$ 40 000 00 ODACIR LUIZ SCHONS
MARCIA APARECIDA
QUANZ

WOIGT
15%

25%

Com

Com

30.000

50.000

Quotas

Quotas

R$ 30.000.00

R$ 50.000,00

JUtL l-ULADOR
25%Com50.000QuotasR$ 50 000 00

TOTAL

CLAlJCilil A ni IIMTA - Ao
100%Com200.000QuotasR$ 200.000.00

x . • —' ss liau uuueiêiu ser ceaiaas ou transTeridas a

SíJriíífiL®®"' ° «ío ouíro sócio, a quem fica assegurado, em Igualdade de condiçoes e preço direito de o • a uauc uc

f ®® postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração^ontratual pertinente.
CLAUSULA SEXTT^ - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas
mas todos respondem solidarlamente pela integralização do capital social.
CLAUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá JOEL FOLADOR com os
poderes e atribuições de administradores autorizados ao uso do nome empresarial
isoladamente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
CLAUSULA OITAVA - O Administtadqr declara, sob as penas da lei, de que não estar
impedido de exercer a admlnlsJraÇTò dã sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporanamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fallmentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública,ou a propriedade.
CLAUSULA NONA - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios,
na proporção dê suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 4
CLAUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o cdèo^
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A^sociedade poderá a qualquer tempOf abrir olTfechar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os^sóçios.

segunda - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada

CUUSULA disposições regulamentares pertinentes. terceira - Falecendo ou Interditado qualquer sócio, a sociedade
inovir»" ^ f atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
Lmfrartn f I" Sóclo(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será
uSaHa ''®®,® "® situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, venficada em balanço especialmente levantado. «suiuvo".

« i"'®" i °.'"®®'"® procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relaçao a seu sócio. ov^oicuauc

° ''® Capanema estado do Paraná para o exercício e o cumpnmento dos^ireitos e obrigações resultantes deste contrato.

KejüU.



TREVO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
CONTRATO SOCIAL

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias.
Pérola D Oeste, 08 de Setembro de 2011

j<l̂EL FOLADOR

DAClR LÜIZSCHONS
KEÍLA SIMONE SCHONS

NADIAMAR FATÍMA dos anjos SCHON55 NJOS SCHONS

w

Testemunhas

On\V Uiai-^L
ílr L de A. ê Siiva uaraao

RG: 4.381.243^+ l.i.l^R.- i.i.P-PR.

Advogado _
Ofíe/PR wroi?Mji«i.i.ij..rdw

OO mSAH&



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
Página 1 de

Contribuinte,

Confira os dados de identifioação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição
14.325.190/0001-21
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

15/09/2011

NOME EMPRESARIAL

TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
POSTO TREVO

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL "
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

I OODIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
V 7-84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
r45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
147.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2-SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

ROD PR 281 KM 90
NUMERO

SN
COMPLEMENTO

CEP

85.758-000
BAIRRO/DISTRITO

SAO VALERIO
MUNICÍPIO

PLANALTO
UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/09/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIALDATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.183, de 19 de agosto de 2011.

E^ido no dia 24/02/2014 às 08:25:32 ídata e hora de Brasília). Páaina: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp24/02/201



TREVO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
CNPJ: 14.325.190/0001-21

I.E: 90575767-98

ENDEREÇO: ROD PR 281 km 90, S/N, AO LADO
TREVO SÃO VALERIO - PLANALTO - PR.

CEP 85758-000

CONVITE N» 002/2014

ANEXO m - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: TREVO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

CNPJN": 14.325.190/0001-21

ENDEREÇO: ROD PR 281 km 90, S/N, AO LADO TREVO, SÃO

VALERIO.

FONE: (46)3555- 5049

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.PARANÁ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

002/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 27 DE FEVEREIRO DE 2014

OME: JOEL FOLADOR

RG: 7.0^8.493-9 CPF:037.165.009-76
CARGO: SÓCIO GERENTE
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TREVO COMÉRCIO bE COMBUSTÍVEIS LTbA
CNPJ: 14.325.190/0001-21

I.E: 90575767-98
ENbEREÇO: ROb PR 281 km 90. S/N, AO LAbO

TREVO SÃO VALERIO - PLANALTO - PR.
CEP 85758-0)0

CONVITE N° 002/2014

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO
XXXni DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE: TREVO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

CNPJN°: 14.325.190/0001-21

ENDEREÇO: ROD PR 281 km 90, S/N, AO LADO TREVO SÃO VALERIO.

FONE: (46) 3555-5049

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.PARANA

A proponente abaixo assinada, participante da licitação
modalidade de CONVITE N° 002/2014, por seu representante, declara, na
forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e
demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°
6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o
Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso
XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PREFEITURA MUNICIPAL^DE PLANALTO 27 DE FEVEREIRO 2014

rI4.325.190/000l-2n
TOEVO COMÉRCIO DB ^ ^ ̂ ̂
COMBUSTÍVEIS LTDA. NORÍl^ JOEL FOLADOR

SAOYA^ CPF: 037.165.009-76 ! 8575^000-PLANALTO - PR J CARGO: SÓCIO ADMINISTRADOR



REVENDEDOR REVENDEDOR Certificado de Posto Revendedor
Página 1 de 1

Razão Social

CNPJ

Número de Autorização

CERTIFICADO DE
POSTO REVENDEDOR

: TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
14.325.190/0001-21

PR/PR0104402

ANP N' 1363

28/11/2011

RODOVIA PR 281 - SN
SÃO VALERIO - PLANALTO - PR

S5^°9m que o revendedor conrerclelize, exduslvemente. Gde Netural Veicular (GNV) a autorização é outorgada, nos termos da
Portaria ANP n" 32. de 6 de março de 2001.

Número Despacho

Data da Publicação

Endereço

Emitido às 17:44:23 horas do dia 26/02/2014 (data e horário de Brasiiia)

Código de controle do certificado: B24B.791E.1E61.61FE

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emlssáo, náo prevalecendo sobre certlácados emlUdos posteriormente
Tanto a veracidade das Informações quanfo a condição de Posto Revendedor Autorizado deveráo ser verificadas pela Internet, no site da ANPyuwwanD.QOV.br

http://www.anp.gov.br/postos/CertificadoPreview.asp26/02/2014
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO

CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

CONVITE 002/2014

DATA: 25/02/2014

EMPRESA= PEDROTTI & PEDROTTI LTDA.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade 14/06/2014;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - 22/03/2014;

- Certidão Positiva de Tributos Federais - Validade até: 21/06/2014;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até: 20/08/2014;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - até: 22/04/2014;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 23/08/2014;

-Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Declaração de Idoneidade (anexo III);



Certidão Negativa de Debito j f\l^3 Página 1 de 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E ÁS DE TERCEIROS

N° 002172013-14021661
Nome: PEDROTTI & PEDROTTI LTDA - ME
CNPJ: 03.539.661/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n®
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 16/12/2013.
Válida até 14/06/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://vvww010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Contexto... 21/02/2014



21/2/2014 hltps7/www.sifge.cai)a.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFS!mprirrirPapel.asp?VARPessoaMalriz=8887791&VARPessoa=8887791&VARUf=PR&VARI.

VOLTAR

CAtKA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03539661/0001-88
Razão Social: valentim pedrotti

Endereço: av paulo bantle 430 / centro / planalto / pr / 85750-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade: 21/02/2014 a 22/03/2014

Certificação Número: 2014022113452012773049

Informação obtida em 21/02/2014, às 13:45:20.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sl^e.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprlrTírPapel.asp?V/\RPessoaMatriz=8887791&VARPessoa=8887791&VARUf=PR&V/\Rlnscr=... 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PEDROTTI & PEDROTTI LTDA - ME
CNPJ: 03.539.661/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n^ 5.172, de 25 de
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. nâo constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nfi 3, de 02/05/2007.
Emitida às 13:37:09 do dia 21/02/2014 <hora e data de Brasília>.

Válida até 20/08/2014.

Código de controle da certidão: 8DD1.46AD.A350.C5AA

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/ATSPO/certidao/CNDConjuntaSegVia/... 24/02/2014



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual Página 1 de 1

PARANÁ
GO\tBNO OO €STAt>0

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

W 11513238-99

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 03.539.661/0001-88

Nome: PEDROTTI & PEDROTTI LIDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias
acessórias.

Finalidade: Simples verificação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet
wvtfw.fazenda.Dr.aov.br

Esta Certidão tem validade até 21/06/2014 - Fornecimento Gratuito

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão N° 11513238-99

Emitida Eletronicamente via Internet
21/02/2014-14:08:01

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=0... 21 /02/2014



http: /192.168.0.1:7474/stm/stmcertidao.view.logic?modelView.tpCada...

Município de Planalto
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

NEGATIVA

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

período compreendido NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ
22/04/2014, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA

DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.
Planalto, 21 de Fevereiro de 2014

NEGATIVA N": 7061/2014
CODlGO DE AUTENTICAÇÃO:

C2HHF2QE5ZX444XRU9

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: PEDROTTI & PEDROTTI LTDA-ME

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA

4669 03.539.661/0001-88 9020108077 166

ENDEREÇO

AV PAULO BANTLE, 430 - SALA - CENTRO CEP; 85750000 Planalto - PR

CNAE / ATIVIDADES

Fabricação de móveis com predominância de madeira

Recebido em / /

EDSON RICARDO GOMES Requente

Prefeitura

PLANALTO-PARANA
IVO BAOÇtlO
Auxiliar Pina
Decreto 239

21/02/2014 14:20



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PEDROTTI & PEDROTTI LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.539.661/0001-88

Certidão n°: 43804449/2014

Expedição: 25/02/2014, às 10:47:07
Validade: 23/08/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PEDROTTI & PEDROTTI LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 03.539.661/0001-88, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários ã identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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PEDROTTI & PEDROTTILTDA - ME DO PARAKÂ
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ 03.539.661/0001-88

VALENTIM PEDROTTI, brasileiro, casado sob regime de Comunhí
Bens, empresário, residente e domiciliado à Avenida Rio Grande do^
Apto, Centro, na cidade de Pjanaito, Estado do Paraná, CEP 85750-000,
CPF n®. 127.974.219-49 e Cédula de Identidade RG n®. 1.739.155, expedidaT)eia
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná; e MARCOS VINICIOS
PEDROTTI, brasileiro, solteiro, maior, empresário, residente e domiciliado à Avenida
Paulo Bantie, n.® 430, na cidade de Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000,
portador do CPF n.® 059.091.389-10, e Cédula de Identidade RG n.® 8.416.936-6,
Expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, sócios da
empresa que gira sob o nome comercial de "PEDROTTI & PEDROTTI LTDA - ME",
com sede e foro à Avenida Paulo Bantie, n.® 430, Centro, na cidade de Planalto,
Estado do Paraná, CEP 85750-000, Inscrita no CNPJ sob número 03.539.661/0001-
88, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n.®
41207406221, por despacho em sessão do dia 18 de novembro de 1969,
RESOLVEM alterar o Contrato primitivo conforme cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade resolve alterar seu objeto social que passa a
ser: 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores; 4530-7/05 - Comércio varejista de pneumáticos e câmara-de-ar; 4732-
6/00 - Comércio varejista de lubrificantes; 4744-0/04 - Comércio varejista de cai,
areia, pedra brita, tijolos e telha; 4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e
reparação de acessórios para veículos automotores; 4520-0/04 - Serviços de
alinhamento e balanceamento de veículos automotores.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade passa a ser administrada pelo sócio:
MARCOS VINICIOS PEDROTTI, com poderes e atribuições para executar todos os
atos da Administração, decidir sobre todos os negócios e questões de interesse
da sociedade, o qual compete, em conjunto ou Isoladamente, o uso da firma e a
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade em todos os atos
de sua vida civil e comercial, dispensado da prestação de caução.
Parágrafo Único - É vedado ao Sócio Administrador, sócios ou procuradores, sob
pena de nulidade ao ato, sob qualquer pretexto ou modalidade, as concessões de
garantias em favor de terceiros, tais como fiança, avais, endossos ou outras
garantias quaisquer, em nome próprio ou da sociedade, em operações ou negócios
estranhos ao objeto social; salvo na hipótese de concessão de garantias as
empresas subsidiárias, controladas, coligadas, ou empresas do mesmo grupo de
sócios, aprovadas em reunião de sócios especificamente para este fim.

CLÁUSULA TERCEIRA - O Sócio-Administrador declara, sob as penas da lei, de
que não está incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que a impeça de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.



DO PARANÁ
PEDROTTI & PEDROTTILTDA - ME

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ 03,539.661/0001-86

CLÁUSULA QUARTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas^
do contrato primitivo que não colidirem com as disposições da presente áí ̂

CLÁUSULA QUINTA - Tendo em vista as alterações acima e a fim de adequar o
Contrato Social da sociedade à disciplina jurídica, os sócios resolvem consolidar o
contrato social que passa ter a seguinte redação:

PEDROTTI & PEDROTTI LTDA - ME

CNPJ N." 03.539.661/0001-88

CONSOLIDAÇÃO

VALENTIM PEDROTTI, brasileiro, casado sob regime de Comunhão Parcial de
Bens, empresário, residente e domiciliado à Avenida Rio Grande do Sul, n° 371,
Apto, Centro, na cidade de Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000, portador do

w  CPF rf. 127.974.219-49 e Cédula de Identidade RG rf. 1.739.155, expedida pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná; e MARCOS VINICIOS
PEDROTTI, brasileiro, solteiro, maior, capaz, empresário, residente e domiciliado à
Avenida Paulo Bantie, n.° 430, na cidade de Planalto, Estado do Paraná, CEP
85750-000, portador do CPF n.® 059.091.389-10, e Cédula de Identidade RG n.®
8.416.936-6, Expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná,
sócios da empresa que gira sob o nome comercial de "PEDROTTI & PEDROTTI
LTDA - ME", com sede e foro à Avenida Paulo Bantie, n.® 430, Centro, na cidade de
Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000, inscrita no CNPJ sob número
03.539.661/0001-88, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Paraná
sob n.® 41207406221, por despacho em sessão do dia 18 de novembro de 1969,
RESOLVEM consolidar o Contrato Primitivo, conforme cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME SOCIAL. SEDE E FORO
A sociedade girará sob o nome empresarial de PEDROTTI & PEDROTTI LTDA -
ME, tendo sua sede e foro à Avenida Paulo Bantie, n.° 430, Centro, na cidade de

W  Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000.
Parágrafo Primeiro - A sociedade poderá, por deliberação tomada em reunião da
Diretoria, abrir, transferir e/ou encerrar filiais, sucursais, agências, depósitos e outras
dependências, em qualquer parte do território nacional ou no exterior, fixando para
os fins legais, o capital de cada uma delas, a ser destacado no capital social.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL
A Sociedade tem por objeto social:
- 45.30-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores;

- 45.30.7/05 - Comércio varejista de pneumáticos e câmara-de-ar;
- 47.32-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes;
. 4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra brita, tijolos e telha;
- 45.20-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para
veículos automotores;

- 45.20-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores.



DO RMIANA
PEDROUI & PEDROTTILTDA - ME

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ 03,539.661/0001-88

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE DURAÇÃO
O prazo de duração da Sociedade é indeterminado e suas atividades
em 16 de Dezembro de 1969.

CLÁUSULA QUARTA - CAPilAL SOCIAL
O capital sociai é de R$ 41.667,00 (quarenta e um mii e seiscentos e sessenta e
sete reais), dividido em 41.667 (quarenta e um mii e seiscentos e sessenta e sete)
quotas de R$ 1,00 (um reai) cada uma, inteiramente subscrito e integralizado peios
sócios na seguinte proporção:

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$
VALENTIM PEDROTTI 96% 40.000 40.000,00

MARCOS VINICIOS PEDROTTI 4% 1.667 1.667,00

TOTAL 100% 41.667 41.667,00

CLÁUSULA QUINTA - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são livremente negociáveis entre os sócios. As quotas, entretanto, não
poderão ser penhoradas, alienadas ou cedidas a qualquer título a terceiros
estranhos à sociedade, sem o prévio consentimento dos demais sócios e sem antes
assegurar a preferência para aquisição aos demais sócios.
Parágrafo Primeiro - As quotas representativas do capital social são indivisíveis e
não poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros, sem o
consentimento expresso dos sócios que representem 100% (cem por cento) do
capitai social, cabendo a estes, direito de preferência na sua aquisição, na
proporção das quotas que possuírem, excetuando-se as cessões e transferência a
cônjuge, ascendente ou descendentes do próprio sócio, hipótese em que não vigora
a preferência.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela Integraiização do Capital Social.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA ADMINISTRAÇÃO
A sociedade é administrada pelo sócio MARCOS ViNICIOS PEDROTTI, com
poderes e atribuições para executar todos os atos da Administração, decidir sobre
todos os negócios e questões de jnteresse da sociedade, o qual compete, em
conjunto ou isoladamente, o uso da firma e a representação ativa e passiva, judiciai
e extrajudicial da sociedade em todos os atos de sua vida civil e comerciai,
dispensado da prestação de caução.
Parágrafo Único - É vedado ao Sócio Administrador, sócios ou procuradores, sob
pena de nulidade ao ato, sob qualquer pretexto ou modalidade, as concessões de
garantias em favor de terceiros, tais como fiança, avais, endossos ou outras
garantias quaisquer, em nome próprio ou da sociedade, em operações ou negócios
estranhos ao objeto sociai; salvo na hipótese de concessão de garantias as
empresas subsidiárias, controladas, coligadas, ou empresas do mesmo grupo de
sócios, aprovadas em reunião de sócios especificamente para este fim.



fx> paranA
PEDROTTI & PEDROTTILTDA - ME

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ 03.539.661/0001-88

CLÁUSULA OITAVA - DO EXERCÍCIO SOCIAL
Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o AdminiRtradnA _ „ „
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do InventaH^itÊfi^
balanço patrimonial e do balanço de resultado, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NOVA - DA REMUNERAÇÃO
Pelos serviços que prestarem à Sociedade, perceberão os Administradores, a título
de remuneração "pro-labore", quantia mensal fixada em ata de reunião dos sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FALECIMENTO
O falecimento, incapacidade, Insolvêncla, falência ou extinção de qualquer sócio não
dissolve a Sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e
obrigações do "de cujos", podendo fazerem-se representar na Sociedade enquanto

^  indiviso o quinhão respectivo, por um dentre eles devidamente credenciado peios
demais. Os haveres do sócio falecido serão apurados em "Balanço Especial de
Determinação", que deverá refletir, necessariamente, o valor patrimonial real de
cada uma das participações em outras empresas, bem como dos demais bens que a
Sociedade possua.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO
Em caso de dissolução e liquidação, os sócios que representem a maioria absoluta
do Capital Social nomearão, dentre os sócios, um liquidante, com as atribuições
previstas em lei, ficando estabelecido que o acervo social, após liquidado o passivo,
será distribuído entre os sócios na proporção das quotas que possuírem.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APURAÇÃO E PAGAMENTO DOS
HAVERES

É facultado ao sócio que discordar de deliberações sociais exercer o direito de
retirada, ou do sócio que discordar da alteração de Contrato Social exercer o direito
de recesso, casos em que não se dissolverá a Sociedade e o sócio retirante

w  receberá seus haveres conforme determinado nos parágrafos abaixo.
Parágrafo Primeiro - O sócio que desejar exercer seu direito de retirada ou direito de
recesso deverá comunicar sua intenção à Sociedade, por meio escrito de
recebimento idôneo, com 30 (trinta) dias de antecedência.
Parágrafo Segundo - Os haveres do sócio retirante serão apurados em Balanço
Especial, especialmente levantado para este fim, com observância dos critérios de
valor patrimonial prescritos na Cláusula Oitava.
Parágrafo Terceiro - Os balanços de determinação dos haveres levantados para os
fins determinado nesta Cláusula, serão necessariamente acompanhados de parecer
do Conselho Fiscal.
Parágrafo Quarto - Uma vez que o balanço de determinação seja aprovado por
todos os interessados, os haveres do sócio retirante serão pagos em 24 (vinte
quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas reajustadas mensalmente na
proporção da variação do IGPM, da Fundação Getúlio Vargas ou na ausência
destes, pelos índices oficiais que os substituírem, os reajustes vigorarão a partir da
data do levantamento do Balanço Especial.
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PEDROTTI & PEDROTTILTDA - ME
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ 03.539.661/0001-88

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDI
O Sócio-Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está^
nenhum dos crimes previstos em lei que a impeça de exercer a administfeçao tra
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FÓRUM
Fica eleito o fórum da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para o exercício e
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Instrumento
em 03 vias de igual e teor, na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por
si, seus herdeiros e sucessores.

Planalto - PR, 31 de Maio de 2013.

IM EDROTTI

rARCOS VIMICIOS PEDROTTI

00 PftRANA
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
03.539.661/0001-88

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/11/1999

NOME EMPRESARIAL

PEDROTTI & PEDROTTI LTDA - ME

título do estabelecimento (NOME DE FANTASIA)

PEDROTTI PNEUS

CÓDIGO E descrição DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

CÓDIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

CÓDIGO E descrição DA NATUREZA JURIDICA
206-2 • SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

AV PAULO BANTLE

NUMERO

430
COMPLEMENTO

CEP

85.750-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

PLANALTO

UF

PR

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
HitltUitUiHt

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 24/02/2014 às 16:52:00 (data e hora de Brasília). Páaina: 1/1

Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua páuina

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovan... 24/02/2014
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município de planalto

CNPJN° 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANA

CONVITE N® 002/2014

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: PEDROTTI E PEDROTTI LTDA-ME

CNPJ N°: 03.539.661/0001-88

ENDEREÇO AV. PAULO BANTLE .430 FONE: Í46I3555-1342

MUNICÍPIO:PLANALTO- EST.PARANÁ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

002/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

W

Local e data 27 / 02 72014

NOME:MAI^OS VINICIOS^PEDROTTI
RG:841^66 CPF:05g ri.389-10
CARGO: SOCIO GEREI
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município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N® 002/2014

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE: PEDROTTI E PEDROTTI LTDA - ME

CNPJ N° 03.539.661/0001-88

W  ENDEREÇO AV. PAULO BANTLE .430 FONEf46)3555-1342

MUNICIPIO:PLANALTO EST: PARANÁ

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 002/2014, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere ã observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data27/02/2014

NOME:M
/

9366 CPF:

VI

/RG:

NiaqGT>EDROTTI

!9^91.389-10
CARGO: SOCIO GEI^ENTE
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TREVO COMERCIO ÒE COMBUSTÍVEIS LTÒA

CNPJ: 14,325,190/0001-21

I,E: 90575767-98

ENbEREÇO: ROO PR 281 km 90, S/N, AO LAOO
TREVO SÃO VALERIO - PLANALTO - PR,

CEP 85758-000

CONVITE N® 002/2014

TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL: TREVO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

CNPJN°: 14.325.190/0001-21

ENDEREÇO: ROD PR 281km 90, S/N, AO LADO TREVO, SÃO VALERIO.

FONE: (46)3555- 5049

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.PARANÃ

O representante legal da empresa TREVO COMERCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA, na quaKdade de Proponente do procedimento
licitatório sob a modalidade de CONVITE N" 002/2014, instaurado pelo
Município de Planalto, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei n°
8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que
não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os
documentos de habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de
recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em
conseqüência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura
dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 27 DE FEVEREIRO DE 2014

NOM^ JOEL FÒLADOR

RG: 7.8ip.493-9 CPF:037.165.009-76
CARGO: SÓCIO GERENTE



MUNÍCmÓ^ DE PLÀNALTO
CNPJN" 76.460.52^01-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-inail: planalto9rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N® 002/2014

ANESCO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL: A. J. ZORNITTA E CIA LTDA

CNPJ N° 13.553.143/0001-72

ENDEREÇO: RUA RIO GRANDE DO SUL, 2528 FONE: 045-2101-8771

MUNICÍPIO: CASCAVEL EST.PARANÁ

O representante legal da empresa ANDREY DE JESUS

ZORNITTA , na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a
modalidade de CONVITE N° 002/2014, instaurado pelo Município de
Planalto, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de
21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende
recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de
habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso da
fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência,
com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos
envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data FEVEREIROCASCAVEL 2014

NOME:

RG/CPF

CARGO



ÇÍaSÃÍtÇ

município de planalto

CNP/N° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANA

CONVITE N® 002/2014

ANEXO VI - TERMO DE RENUNCIA

RAZÃO SOCIAL:PEDROTTI E PEDROTTI LTDA -ME

CNPJ N° 03.539.661/0001-88

ENDEREÇO AV. PAULO BANTLE FONE:(46)3555-1342

MUNICIPIO:PLANALTO EST.PARANÁ

O  representante legal da empresa PEDROTTI E

PEDROTTI LTDA -ME na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 002/2014, instaurado pelo

Município de Planalto, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa,

que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou

os documentos de habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao

direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando,

em conseqüência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à

abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data27/02/2014

A i
NjÓME:MXRCOS VINICitó PEDROTTI

RG:aM69366/CPF:0^.091.389-10
CARGO:SÓCIO GERENTE



TREVO COMéRaO OE COMBUSTÍVEIS LTOA
CNPJ: 14.325.190/00)1-21

I.E: 90575767-98

ENDEREÇO: ROO PR 281 km 90, S/N, AO LADO
TREVO SÃO VALERIO - PLANALTO - PR.

CEP 85758-000

CONVITE N° 002/2014

TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL: TREVO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

CNPJN": 14.325.190/0001-21

ENDEREÇO: ROD PR 281km 90, S/N, AO LADO TREVO, SÃO VALERIO.

FONE: (46)3555- 5049

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.PARANÃ

O representante legal da empresa TREVO COMERCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA, na qualidade de Proponente do procedimento

^ licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 002/2014, instaurado pelo
Município de Planalto, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei n°
8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que
não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os
documentos de habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de
recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em
conseqüência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura
dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 27 DE FEVEREIRO DE 2014

325.190/00Ül-2n

SSSffixS "nõ^Sêl^^R .ruMo/M RG:'N58.493-9CPF:037. 165.009-76 BOn PR 281 • W. v"

ra i CARGO: SÓCIO GERENTE 15758.000 • PLANALTO - .P» J



V  Município de Planalto I.

Convite 2/2014

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CNPJ: 14.325.190/0001-21 Fornecedor : "TRB/O DECON/BUSWBS LTDA

Bidereço : ROD PPR 281 KM 90 S/N - SAO VALBRIO - Ranalto/PR - CEP 85758-000

Inscrição Estadual: Contador:

E-mail:

Telefone: Fax: Celular:

Telefone contador:

Râgina:1

Representante:

Endereço representante:

E-maíl representante:

Banco:

Lote : 001 Lote 001

CPF: RG:

Agência: Conta:

Telefone representante:

Data de abertura:

N" Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total

001 Óleo lubrificante p/ caixa de cambio e diferenciais SAE 140 GL 5 20,00 UN 190,00 PETROBRÂS 168,50 3.370,00

- Balde c/ 20 litros.

002 Óleo lubrificante p/ caixa de cambio e diferenciais SAE 30 GL 5 - 20,00 UN 160,00 PETROBRÁS 133,00 2.660,00

balde c/ 20 litros

003 Óleo lubrificante p/ caixa de cambio e diferenciais SAE 90 GL 5 30,00 UN 195,00 PETROBRÂS 168,00 5.040,00

Balde c/ 20 litros.

004 Óleo lubrificante p/ motor a diesel SAE 15W40 - Balde c/20 litros 120,00 UN 175,00 PETROBRÁS 148,50 17.820,00

005 Óleo lubrificante para caixa GL 5 85 W 140 - Balde c/ 20 litros 10,00 UN 200,00 PETROBRÁS 168,50 1.685,00

006 Óleo multífuncinal - TOU SAE 30, para uso em sistemas de transmissões. 40,00 UN 210,00 PETROBRÁS 176,90 7.076,00

tiidráulico e freio úmido - balde c/ 20 lürcs.

007 Óleo para sistema de transmissão AT fluido - Balde c/ 20 litros. 40,00 UN 235,00 PETROBRÁS 219,00 8.760,00

008 Óleo para sistema tiidráulico AW 68 - Balde c/ 20 litros 100,00 UN 170,00 PETROBRÁS 146,50 14.650,00

009 Óleo para sistema hidráulico SAE 10W - Balde c/ 20 litros. 50,00 UN 175,00 PETROBRÁS 143,00 7.150,00

PREÇO TOTAL DO LOTE : 68.211,00

TOTAL DA PROPOSTA: 68.211,00

Validade da proposta: 60 dias

Prazo de entrega: 5 dias

TRB/O COMERCIO DE COMBUSTFVBS LIDA

CNPJ: 14.325.190/0001-21

esProposta - Versão: 1.1.1.7 25X0/20141026:33



( íMunicípio de Planalto

Convite 2/2014

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Página: 1

CNPJ: 13.553.143/0001-72 Fornecedor : A. J. ZORNUTA & CIA LTDA

Bidereço : RUA RIO GRANDE DO SUL 2528 SALA - CENTRO - Cascavel/PR - CEP 85801-011

Inscrição Estadual: 9055607785 Contador:

E-mail: autocenter@cascafil.com.br

Telefone: 45-21018771 Fax: Celular:

Telefone contador:

Representante: ANDREY DEJESUSZORNITTA CPF: 050.481.609-83

Endereço representante: R. RIO GRANDE DO SUL 2528 - CENTRO - CASCAVEL/PR-CEP85801-011

E-mail representante: andreyjz@hotrnall.com

Banco: 237 - BRADESCO ' Agência: 438-3 - A.J.ZORNfTTA ECIA LTDA - CASCAVEL/PB

RG: 86333791

Conta: 99997-0

Telefone representante

Data de abertura:

45-2101-8771

01/06/2011

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006).

N** Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total

001

002

CC-4

006

006

007

008

009

Óleo lubrificante p/ caixa de cambio o diferenciais SAE 140 GL 5

- Balde c/ 20 litros.

Óleo lubrificante p/ caixa de cambio e diferenciais SAE 30 GL 5 -

balde c/ 20 litros

wiCC iCGriív p. v.utXG cíc CGrubiO c uífcrcriCíuíS w.AL OC GL S

Balde c/ 20 litros.

Oiec icã-*c p/ mOtor a dicsel SAE 1GW4C - Balde C/20 litros

ÓidC caixj CiL 6 85 W 140 Helde C/ 20 iltíOS

Óleo multífuncinai - TOU SAE 20. para uso em sistemas de transmissões.

hidráulico e freio úmido - balde c/ 20 litros.

Óleo para sistema de transmissão AT fluido - Balde c/ 20 litros.

Óleo para sistema hidráulico AW 68 - Balde c/ 20 litros

Óleo para sistema hidráulico SAE 10W - Balde cl 20 litros.

20,00 UN

20.00 UN

120.00 UN

10 00 'JM

40.00 UN

40.00 UN

100.00 UN

50.00 Uf

190,00 lubrax

160.00 lubrax

175.00

'?nn nn

210,00 tubrax

n

14p/0ViU .J7'

235.00

170,00

Hoo

lubrax

lubrax

lubrax

Validade da proposta: 60 dias

Prazo de entrega: 5 dias

189,00

159,00

104, CG

174.00

199,00

209.00

234.00

169.00

174.00

«c&LTDAA. J. ZORNUI

3.780,00

3.180,00

5.C2C.CC

20.000.00

1.990.00

8.360.00

9.360.00

16 900.00

8.700.00

7u.Ô7v|UW

esProposta - Versão 1.1.84 24^2/2014 16:30:47



À Comissão pennanente de Licitação
Prefeitura do Município de Planalto
Planalto - Paraná

Referente: Convite 002/2014

iÍem OÜANT mw DESCRIÇÃO DO PRODUTO Marca Valor VALOR

Unitário TOTAL

01 20 UN Óleo lubrificante p/ caixa e cambio e
diferenciais SAE 140 GL5- Balde d 20

litros.

IPIRANGA R$169,50 R$3.390,00

02 20 UN Óleo lubrificante p/ caixa e cambio e
diferenciais SAE 30 GL5 - Balde d 20 litros.

IPIRANGA R$133,50 R$2.670,00

03 30 UN Óleo lubrificante p/ caixa e cambio e
diferenciais SAE 90 GL5>Balde d 20 litros.

IPIRANGA R$169,50 R$5.085,00

04 120 UN Óleo lubrificante p/ motor a diesel SAE
15W40-Balde c/20 litros.

IPIRANGA R$149,30 R$17.916,00

05 10 UN Oleo lubrificante p/ caixa GL5 85W 140 -
Balde d 20 litros.

IPIRANGA R$169,80 R$1.698,00

06 40 UN Óleo para sistema de transmissão AT
Fluido -Balde d 20 litros.

IPIRANGA R$219,90 R$8.796,00

~ -7 100 UN Óleo para sistema hidráulico AW 68 -
Balde d 20 litros.

IPIRANGA R$148,00 R$14.800,00

08 50 UN .Óleo para sistema hidráulico SAE lOW -
Balde d 20 litros.

IPIRANGA R$144,00 R$7.200,00

09 40 UN Óleo muttifundonai - TOU SAE 30, para
uso em sistemas de transmissões,

hidráulico e freio úmido - Balde d 20 litros.

IPIRANGA R$178,00 R$7.120,00

TOTAL
R$6S►.675,00

PROPOSTA VALIDA POR 60 DIAS

Planalto, 21

PEDROTTIPNE
Marcos Vinicios Pwotti



Município de Planalto - 2013
Classificação por Fornecedor

Convite 2/2014

Pãgina:1

Item Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca Preço Unitário Preço Total Sei

Pomecedor. A&tS-S TREVO CCMMERCtO DE COMBUSTIVBSLTDA CNPJ: 14.325.19ara001-21 Telefone: Status: HabiEtado 68211,00

Lote 001-Lote 001 68211,00

001 534 Óleo tutx-lficantep/cabo de cainisioedfere UN 20,00 Habilitado PETROBRÁS 168,50 3.370,00 *

002 7213 Óleo liíxiítcantepl caixa de caniiioe difere UN 20.00 Habilitado PETROBRÂS 133,00 2.680,00 •

003 533 Óleo lubrificartepf caixa de carttiioedfere UN X.OO Habilitado PETROBRÁS 168,00 5.04a00 *

004 532 Óleo lubrificante pi motor a desel SAE19A/^ UN 120,00 Habilitado PETROBRÁS 148,50 17.820,00 ♦

005 7214 Óleo lubrificante pera caba 6L 585 W140- UN 10,00 Habilitado PETROBRÁS 168,50 1.685,00 *

006 9205 Óleo multífuncinal • TOU SAEX, para uso em UN 40,00 Habilitado PETROBRÁS 176,90 7.076,00 *

007 538 Óleo para sistema de transmissão AT fluido - UN 40,00 Habilitado PETROBRÁS 219,00 8.760,00 *

008 8167 Óleo para sistema hirfráulícoAW68-Balde c/ UN 100,00 Habilitado PETROBRÁS 146,50 14.650,00 *

009 538 Óleo para sistema Hdrádico SAE10IIV-Balde UN 50,00 Habilitado PETROBRÁS 143,00 7.150,00 *

VALOR TOTAL: 68211,00

Enitido por; CARLA, na VMsao; 5B06 p 27/02«0140a25;17



) Município de Planalto - 2013
Mapa da Licitação

Convite 2/2014

)

Pâgína:1

Data abertura: 27/02/2014 Data julgamento: 27/02/2014 Data homologação:

CNPJ: 02.292.7e6r0001-12 CNPJ: 10.864.991/0001-04 CNPJ: 14.325.190«»1-21 CNPJ: 04.882282/0001-59

Predito ÜN. Quaitidade Preço Marca Preço Marca Reço Marca Preço Marca

Lote 001• LoteOOl

001 Óleo lubrificaite pl caixa de camU ÜN 20,00 0,00 169,50 IRRANGA 168,50 * petrobrAs

002 Óleo lubrificarte p/ cai» de camU UN 20,00 0,00 133,50 IRRANGA 133,00 * petrotrAs

003 Óleo lubrificante pl cai» de cambi ÜN 30,00 0,00 169,50 IRRANGA 168,00* petrotrAs

004 Óleo lidirificarte pl motor a desel UN 120,00 0,00 14930 IRRANGA 148,50 * petrcsrAs

006 Óleo lubrificaite para cai» GL 5 8 UN 10,00 0,00 169,80 IRRANGA 168,50 * petrobrAs

006 Óleo mitifuncinal - TOU SAE 30, pa UN 40,00 0,00 178,00 IRRANGA 176,90 ♦ petrotrAs

007 Óleo para sistema da transirissão AT UN 40,00 0,00 21990 IRRANGA 219,00 • petrotrAs

006 Óleo para sistema hidráulico AW 68 UN 100,00 0,00 148,00 IRRANGA 146,50 • petrotrAs

009 Óleo para sistema Ndráulico SAE 10 UN 50,00 0,00 144,00 IRRANGA 143,00 * petrobrAs

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR 68.211,00

CNPJ:Q2.292.766WXX)1-12 - ATAIDES WEILER E CIA LTDA

CNPJ: 14.325.190/0001-21 - TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

CNPJ: 10.864.991/0001-04 - MARCOS VINiCIOSPEDROTTI

CNPJ: 04.882282ra001-99 - ALAIDES ANTONIO SEVERO E CIA LTDA FRU • Frustrado DES - Deserto EMP - Enpate EME - Eirpote ME

Errvtido por: CARLA, na versão; 5506 p 27/02/20140921:51



Município de Planalto - 2013
Mapa da Licitação

Convite 2/2014

)

Página2
Data abertura: 27/02/2014 Data julgamerrto: 27/02/2014 Data homologação:

Produto UN. Quantidade

CNPJ: 13.553.143Í0001-72

Preço Marca

Lote 001 -Lote 001

001 Óleo íitorificante p caixa de carrtoi UN 20,00 189,00 LUBRAX

002 Óleo lutirificarte p caiia de camtx UN 20,00 159,00 LUBRAX

003 CHeo lubrificarte p cai» de cambi UN 30,00 194,00 LUBRAX

004 ^eo lutirificarte p motor a diese! UN 120,00 174,00 LUBRAX

005 Óleo lutxificarte para cai» GL5 8 UN 10,00 199,00 LUBRAX

006 Óleo multifuncinal - TCXJ SAE 30, pa UN 40,00 209,00 LUBRAX

007 Óleo para sistema de transmissão AT UN 40,00 234,00 LUBRAX

008 Óleo para sistema hidráulico AW 68 UN 100,00 169,00 LUBRAX

009 Óleo para sistema hidráulico SAE 10 UN 50,00 174,00 LUBRAX

TOT/U. GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

CNPJ: 13.S53.143«XX)1-72 - A. J. ZORNITTA & CIA LTDA

FRU - Frustrado DES-Deserto EMP-Ernpote EME - Empate ME

27/02«)14 0921:51
Emitido por: CARLA, na versão: 5506 p



EDÊTAL CONVITE N" 002/2014

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA E
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E DAS
PROPOSTAS

Aos vinte sete dias de fevereiro de 2014 às nove horas, na sala de reuniões,

desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n° 001/2014, reuniram-se para procederem ao

recebimento, abertura e julgamento das propostas de habilitação e preços

referente a CONVITE N° 002/2014, que trata da seleção de proposta para a

contratação de empresa visando a aquisição de óleo lubrificante para motor,

caixa de câmbio, sistema hidráulico e sistema de transmissão, destinados

exclusivamente ao funcionamento regular de máquinas, veículos e motores,

desta Prefeitura Municipal de Planalto. Tendo como valor máximo a importância

de R$ 79.400,00 (setenta e nove mil e quatrocentos reais). Iniciada a reunião

constatou-se que 04 (quatro) empresas receberam convite, sendo elas: A. J.

ZORNITTA & CIA LTDA., PEDROTTI & PEDROTTI LTDA., AUTO POSTO DW

LTDA. E TREVO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. Sendo que a

empresa AUTO POSTO DW LTDA., não manifestou interesse em apresentar

documentação para participar do certame licitatório. Em seguida, procedeu-se á

abertura dos envelopes n° 01 contendo documentação de habilitação, e após

analisar minuciosamente a documentação, a comissão Julgadora declarou as 03

(três) empresas devidamente habilitadas, quais sejam, A. J. ZORNITTA & CIA

LTDA., PEDROTTI & PEDROTTI LTDA E TREVO COMÉRCIO DE

COMBUSTÍVEIS LTDA. Na seqüência, após as proponentes recusarem

expressamente quanto ao direito de interpor com recursos, pertinente a fase de

habilitação, procedeu-se abertura dos envelopes n° 02 contendo propostas,

onde constatou-se que consagraram-se vencedora e posteriormente será

fomecedora dos seguintes itens a empresa subsequente:

TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

s 185Wè IM

il

1 1 óleo lubrificante p/ caixa de
cambio e diferenciais SAE 140

GL 5 - Balde c/ 20 litros.

PETROB

RÁS
UN 20,00 168,50 3.370,00

1 2 Óleo lubrificante p/ caixa dePETROB UN 20,00 133,00 2.660,00



cambio e diferenciais SAE 30 GL

5-balde c/20litros

RÁS

1 3 Óleo lubrificante p/ caixa de
cambio e diferenciais SAE 90 GL

5 Balde c/20 litros.

PETROB

RÁS
UN 30,00 168,00 5.040,00

1 4 Óleo lubrificante p/ motor a
diesel SAE 15W40 - Balde c/20

litros

PETROB

RÁS
UN 120,00 148,50 17.820,00

1 5 Óleo lubrificante para caixa GL 5
85 W140 - Balde c/ 20 litros

PETROB

RÁS
UN 10,00 168,50 1.685,00

1 6 Óleo multifuncional - TOU SAE
30, para uso em sistemas de
transmissões, hidráulico e freio
úmido - balde c/ 20 litros.

PETROB

RÁS
UN 40,00 176,90 7.076,00

1 7 Óleo para sistema de
transmissão AT fluído - Balde c/

20 litros.

PETROB

RÁS
UN 40,00 219,00 8.760,00

1 8 Óleo para sistema hidráulico AV\/
68 - Balde c/20 litros

PETROB

RÁS
UN 100,00 146,50 14.650,00

1 9 Óleo para sistema hidráulico
SAE 10W- Balde c/20 litros.

PETROB

RÁS
UN 50,00 143,00 7.150,00

TOTAL 68.211,00

o critério de julgamento adotado foi o de menor preço por item. A entrega

correspondente aos objetos acima mencionado será efetuada em parcela, ou

seja, conforme a necessidade deste Município de Planalto. A entrega dos

objetos da presente licitação deverá ser efetuada peia proponente na Secretaria

de Serviços Rodoviários, em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da

solicitação de entrega. O pagamento será efetuado de acordo com a entrega

dos objetos, e em até 15 (quinze) dias após o recebimento da respectiva nota

fiscal. Para fins de assinatura do Termo Contratual o Município de Planalto,

convocará o adjudicatário dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a

partir da data de homologação e adjudicação do objeto, sob pena de decair o

direito à contratação. O prazo de vigência do contrato será até o dia 31/12/2014.

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente em única via que depois de

assinada será remetida ao executivo para homologação

LUIZ CARL

Présidente
747.h91.029-20

NI
/íl

JCARLA FATIMA MOMBACH PAULQ/SPZAR SCHMITT
STURM J Membro
Membro 911.604.729-04

027.056.719-43



ÇÍÀiÃÍTÍ

município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONVITE N"" 002/2014

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de óleo lubrificante para
motor, caixa de câmbio, sistema hidráulico e sistema de transmissão, destinados
exclusivamente ao funcionamento regular de máquinas, veículos e motores, deste

A. J. ZORNITIFA & CIA LIDA

Classificação Lote Item Nome do produto/sen/iço Valor do item

3 1 1 Óleo lubrificante p/ caixa de
cambio e diferenciais SAE

140 GL 5 - Balde c/ 20 litros.

3.780,00

3 1 2 Óleo lubrificante p/ caixa de
cambio e diferenciais SAE 30

GL 5 - balde d 20 litros

3.180,00

3 1 3 Óleo lubrificante p/ caixa de
cambio e diferenciais SAE 90

GL 5 Balde d 20 litros.

5.820,00

3 1 4 Oleo lubrificante p/ motor a
diesel SAE 15W40 - Balde

c/20 litros

20.880,00

3 1 5 Óleo lubrificante para caixa
GL 5 85 W 140 - Balde d 20

litros

1.990,00

3 1 6 Óleo multifuncional - TOU
SAE 30, para uso em
sistemas de transmissões,
hidráulico e freio úmido -

balde d 20 litros.

8.360,00

3 1 7 Óleo para sistema de
transmissão AT fluído - Balde

d 20 litros.

9.360,00

3 1 8 Óleo para sistema hidráulico
AW 68 - Balde d 20 litros

16.900,00

3 1 9 Óleo para sistema hidráulico
SAE 10W - Balde d 20 litros.

8.700,00

PEDROTTI & PEDROTTI LTDA

Classificação Lote Item Nome do produto/serviço Valor do item

2 1 1 Óleo lubrificante p/ caixa de
cambio e diferenciais SAE

140 GL 5 - Balde d 20 litros.

3.390,00

2 1 2 Óleo lubrificante p/ caixa de
cambio e diferenciais SAE 30

2.670,00



município de planalto
CNPJN° 76.460.52€/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-ntaik plattalto@rline.com.br

Fona (046) 3555-8100 - Fax (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

GL 5 - balde c/ 20 litros

2 1 3 Óleo lubrificante p/ caixa de
cambio e diferenciais SAE 90

GL 5 Balde cí 20 litros.

5.085,00

2 1 4 Óleo lubrificante p/ motor a
diesel SAE 15W40 - Balde

c/20 litros

17.916,00

2 1 5 Óleo lubrificante para caixa
GL 5 85 W 140 - Balde c/ 20

litros

1.698,00

2 1 6 Óleo multifuncional - TOU
SAE 30, para uso em
sistemas de transmissões,
hidráulico e freio úmido -

balde d 20 litros.

7.120,00

2 1 7 Óleo para sistema de
transmissão AT fluído - Balde

d 20 litros.

8.796,00

2 1 8 Óleo para sistema hidráulico
AW 68 - Balde d 20 litros

14.800,00

2 1 9 Óleo para sistema hidráulico
SAE 10W-Balde c/20 litros.

7.200,00

TREVO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

Classificação Lote Item Nome do produto/serviço Valor do item

1 1 1 Óleo lubrificante p/ caixa de
cambio e diferenciais SAE

140 GL 5 - Balde d 20 litros.

3.370,00

1 1 2 Óleo lubrificante p/ caixa de
cambio e diferenciais SAE 30

GL 5 - balde d 20 litros

2.660,00

1 1 3 Oleo lubrificante p/ caixa de
cambio e diferenciais SAE 90

GL 5 Balde d 20 litros.

5.040,00

1 1 4 Óleo lubrificante p/ motor a
diesel SAE 15W40 - Balde

c/20 litros

17.820,00

1 1 5 Óleo lubrificante para caixa
GL 5 85 W 140 - Balde d 20

litros

1.685,00

1 1 6 Óleo multifuncional - TOU
SAE 30, para uso em
sistemas de transmissões,
hidráulico e freio úmido -

balde d 20 litros.

7.076,00

1 1 7 Óleo para sistema de
transmissão AT fluído - Balde

d 20 litros.

8.760,00

1 1 8 Oleo para sistema hidráulico 14.650,00

fjéoJo



município de planalto

CNP/N^ 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

AW 68 - Balde d 20 litros

1 1 9 Óleo para sistema hidráulico
SAE 10W - Balde o/ 20 litros.

7.150,00

Planalto-Pr., 27 de fevereiro de 2014.

LUIZ CAIRLOS BONI

Prehidente
747.49<L029-20

:arla F. MBÃCH STUF
Membro

027.056.719-43

SEZAR SCHMITT

Membro

911.604.729-04



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP; 85.750-000

e-mail: planalto@rline.cont.br
Fone; (046) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER jurídico

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE CONVITE N° 002/2014

O presente Processo de Licitação n° 002/2014, na modalidade de

Convite, pelo critério menor preço por item, referente à contratação de empresa

visando a aquisição de óleo lubrificante para motor, caixa de câmbio, sistema

hidráulico e sistema de transmissão, destinados exclusivamente ao funcionamento

regular de máquinas, veículos e motores, deste Município de Planalto, encontra-se

conforme os ditames da lei e do ato convocatório, que recebeu adequada tramitação

e execução, nos termos da Lei n° 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de

2006 e demais legislação aplicável, podendo o Sr. Prefeito, após efetivar o juízo de

conveniência, homologar o resultado, adjudicando ao vencedor os respectivos

objetos.

Planalto-Pr., 07 de março de 2014

PATRI

SSESSOR

OAB/PR
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Convite n° 002/2014, cujo objeto é a contratação de empresa visando a aquisição de

óleo lubrificante para motor, caixa de câmbio, sistema hidráulico e sistema de

transmissão, destinados exclusivamente ao funcionamento regular de máquinas,

veículos e motores, deste Município de Planalto, em favor da empresa TREVO

COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, e em conseqüência ADJUDICA os objetos

em favor da mesma para que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., 10 de março de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

PBlEFEITO MUNICIPAL
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 024f2(yí4:
CONVITE N° 00:y2014

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa Trevo Comércio de Combustíveis LTDA, na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,

AjtAOTrMVT lítrWAT A TVTTTír\ liTT TXJNT Ars "O"o^xLM.t\j± ^ X juj.%1 ̂ mi^w xv^^xxi'^/ cxiL pxtxiv/ v;/v*:;xcxuxv/ viv; DV.U. xxidXLviutv./ c;

funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: TREVO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA., inscrita no
CNPJ sob n" 14.325.190/0001-21, com sede social à Rod. PR. 281, Km 90, São Valério,
Município de Planalto, Estado do Paraná, neste ato representada por seu
Administrador: Sr. JOEL FOLADOR, brasileiro, solteiro, empresário, portador do
RG n° 7.858.493-9 SSP/PR e do CPF rf 037.165.009-76, residente e domiciliado na Rua
Padre Marcelo Quilicci, n" 378, Mimicípio de Planalto, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
L/Kj \_/ojEr 1 yjt utyjt 1 ivni w

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
aquisição de óleo lubrificante para motor, caixa de câmbio, sistema hidráulico e
sistema de transmissão, destinados exclusivamente ao funcionamento regular de

ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 20 UN Oleo lubrificante p/ caixa
de cambio e diferenciais

SAE 140 GL 5 - Balde c/
20 litros.

PETROBRAS 168,50 3.370,00

02 20 UN Óleo lubrificante p/ caixa
de cambio e diferenciais

SAE 30 GL 5 - balde c/ 20
litros

PETROBRÁS 133,00 2.660,00

03 30 UN Oleo lubrificante p/ caixa
de cambio e diferenciais

SAE 90 GL 5 Balde c/ 20

litros.

PF.TROBRÁ.S 168,nn 5.040,00

04 120 UN Oleo lubrificante p/ motor
a diesel SAE 15W40 -

Balde c/20 litros «

PETROBRÁS 148,50 17.820,00



^CamÁlí^

município de planalto

CNPJN^ 76A60,526/0001'16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto @rlinexonubr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

05 10 UN Óleo lubrificante para
caixa GL 5 85 W 140 -

(-• / Of) líH-oo

FETROBRÁS 168,50 1.685,00

06 40 UN Óleo para sistema de
transmissão AT fluído -

Balde c/ 20 litros.

PETROBRAS 176,90 7.076,00

nrr

U/
-1 rxn

XW
T TM

Ui\ óleo para sistema
hidráuHco AW 68 - Balde

c/ 20 litros.

TnríTTí/^Tír) a c
X c X L\Kyui\x\j

O-l A AO
X.17,ÜU

O 17/-n nn

O./ VU,\JU

08 50 UN Oleo para sistema
hidráulico SAE lOVv -

Balde c/ 20 Htros.

PETROBRAS 146,50 14.650,00

09 40 UN Óleo multifuncional - TOU
SAE 30, para uso em
sistemas de transmissões,

hidráulico e freio úmido -

Balde c/ 20 litros.

PETROBRAS 143,00 7.150,00

TOTAL 68.211,00

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital CONVITE N" 002/2014, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do(s) objeto(s) ora contratado, a CONTRATANTE
ya^cu.a a íx\rx íx-\.Ljr\ u vaiui lutox u.c iw uu.x.j.x,uu ^scaaciiia c viiu ulu c

duzentos e onze reais), daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.
CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A entrega correspondente ao(s) objeto(s) acima

mencionado será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto.

Paráerafo Seeundo - OCs^ Obietoisí deverálão') ser entreffueísí na

Secretaria de Serviços Rodoviários, em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da
Solicitação de Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
A T7/-\r»A /r A T^T7 T» A ̂  A *

Lyr%. rwixiViA xyjc, i .m.0/1.1viiíim 10

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado de acordo com a
entrega do(s) objeto(s), e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do(s)
objeto(s) correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através

Conta da despesa Funcional programática Destinação de reciuso

440 ^ 05.115.15^4^2.1501-2017 0.1.00.0000000

<
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600 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

800 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

1550 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000

2310 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000000

CLÁUSULA iaUINTA
r* rry a nrr a a r* r\ a n* i «r*

LJKJO UlIXni IKJD Ei JÊ\EDr%^iyéOJ\DlLilL/AL/ED rAJVlErO

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o(s) objeto(s) deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber
o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o(s)

objeto(s) do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções;
c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habüitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
^ ^V&«^W.CI-l-LI.VXiiV/a V/WXXl V^CU-LL^XÍ-ILVIX^ €4. \^XXt V xgv/x

quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

A. tXXM.^JlUJL\4 A AAAXAX^XXXJ À  ATA A
ÁX W>^X H X X\X X X X XI^X X l7\.XÍX\^ 4^XX\.i4VXiXC7 XXiVXXtXXuF \^A%A

CONTRATANTE a serem aptuadas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parácrafo Seeundo - Pelo retardamento da execução do contrato,

quando não mantiver a prqposl^,^ falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
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adquirido, comportar-se de modo midôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e coriti'atai' com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Paráorafn lípirn - A COIMTR ATADA rprnnbprp ns direitos da
"■ '~<D ^ ^

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
■*~X * •« TTT A

UA VICjCIMC-IA

O prazo de vigência será até 31/12/2014.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,

com base na legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento

deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Pla-nalfrt-P** Ho marrr* Ho 9014.

CONTRATANTE <\ CONTRATADA

Olàeár Campos
RG 6.045.397-7

CPF 990.135.769-15
r4c. CROPR 93026^7

CF 310.216.B90-68
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Se(tá€eiia^ 14 deUarçotfeaOlf: Ir^tufcto péta Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011

em reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 06 de maiço de 2014 às 14.00 noras, na
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto. Estado do Paraná, na Praça São
Francisco de Assis. 1563, Centro.

Planalto, Estado do Paraná, em 06 de março de 2014.
LUIZ CARLOS BONI

Pregoeiro

TERIUO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCUL N» 009/2014

O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial rf 009/2014, lavrada em 06 de março de 2014, HOMOLOGO o resultado final
do Processo Ucitatórto, na modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço Por Item de
acordo com o abaixo descrito;

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à locação temporária de
pirâmides, estarrdes, t}anneiros químicos e tapumes, destinados exclusivamente a
eventos realizados pelo Município de Planalto.
EMPRESA: JPR Estruturas para Eventos Ltda
VALOR TOTAL: RS 76.050,00 (setenta e seis mil e cinqüenta reais).
DATA: 12 de março de 2014
MARLON FERNANDO KÜHN

Prefeito Municipal
c iíosôsos

EXTRATO DE CONTRATO N° 024/2014

CONVITE N° 002/2014

/^^TA DA ASSINATURA: 13 de março de 2013
^NTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: TrevoCométciode Combustíveis Uda.
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de óleo para sistema hidráulico,
destinado exclusivamente ao funcionamento regular de máquinas, veículos e motores,
deste Município de Planalto
ITENS: 01,02.03,04,05,06,07,08,09.
VALOR: RS 68.211.00 (sessenta e oito mil e duzentos e onze reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA. 31/12)2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO
CONVITE N" 002/2014

O município de PLANALTO, com base na Lei Federal 8.666^3, faz saber aos
interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços r^erente edital
CONVITE N" 002/2014 de acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de óleo Káirtftcante para motor,
caixa de câmbio, sistema hidráulico e sistema de transmissão, destinados exclusivamente
ao funcionamento regular de máqiãnas, veículos e motores, deste Município de Planalto.
EMPRESA: Trevo Comércio de Combustíveis Ltda.

ITEN S; 01 ,OZ03,04,05.06,07,Q8.D9.
VALOR TOTAL: RS 68.211,00 (sessenta e oito mil e duzentos e onze reais).
DATA: 13 de março de 2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

XTRATO DE CONTRATO W 017/2014

NVITE N" 003/2014

DATA DA ASSINATURA' 07 de março de 2014
CONTRATANTE. Município de Planalto
CONTRATADA: Associação Metropolitana de Oficiais de/Vbttragem de Futebol de Saião
do Sudoeste do Paraná

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica visando a prestação de serviço de arbitragem
de campeonato municipal de futebol de campo, futsal futebol suíço e voleibol, a ser
realizado pela Secretaria Municipal de Esportes deste Município de Planalto.
VALOR: 47.000.00 (quarenta e sete mil reâs)
PRAZO DE VIGÉNaA. 31/03/2015
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO
CONVITE N" 003/2014

O município de PLANALTO, ccm base na Lei Federal 8.666^, faz saber aos
interessados que realizou at)ertura de documentos e propostas de preços r^erente edital
CONVITE N" 003/2014 de acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: Contratação de pessoa jiffídica visando a prestação de serviço de arbitragem
de campeonato municipal de futebol de campo, futsal futebol suíço e voleibol, a ser
realizado pela Secretaria Municipal de Esportes deste Município de Planalto
EMPRESA: Associação Metropolitana de Oficiais de Arbitragem de Futebol de Salão do
Sudoeste do Paraná

VALOR TOTAL: RS 47.000.00 (quarenta e sete mil reais)
DATA: 06 de março de 2D14
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

Anota-ErlçaoN* 0556 Pá^37/070

EXTRATO DE CONTRATO N' 018/2014

CONVITE N" 004/2014

DATA DA ASSINATURA: 10 de março de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Spielmann e Rambo Ltda.
OBJETO: Cryitrâação de empresa especializada para prestação de serviços gerais, com
fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais necessários compreendendo
roçada manual, roçada mecaiizada. limpeza de sarjetas e tapa buracos, em vias rurais
do Município de Planalto.
VALOR TOTAL RS 46.500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2014.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO
CONVITE N" 004/2014

MUNICÍPIO DE PLANALTO.com basenaLei Federal 8.666/93, faz saber aos interessados
que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente edital CON V i TE N"
004/2014 de acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços gerais, com
fornecimento de mão de obra. equipamentos e materiais necessários compreendendo:
roçada manual, roçada mecanizada, limpeza de sarjetas e tapa buracos, em vias rurais
do Município de Planalto.
Empresa Spielmann e Rambo Ltda.
VALOR TOTAL RS 46.500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos reais).
DATA: 10 de março de 2014.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTITATO DE CONTRATO N« 021/2014

CONVITE N* 005/2014

DATADAASSINATURA: I3demarçode 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Dagostin & Cia Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de material gráfico destinado ao
exercício das atividades desenvolvidas pelas unidades administrativas deste Município
de Planaito-

Itens. 01.02.03,04.05,06,07.08,09,10.11,12.13,14,15.16,17.18.19,20.21,
22,23,24.
VALOR TOTAL RS 40.180,00 (quarenta mil e cento e oitenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03«)15
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N» 022/2014

CONVITE NO 005/2014

DATA DA ASSINATU RA: 13 de março de 2014
CON TRATANTE: Murficípio de Planalto
CONTRATADA: Gaizon Editora Gráfica Ltda

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de material gráfico destinado ao
exercício das atividades desenvolvidas pelas unidades administrativas deste Município
de Planalto.

Itens: 01,02,03,04.05,06.07,08,09.10.11.12,13.
VALOR TOTAL" RS 32.820,00 (trinta edofs mil eoltocentos e vinte reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2015
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO
CONVITE N* 005/2014

O município de planalto, com base na La' Federal 8.666/93, faz saber aos
irteressados que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente edital
CONVITE N° 005/2014 de acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de material gráfico destinado ao
exercício das atividades desenvolvidas pelas unidades administrativas deste Município
de Planalto.

EMPRESA; Dagostin & Cia. Ltda.
Itens: 02,04,06.07,09,10,11,13.14,15,16,18,19,20,2122,24.25,26,32.33.34.35,36.
VALOR TOTAL R$ 40.180,00 (quarenta mil ecentoe oitenta reais).
EMPRESA' Gélzon Editora Gráfica Ltda
Itens. 01.03.05,08,12,17.23.27,28,29.30,31.
VALOR TOTAL RS 32820,00 (trinta e dois mil e oitocentos e vinte rezls).
DATA: 13 de marçode 2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

Orfata OftcW AuhMo ElürenloanMati eam Ctrtttmío
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■naUidede FRBUO FRESIKCm. Epo MENOR neCO Kffi HBt KfatBta

EDfrALDEUCrTACaO ■ MODAUDADSPHEGdOniSENCmtPCB/OT*

t. <»JitadaUdla(Í9
CbntmM< de impRie opeeitlladi ciando I bafla Eopgitrtt de fbAaUck otiadav

EeAdK» ftdnda e t^aank dotlinifae fxàsIrtsKnk ■ evcato cedlBda pfe MBddfisdt
Ebtato

lí pKSmmflUtf PAIUBVEKRBUDA.

1 bipim VcacedoCB
UIT8 EsnOIVRASrARA EVBOOS LIOA. peneelmidia^ cralnctHlo te CKI!| N*

Oai&SW/QDI-A coQ «a ade lodil 4 Bod. ES X7, Kra Ml, Biina bdatilil Munjdplade
SaiM Tona di Ooic. GMads de feod, diaiflridi ca 1* hg»^ bidiixnda o taporie de RS
nU)RUD(Rtnac«i>imle<intaetlandi).
4. oàadiAbBliiae

41 A UdIMo Rtti> íictcniil tf 009/2014 de 20 de farctei» de 2004 tece ne
«bertiin em rttniáo iceíadi pik ftcgoeiio no dâ 06 de moço de 2DH b Hfl) Vxemi «li de
tendia da MeOme Uotid^ de Bmia, Eiteda da Ftmd na ftaçi Sto fnnibeo de AiOh
UnCoMi.

Plattafti^ Eelads ds Riraid, cm 06 diimp} de Xtll-

IVaCAtUHOONl
fietodep

terkiookhomologaçAo
PREGÃO PRESENCIALN*0W/Mt4

O Prefeito do Musieípo de FUot&o, Eitido do Pinai,
«xtidcnado o paeeer do ftefodio t eqa^ de ^iok de eodimtidade eoa *
ATA de Seoio PifclieAde Ptqfe) Piacaelil a*0<19^l4, Iaynd«en 06 de mia^
de 2014. HOMOLOGO o readiida 6ial do ftaceao LicilildiMH. ni nodiliilde

(fflOO; Ccatntifio de empRii eipeeitliztdi VBudo i loet^ Impocirii de
(Hnmidci, ataoda, btebeso) qoíiaieai e bptaset, deitíludoi ocoletiviaeate i
eventos rálizidoi pcbMoaieip» dePIaaiIto.
EMPI^A; JFR Etlndunt pn Eventoi Ltdi
VALOR TOTAL: RS 76.OSO/0O (leteala e leis aül e cbqeati raii).
DATA: i2demictode20U

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Kienioipil

Município de Ptinallo
Pnçs Sio Ftandico de Anis, 1583
8S.75(M)00 - Plmlto • Pseni

EXTRATO DE CONTRATO N» 02W014
CCOTEN'(K>2/2014

DATADA ASSINATURA; 13 de duifo de 2013
CONTRATANTE; Munis^ dc Plaaiíto
CONTRATADA: Trevo Cotsiroio de Coreboitíveii Ltda.
OBJETO; Coninletio de empresa visando a aqttisiçio de dleo para

miquinu, veículos e mctoes, deste Muaioípio de Planalto.
DENS; 01,02,03.04,05,06,07,08,09.
VALOR: RS 68^111,00 (sessenta e oito mil e duzentos e onze reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA; 31/12/2014

MARLON FERNANDO KUHN

coKviiEifonatM

O .MUNICMO DE EANALTO, coto base tia Lei FedenI 8.(66/»,
fiz laber ses ittletesitdos queteslizou sbcituade doeutueutre e
lefemte edital CONVITE )P002/2014 de seonlo cota o sbaixo descrito:
CfllEIO: Cootiiti^ de caipresi vttsndo a si|iiÍ!Í(Ío de 6b tobrifuQts ptrs iiiotaf,
aõa de citsbia^ istau büiglteo e listBBt de tomnln. deatísados
excbntnnwate ao fàaeicciamealo regular de mkpaMi, veteaka e aiotoiet, deste

EMPRESA; Trevo Coníre» de Contmtíveã Lida.
ITENS: 0).(l2,0],l)4,0Llj(,W.
VALOR TOTAL: RS 68.21LOO (resscsli e oito tail e doze^ t oaze reta).
DATA-Udetsti?)de2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prapa Sio Francisco de Assis, 1583
85.7504)00 - Plsnsito - Parani

EXTRATO Iffi CONTRATO N^OITÍOH
CONVITE WOOJ/TOld

DATA DA ASSINATURA: 07 demaipo de 2014
CONTRATANTE: Município de Ptanslto
CONTRATADA: Assocíaçio Metropolitana de Ofioiaíi de Arintregem de
Futebol de Sallo do Sudoeste do Pirèni
(^JETO: Contrataçio de pessoa jurídica visando a picstaçio de serviço
do arbitngem de campereuto municipal de Eiidiol de ctmpo^ futsal
futebol sulpo o voleibol, a aa tcaiizado pela Sesictaria Municipal de
Esportes deste Msnioipio de Planalto,
VALOR; RS 47.000,00 (({nmcta c actc mil reais)
PRAZO ra VIGÊNCIA: 31/03/2015

MARLON FERNANDO KUHN
Refeito Manicipal

C(HmiEN*QQ]/1014

O MIMCIPIQ DE PLANALTO, coa hse n Lõ Federal
k iaber aos iakreisitte q» laliztn tbertin de ditciaseatts e (10^
titote edital CON\Tl£N'003/2DI4detcoid(ic(ffloáino(lirà
DBHO; (btntaçio depetuta jio^tisitidoapTesla^deRivísa deé^
de impctnalo DitÉi^ de fiídid de ctapo, ilibai íiitdiid si^
leaiizadopàSccittirithye^de&pcitadoieMaoi^deFlaiife^
EMl«£SA;AH0citfioMtlii)^
do&docttedoPinad
VALOR TOTAL: RS 47.000,00((jaaitalseicíeKÍIieas)
DATA:0SdeBtir;ode20I4

blARLONFERNAKDOKUHN

Preça Sio Ranciico de Assis, 1583
8S.7504X)0 - Planillo • Paiani

EXTRATO DE CONTRATO N* 018/2014
CONVITE tf 004^014

DATA DA ASSINATURA: 10denuivode2014
CONTRATANTE: Mimic^ de Han^
(XMRATADAt Spieltnaim e Rsmbo Ltda
OBIETO: Coetntsçio de empresa espectalizsds, pita ptestifio de serviços
gnai^ eoiB fbineciinento tk iião de otúa, oqjuipatinitos e iiiateiiaB necessirios
compreendendo: roçada nsnual, roçaà mecanizada, limpeza de saijetas e tapa
buiacos, em vias nttais do Munic^io de Planalto.
VALOR TOTAL: RS46.500,00 (tpttKsta e leis mi! e qukhenliB reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2014.

MARLON FERNANDO KUHN
Refeito Municipal

EOMOLOGAÇiOE ATO AMCATÓRH)
G0NVTrEN*l](HfiQ14

MUNICMO DE PLANALTO, com base a Lei Fe&ial 8.(66/93, faz
saber aos intarasadoi que realizou zbctlari de doeomenbH e prepoitas de preços
refeittle cditalCONVnÈ N*004/10I4 de looido oom o didjo desoito:
OBJETO: Otstnli^ de entptesa pm protaçio de acrviços gerõs,
eoQ fonecÍBCGlo de mio de obra, «psipanenlos t maletió netcairios
campeendcodi): loçtda maintd, loçada neeiiiijzda, iispoa de saQetis e tapa

Empresa: ^ielmaits e Rambo Ltda..
ViUJl TOTAL RS 46J00,% (tpstae teia Biã e qoiiliab trá^

MARLON FERNANDOKUHK

Praça SfeFnncIseo de Assis, 1583
85.7504KI0 - Planalto • Paraná

Em,\TODE CONTRATO N"021/2014
CONVITE N»(105/2014

DATA DA ASSINATURA: 13 de março do 2014
CONTRATANTE; MuniO^io de Planalto
CONTRATADA: Dagcstín £ Cia. Ltda.
OBJETO: CoDiretaçao de empresa visando a aqutitçio da matoiil gráfico
dcifioido ao exereioto das atividades desontdvidas petas unidades
adsmiitrativu deste Municçio de Plinalto.
Ms; 01,02,03,94,05,06,07,08/)9,10,l 1,12,0,14,15,16,17,18,192021,
222324.
VALOR TOTAL: RS 40.180,00 (quareslá mil e cento e oitenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2015

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Muniapal

Praça Sio Fiaaeiico de Assis, 1583
85.7504100 • Plansbo • Psratiá

EXTRATOra CONTRATO N'022/2014
CONVniN» 005/2014

DATA DA ASSINATUR.^: 13 de março de 2014
CONTRATANTE: Mnnic^io de Pltntdlo
CONTRATAD.A: Galzon Edilota Oiífics Ltda.
OBJETO: Contrataçio de empresa visando a arpúsiçio de mataiil gráfico
destinado ao aetcicio das alividtda desenvolvidas pelas unidades
adminiitrativu desteManic^o de Planalto.
Ms; 01,0203,04,05,06,07,08,09,10,11,1213.
VALOR TOTAL; RS 32820J)0 (trittts e dois mil e oitoceotot e vinte
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/032015

MARU»! FERNANDO KUHN
Prefeito Munietpal

CQNV1TEN*0I).V2014

O MUNlCmO DE PLANALTO, com bare as Lei Fednl 8.(66/93,
fez iibe aos intereiiaiM fie ntiizoa abeitnia de doeumesloi c pmportai de pieços
rebate edilal CGNVITE^QOS/IOM de aeontocom odiaixo drêeiíto:
(ffiJErO; Goaireltçio de empresa ráaodo a aqubiçio de matciizl gráfico drefinado
10 exercício das slividada deaeavdvtdii pelas ntidades administistivas deste

EMPRESA Digonffl&Cia. Ltdi
Itens: 02l)4/)6,07,09,10,II,13,14,15,16,1219202122242526,3232343536.
VALOR TOT.ÁL: RS40.180,00 (qureala mil e cento e oitenta redi}.
EMMSA: Gslzon Eifitcca Gráfica Ltdi.
Itens: 01J)3,05,08.1217.232728,292031.
VALOR TOTAL RS 32820,00(tiÍBta e doisnil e oitoccnias e vinte tetis)
DATA 13 de maço de 2014

M.ARL0NFERNAND0KU1R4

Riça Sio FÍBidsco de Assis, 1583
85.730400 • Planalto • Rnná

EXTRATO DE CONTRATO N'02a'2014
CONVITE N'0062014

DATA DA ASSINATURA I2demiiçode20i4
CONTRATANTE: Munic^ de PIsníítD
CONTRATADA: Fraicidi GaOunlo
(WJETO: Contrmaçio de empresa especislizsda objctivaado a presta^ de
seniçn dc manutençio preventiva e cotrctivs, vmndo os cmistita c repares

QUANTIDADE; 510 H
VALOR TOTAL K$ 37.689,00 (titnta e sete mil e seiscentos e oitenta e nove
am).
PR.AZO DE VIGÊNCIA 31,-03/2015.

MARLON FERNANDO KUHN
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ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
A. J. ZORNITTA & CIA. LTDA. ME

CNPJ 13 553 143 / 0001 - 72
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCI

MOTIVO:

-Inclusão de atividade no Objeto social da empresa. Th-'
-Consolidação do Contrato Social.

ANDREY DE JESUS ZORNITTA - Brasileiro, solteiro,
maior de idade, nascido aos 16.02.1986, empresário,
residente e domiciliado na cidade de Cascavel, Estado do
Paraná, na Rua 7 de Setembro, n° 3803, Centro - CEP
85.810-390; portador da Cédula de Identidade Civil RG n°
8.633.379-1-SSP-PR e CPF 050.481.609-83 e; ■

DANIELLA DE JESUS ZORNITTA - Brasileira, solteira,
maior de idade, nascida aos 09.08.1993, estudante,
residente e domiciliada na cidade de Cascavel, Estado do
Paraná, na Rua 7 de Setembro, n® 3803, centro - CEP
85.810-390; portadora da Cédula de Identidade Civil RG
n® 10.033.607-3-SSP-PR e CPF n® 0.72.771.369-85.

São os únicos sócios componentes da sociedade
empresária limitada, que gira sob o nome de A. J,
ZORNITTA & CIA. LTDA. ME, com sede e foro na cidade
de Cascavel, Estado do Paraná, na Rua Rio Grande do Sul,
n® 2528, centro - CEP 85.801-011; com seu contrato
social devidamente arquivado na Junta Comercial do
Estado do Paraná, sob no 41207033734, por despacho
em sessão de 08.04.2011, e ultima alteração de contrato
social, sob n® 20125414676, por despacho em sessão de
07.08.2012; resolvem de comum acordo por este
instrumento alterar as seguintes cláusulas e proceder à
CONSOLIDAÇÃO de conformidade com a Lei n® 8.934/94
e alterações introduzidas pela Lei n° 10.406, de 10 de
Janeiro de 2002, no que for aplicável a este tipo de
sociedade, mediante as cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Os sócios incluem no objeto social o comércio
varejista de filtros, ' lubrificantes, som, insufllme e acessórios e a
prestação dos serviços de colocação de alarmes, rastreadores e som em
veículos automotores.

CLÁUSULA SEGUNDA - Doravante o objeto social da empresa passa a
ser o comércio varejista de filtros, lubrificantes, som, insufllme, peças e
acessórios para veículos automotores e a prestação dq^/serviços de

H )
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
A. J. ZORNITTA & CIA. LTDA. ME

CNPJ 13 553 143 / 0001 - 72

SEGUNDA ALTERAÇAO DE CONTRATO SÓCIA

colocação de alarmes, rastreadores e som em veículos automoto

CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas
vigentes que não colidirem com as disposições do presente instrumento.

•1**:
Í*i J

H f

CLÁUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO - A
vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que
determina o Art. 2031, da Lei n° 10.4066/2002, os sócios resolvem, por
este instrumento atualizar e consolidar o contrato social, tornando
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas
no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n°
10.406/2002 aplicáveis a esse tipo societário, passa a ter a seguinte
redação:

ANDREY DE JESUS ZORNITTA - Brasileiro, solteiro,
maior de idade, nascido aos 16.02.1986, empresário,
residente e domiciliado na cidade de Cascavel, Estado do
Paraná, na Rua 7 de Setembro, n® 3803, Centro - CEP
85.810-390; portador da Cédula de Identidade Civil RG n°
8.633.379-1-SSP-PR e CPF 050.481.609-83 e;

DANIELLA DE JESUS ZORNITTA - Brasileira, solteira,
maior de idade, nascida aos 09.08.1993, estudante,
residente e domiciliada na cidade de Cascavel, Estado do
Paraná, na Rua 7 de Setembro, n° 3803, centro - CEP
85.810-390; portadora da Cédula de Identidade Civil RG
n® 10.033.607-3-SSP-PR e CPF n° 072.771.369-85.

São os únicos sócios componentes da sociedade
empresária limitada, que gira sob o nome de A. J.
ZORNITTA & CIA. LTDA. ME, com sede e foro na cidade
de Cascavel, Estado do Paraná, na Rua Rio Grande do Sul,
n® 2528, centro ~ CEP 85.801-011; com seu contrato
social devidamente arquivado na Junta Comercial do
Estado do Paraná, sob no 41207033734, por despacho
em sessão de 08.04.2011, e ultima alteração de contrato
social, sob n® 20125414676, por despacho em sessão de
07.08.2012; resolvem de comum acordo proceder à
CONSOLIDAÇÃO de conformidade com a Lei n® 8.934/94
e alterações introduzidas pela Lei n® 10.406/2052/nô\flue
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
A. J. ZORNITTA & CIA. LTDA. ME

CNPJ 13 553 143/ 0001 - 72
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SÓCIA

for aplicável a este tipo de sociedade, media
cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de
A. 3. ZORNITTA & CIA. LTDA. ME, com sede e foro na cidade de
Cascavel, Estado do Paraná, na Rua Rio Grande do Sul, n® 2528, centro
- CEP 85.801-011.

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto social da empresa passa a ser o
comércio varejista de filtros, lubrificantes, som, insufilme, peças e
acessórios para veículos automotores e a prestação dos serviços de
colocação de alarmes, rastreadores e som em veículos automotores

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social permanece no valor de R$
40.000,00 (quarenta mil reais) divididos em 40.000 (quarenta mil)
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma delas,
totalmente subscritas e Integralizadas, mediante moeda corrente
nacional do país, permanecendo doravante assim distribuído entre os
sócios:

H t

'Hi-:
M )

SÓCIOS 1 % QUOTAS i CAPITAL EM R$ ;
ANDREY DE JESUS ZORNXTTA 1  50 20.000! 20.000,00:

DANIELLA DE JESUS ZORNITTA 1  50
~T

20.000' 20.000,00!
■  .

TOTAIS 100 40.000 40.000,00

CLÁUSULA QUARTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fiça assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito
de preferência para a sua aquisição.

Parágrafo único - O sócio que representa mais da metade do capital
da sociedade, quando entender que o outro sócio estará colocando em
risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável
gravidade, por falta grave no cumprimento de suas obrigações ou, ainda
por incapacidade superveniente, poderá excluí-lo da sociedade
mediante alteração do contrato social, apurando-se seus haveres de
conformidade com a situação patrimonial da sociedade a data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado para esta
finalidade.

A quota liquidada será paga de acordo com as condições financeiras
econômicas da sociedade, na mesma proporção levando ainda em conta
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ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
A. J. ZORNITTA & CIA. LTDA. MÈ
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCI

o binômio Gapacldade e necessidade.

CLAUSULA QUINTA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao
valor de suas quotas, lembrando que ambos os sócios respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SEXTA - O sócio que desejar vender as suas quotas de
capital deverá comunicar sua intenção por escrito ao. outro sócio,
descriminando o preço, prazo e forma de pagamento, para que este
exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer através
de notificação em um prazo de sessenta dias corridos a contar do
recebimento da mesma. Decorrido este prazo sem que seja exercido o
direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transacionadas
com terceiros desde que se trate de pessoas idôneas.
As condições de pagamento pelas quotas alienadas deverão ser
estabelecidas de acordo com as condições financeiras e econômicas da
sociedade, na mesma proporção, levando em conta o binômio
capacidade necessidade, podendo ainda, desde que não provoque
solução de continuidade à empresa, reduzir o capita! da mesma
levando para si bens que completem o quinhão, na proporção entre
Ativo e Passivo.

CLAUSULA SÉTIMA - A sociedade iniciou suas atividades em 01 de
abril de 2011 e seu prazo de duração e por tempo indeterminado.

CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade cabe
isoladamente ao sócio ANDREY DE JESUS ZORNITTA, vedado no
entanto, o uso do nome empresarial em negócios estranhos ao
interesse social ou assumir obrigações que sejam em favor dos
quotistas ou de terceiros, facultada a retirada mensal, a título de pró-
labore, em valor compatível com a situação da empresa.

Parágrafo único - O sócio administrador declara, sob as penas da lei,
que não incorre nas proibições previstas em lei, para exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou
por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistenha financeiro
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações
de consumo, fé publica, ou de propriedade.

CLÁUSULA NONA - O balanço geral será levantado em

in >
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ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
A. J. ZORNITTA 8t CIA. LTDA. ME

CNPJ 13 553 143 / 0001 - 72
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCI

dezembro de cada ano, cabendo aos sócios, na proporçã
quotas, os lucros ou perdas apuradas.

DO RMRANA

H t

CLAUSULA DÉCIMA - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades através dos herdeiros, sucessores
e o incapaz. Caso não sendo possível, ou inexistindo interesse destes ou
do sócio remanescente, o valor dos seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução verificada no balanço geral, conforme entendimento vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Permanece eleito o foro da
comarca de Cascavel-, Estado do Paraná, para dirimir possível dúvidas
decorrentes do presente instrumento.

E, por assim estarem justos e contratados, lavram e assinam o presente
instrumento em 3(três) vias, de igual teor e forma, obrigando-se
fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em
todos os seus termos.

Cascavel, PR,, 12 de março de 2013.

W
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o.o DANIELLA D RNITTA
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Jeremias Ro

Cl RG 2.129.
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Antohio Carlos Sa!

Cl RG 4.314.219-,

CPF 502.219.90

P-PR


